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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE - CMA

PRESIDENTE: Senador Fabiano Contarato

VICE-PRESIDENTE: Senador Jaques Wagner

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Eduardo Braga(MDB)(10)(17) AM (61) 3303-6230 1 Marcio Bittar(MDB)(6)(16) AC
Confúcio Moura(MDB)(10) RO 2 José Maranhão(MDB)(16)(17) PB (61) 3303-6485 a

6491 e 6493
Luiz Pastore(MDB)(10)(24) ES 3 Jader Barbalho(MDB)(17) PA (61) 3303.9831,

3303.9832
Luis Carlos Heinze(PP)(13) RS 4 Ciro Nogueira(PP)(17) PI (61) 3303-6185 /

6187

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, REPUBLICANOS, PP)

Plínio Valério(PSDB)(8) AM 1 Major Olimpio(PSL)(11) SP
Soraya Thronicke(PSL)(9) MS 2 Roberto Rocha(PSDB)(14) MA (61) 3303-

1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

Lasier Martins(PODEMOS)(15) RS (61) 3303-2323 3 Alvaro Dias(PODEMOS)(15) PR (61) 3303-
4059/4060

Styvenson Valentim(PODEMOS)(20) RN 4 VAGO(20)(23)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL(PSDB, PSL)

Leila Barros(PSB)(3) DF 1 Randolfe Rodrigues(REDE)(3) AP (61) 3303-6568
Eliziane Gama(CIDADANIA)(3)(21) MA 2 Alessandro Vieira(CIDADANIA)(3) SE
Fabiano Contarato(REDE)(3) ES 3 Prisco Bezerra(PDT)(19)(21)(25) CE

Bloco Parlamentar Senado Independente(PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

Jaques Wagner(PT)(7) BA 1 Jean Paul Prates(PT)(7) RN
Telmário Mota(PROS)(7) RR (61) 3303-6315 2 Paulo Rocha(PT)(7) PA (61) 3303-3800

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS)

Lucas Barreto(2)(22) AP 1 Carlos Viana(2)(22) MG
Otto Alencar(2) BA (61) 3303-1464 e

1467
2 Omar Aziz(2)(18) AM (61) 3303.6581 e

6502

PSD

Jayme Campos(DEM)(4) MT 1 Maria do Carmo Alves(DEM)(5) SE (61) 3303-
1306/4055

Wellington Fagundes(PL)(4) MT (61) 3303-6213 a
6219

2 Chico Rodrigues(DEM)(12) RR

Bloco Parlamentar Vanguarda(DEM, PL, PSC)

(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Jaques Wagner a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 1/2019-CMA).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão, membros
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº10/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Marcos do Val e Fabiano Comparato foram designados membros titulares; e os Senadores Randolfe Rodrigues e
Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 5/2019-GLBSI).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a
comissão (Of. nº 4/2019).

(5) Em 13.02.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
3/2019).

(6) Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-BLPRD).

(8) Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-
GLPSDB).

(9) Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
09/2019-GLIDPSL).

(10) Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos, Confúcio Moura e Marcelo Castro foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLMDB).

(11) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-
GLIDPSL).

(12) Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 10/2019).

(13) Em 14.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
15/2019-GLDPP).

(14) Em 13.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
21/2019-GLPSDB).

(15) Em 26.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular; e o Senador Alvaro Dias, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 27/2019-GLPODE).

(16) Em 12.3.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado primeiro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a ser segundo suplente,  pelo
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 40/2019-GLMDB).

(17) Em 26.03.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular; e os Senadores José Maranhão e Jader Barbalho, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 124/2019-GLMDB).

(18) Em 26.03.2019, o Senador Omar Aziz foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador Sérgio Petecão (Of. nº
68/2019-GLPSD).

(19) Em 27.03.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº
65/2019-GLBSI).

(20) Em 08.04.2019, o Senador Styvenson Valentin foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 30/2019-GSEGIRAO).

(21) Em 19.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, deixando de ocupar vaga de membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, na comissão (Memo. nº 110/2019-GLBSI).

(22) Em 21.08.2019, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a compor a comissão como
membro suplente, pelo PSD(Of. nº 128/2019-GLPSD).
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(23) Em 09.10.2019, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 112/2019-GLPODE).

(24) Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. nº 233/2019-GLMDB).

(25) Em 04.02.2020, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº
002/2019-GLBSI).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 14:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): AIRTON LUCIANO ARAGÃO JÚNIOR
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33033284
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: cma@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 5 de fevereiro de 2020
(quarta-feira)

às 14h30

PAUTA
1ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE - CMA

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 13

Retificações:
1. PLC 182/2017 que tramita em conjunto com o PLS 353/2017 tem preferência na tramitação sobre o
segundo. (04/02/2020 11:52)
2. Exclusão do REQ 2/2020-CMA e inclusão dos REQ 3/2020-CMA e REQ 4/2020-CMA (04/02/2020
18:19)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/02/2020 às 18:19.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 16, DE 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Altera as Leis nºs 10.257, de 10 de julho de 2001, e 11.445, de 5 de janeiro de 2007,
tendo em vista assegurar medidas de prevenção de enchentes, deslizamentos de terra e
eventos similares.

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo
Observações:
1. A matéria vai à CDR.

Relatoria: Senador Carlos Viana

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CMA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 182, DE 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados
      Institui a Política Nacional de Agricultura Urbana e dá outras providências.

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 353, DE 2017

- Não Terminativo -

Autoria: Senador Eduardo Braga (PMDB/AM)
      Estabelece normas gerais sobre agricultura urbana sustentável.

Relatório: Pela prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 353, de 2017, e pela
aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 182, de 2017, nos termos de substitutivo.
Observações:
Matéria vai à CRA

Relatoria: Senador Wellington Fagundes

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CMA)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 2791, DE 2019
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, que dispõe sobre a Política
Nacional de Segurança de Barragens (PNSB), e o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro
de 1967 (Código de Minas).
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/02/2020 às 18:19.
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Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo
Observações:
1. A matéria vai à CI.

Relatoria: Senadora Leila Barros

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CMA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 3687, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Randolfe Rodrigues (REDE/AP)

      Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Novo Código Florestal) para dispor
sobre o CAR e ampliar o prazo de inscrição obrigatória dos produtores rurais.

Relatório: Pela prejudicialidade
Observações:
1. A matéria vai à CRA, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Styvenson Valentim

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CMA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 5098, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Jayme Campos (DEM/MT)

      Altera a Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 2009, que, entre outros assuntos, cria o
Fundo Nacional sobre Mudança do Clima, para prever a destinação de recursos para
ações de prevenção, monitoramento e combate do desmatamento, das queimadas, dos
incêndios florestais e dos desastres naturais.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1. A matéria vai à CAE, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Plínio Valério

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CMA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6

PROJETO DE LEI N° 5788, DE 2019
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, que regulamenta o art. 159, inciso
I, alínea c, da Constituição Federal, institui o Fundo Constitucional de Financiamento do
Norte - FNO, o Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO e dá outras providências para
incluir critérios de sustentabilidade na seleção dos projetos a serem financiados.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/02/2020 às 18:19.
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http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8059703
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7990528
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/139688
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Autoria: Senador Randolfe Rodrigues (REDE/AP)

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1. A matéria vai à CDR, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Jaques Wagner

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CMA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7

PROJETO DE LEI N° 6019, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Wellington Fagundes (PL/MT)

      Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, Lei de Crimes Ambientais, para
incluir causa de extinção de punibilidade para o crime de poluição.

Relatório: Pela rejeição
Observações:
1. A matéria vai à CCJ, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Randolfe Rodrigues

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CMA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 232, DE 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Fernando Bezerra Coelho (PSB/PE)

      Altera a Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988, para incluir como diretriz do Plano
Nacional de Gerenciamento Costeiro o controle da erosão marítima e fluvial.

Relatório: Pela aprovação com a emenda que apresenta
Observações:
1. Em 11/9/2019, foi lido o relatório.

Relatoria: Senador Otto Alencar

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CMA)

Avulso inicial da matéria

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 90, DE 2018
- Terminativo -

Autoria: Senadora Rose de Freitas (MDB/ES)

      Altera a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, para incluir no conteúdo mínimo do
plano de gerenciamento de resíduos sólidos a destinação de materiais recicláveis
descartados a cooperativas de catadores ou organizações da sociedade civil que
tenham por finalidade o aproveitamento econômico desses materiais.

Relatoria: Senador Jaques Wagner

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/02/2020 às 18:19.
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Relatório: Pela aprovação
Observações:
1. Em 4/4/2019, foi lido o relatório.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CMA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 10

PROJETO DE LEI N° 1405, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo (PSB/PB)
      Dispõe sobre penalidade a quem lança nas águas lixo plástico de embarcações.

Relatório: Pela aprovação com a emenda que apresenta
Observações:
1. Em 11/9/2019, foi lido o relatório.

Relatoria: Senador Otto Alencar

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CMA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 11

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 248, DE 2014
- Terminativo -

Autoria: Senadora Kátia Abreu (PMDB/TO)
      Estabelece regras para preservar a calha principal e o curso natural do rio Araguaia.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1. Em 16/09/2015, foi realizada audiência pública em atendimento ao requerimento RMA
72/2015.
2. Em 23/09/2015, foi realizada audiência pública em atendimento ao requerimento RMA
73/2015.
3. Em 21/12/2018, foi arquivada ao final da legislatura.
4. Em 26/03/2019, foi desarquivada pela aprovação do Requerimento nº 192/2019.

Relatoria: Senador Jayme Campos

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CMA)

Avulso inicial da matéria

ITEM 12

PROJETO DE LEI N° 643, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo (PSB/PB)

      Dispõe sobre o atendimento a condições de preservação ambiental e de saúde e
segurança dos trabalhadores, para a realização das atividades de lavra mineral no país.

Relatoria: Senador Randolfe Rodrigues

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/02/2020 às 18:19.
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http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7935240
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Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo
Observações:
1. Se aprovada, a Emenda nº 1-CMA (Substitutiva) volta à pauta da Comissão para
apreciação em turno suplementar (RISF, art. 282 c/c art. 92)

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CMA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 13

PROJETO DE LEI N° 5174, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Senador Confúcio Moura (MDB/RO)

      Altera a Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, para exigir a realização prévia de
estudos técnicos e consulta pública para a desafetação, redução dos limites e
recategorização de unidade de conservação.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Jaques Wagner

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CMA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 14

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE N° 1, DE 2020

Autoria: Senador Fabiano Contarato (REDE/ES)

      Requer a realização de audiência pública com o objetivo de debater o “Uso de
agrotóxicos no Brasil: impactos ambientais ena saúde e os mitos e verdades sobre estes
produtos”.

Textos da pauta:
Requerimento (CMA)

ITEM 15

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE N° 3, DE 2020

Autoria: Senador Marcio Bittar (MDB/AC)

      Requer a realização de audiência pública, em conjunto com a Comissão de Relações
Exteriores e Defesa Nacional, com o objetivo de discutir e analisar a criação do
Conselho da Amazônia e as políticas governamentais para a região, com a presença do
Exmo. Sr. Hamilton Mourão,Vice-presidente da República.

Textos da pauta:
Requerimento (CMA)

ITEM 16

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE N° 4, DE 2020

Autoria: Senador Fabiano Contarato (REDE/ES)

      Requer a realização de audiência pública, com o objetivo de debater o uso de
agrotóxicos no Brasil, seus impactos e perspectivas do agronegócio.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/02/2020 às 18:19.
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Textos da pauta:
Requerimento (CMA)
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PARECER Nº        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o 

Projeto de Lei da Câmara nº 16, de 2016 (Projeto 
de Lei nº 840, de 2011, na origem), do Deputado 

Chico Alencar, que altera as Leis nos 10.257, de 10 
de julho de 2001, e 11.445, de 5 de janeiro de 
2007, tendo em vista assegurar medidas de 

prevenção de enchentes, deslizamentos de terra e 
eventos similares. 

RELATOR: Senador CARLOS VIANA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente (CMA) 
o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 16, de 2016 (Projeto de Lei nº 840, de 
2011, na origem), do Deputado Chico Alencar, que altera as Leis nos 10.257, 
de 10 de julho de 2001, e 11.445, de 5 de janeiro de 2007, tendo em vista 
assegurar medidas de prevenção de enchentes, deslizamentos de terra e 
eventos similares. 

O projeto possui 4 artigos. O art. 1º estabelece o objetivo do 
projeto e as leis que serão alteradas, para introduzir medidas de prevenção 
de enchentes, deslizamentos de terra e eventos similares. O art. 2º altera a 
Lei nº 10.257, de 2001 (Estatuto da Cidade), para incorporar novos 
elementos ao plano diretor municipal, relativos a: i) diretrizes para o sistema 
de drenagem urbana; ii) diretrizes para o sistema de áreas verdes urbanas; 
iii) diretrizes para implantação de calçadas ecológicas; iv) diretrizes para a 
regularização fundiária de assentamentos urbanos irregulares; v) diretrizes 
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para planos de contingência em relação às áreas de risco de enchentes, 
deslizamentos de terra ou eventos similares; vi) normas para 
operacionalização.  

Ainda, o art. 2º exige que haja consonância entre o plano diretor 
e o de recursos hídricos, e a adequação dos municípios às novas regras do 
plano diretor em até dois anos. Dispõe também que o prefeito que não se 
adequar às novas regras do plano diretor após prazo de dois anos incorrerá 
em improbidade administrativa. 

O art. 3º da proposição altera a Lei nº 11.445, de 2007, para 
exigir plano específico de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas, 
compatível com o plano diretor, em locais caracterizados como de especial 
risco de enchentes, deslizamentos de terra ou eventos similares, 
classificados por órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil. 

A proposição foi encaminhada originalmente para análise pela 
antiga Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e 
Controle e pela Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR). 
No entanto, em razão da aprovação dos Requerimentos nºs  421, 441 e 779, 
de 2016; e 219, de 2018, de autoria, respectivamente, dos Senadores Jorge 
Viana, Aloysio Nunes Ferreira, Lídice da Mata e Vicentinho Alves, foi 
estabelecida a tramitação em conjunto do PLC nº 16, de 2016, com os 
Projetos de Lei do Senado (PLS) nºs  13, 24, 51, 108, 324 e 753, de 2015; e 
58, de 2016. A aprovação do Requerimento nº 215, de 2018, conferiu 
urgência à tramitação do PLS nº 51, de 2015, fazendo com que a proposição, 
juntamente com todos os demais projetos a ela apensados, fosse apreciada 
pelo Plenário no dia 18 de abril de 2018. O PLS nº 51, de 2015, foi então 
aprovado, e as demais proposições continuaram a tramitar em conjunto, 
exceto o PLC nº 16, de 2016, que passou a tramitar de forma autônoma, 
retornando às comissões definidas no despacho original. 

Não foram apresentadas emendas à matéria. 

II – ANÁLISE 

Compete à CMA, nos termos do art. 102-F, inciso IV, do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre matérias 
atinentes à conservação e ao gerenciamento do uso do solo e dos recursos 
hídricos, no tocante ao meio ambiente e ao desenvolvimento sustentável.  
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Com relação ao mérito, o PLC nº 16, de 2016, veio em resposta 
aos deslizamentos de terra na região serrana do Rio de Janeiro em 2011, com 
o objetivo de reforçar o plano diretor municipal especialmente na prevenção 
de deslizamento de terra, inundação e eventos similares. O texto do PLC frisa 
que é necessário um plano específico de drenagem urbana e exige que área 
máxima impermeabilizável seja especificada. 

Todavia, a proposição em exame foi apresentada em 2011, 
antes da edição da Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, que institui a 
Política Nacional de Proteção e Defesa Civil (PNPDEC) e dá outras 
providências. Por isso, alguns dos dispositivos do projeto já foram 
contemplados nas alterações feitas ao Estatuto da Cidade pela Lei nº 
12.608, de 2012. 

A diferença fundamental é que o projeto em exame pretende 
incluir novos critérios a serem observados pelos planos diretores de 
municípios de todo o País, enquanto as alterações promovidas pela Lei nº 
12.608, de 2012, aplicam-se a municípios inscritos no “cadastro nacional de 
municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande 
impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos 
correlatos”. 

Em vista da grande variabilidade climática, geográfica e 
demográfica dos municípios brasileiros, julgamos que a PNPDEC foi mais 
acertada ao criar conjunto de regras para prevenção de desastres aplicáveis 
ao conjunto específico de municípios inscritos no cadastro. Isso porque os 
itens adicionados aos planos diretores podem não ter aplicação em certos 
municípios como, por exemplo, exigência de estudos sobre deslizamento 
de terra em municípios de topografia plana ou estudos sobre inundação em 
municípios do semiárido com pouca impermeabilização do solo. 

Ainda assim, verificamos que alguns dispositivos do PLC 
inovam e poderiam ser aproveitados no art. 42 do Estatuto da Cidade, em 
especial se considerarmos que são necessárias medidas para mitigar os 
efeitos do aquecimento global, que alterarão substancialmente os padrões 
de pluviosidade. Outros, contudo, são redundantes ou muito específicos 
para constarem em lei. Analisaremos a seguir cada um deles. 

O art.2º do PLC acrescenta uma série de incisos ao art. 42 da 
Lei nº 10.257, de 2001. 
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O art. 42, incisos III e IV, na forma do PLC nº 16, de 2016, 
propõe diretrizes para os sistemas de drenagem urbana e de áreas verdes 
urbanas, temas já contemplados pelo art. 42-A, incisos IV e VI da Lei nº 
10.257, de 2001. São disposições que pretendem limitar a 
impermeabilização para que haja infiltração suficiente de água nos lotes 
urbanos e que se evite o escoamento superficial da água, grande causador 
de enchentes. Todavia, convém manter essas alterações no art. 42 para 
estender essas medidas para todos os municípios. 

O art. 42, inciso V, na forma do PLC, obriga que o plano diretor 
contenha diretrizes para calçadas ecológicas ou soluções técnicas 
equivalentes, ou seja, tecnologias que elevam a infiltração de água no solo. 
A nosso ver, a ideia é meritória e deveria ser aplicável a todos os municípios, 
não apenas para reduzir a incidência de enchentes como para promover a 
conservação da biodiversidade. 

O art. 42, inciso VI, na forma do PLC, trata de “diretrizes para a 
regularização fundiária de assentamentos urbanos irregulares”. A Lei 
nº 12.608, de 2012, introduziu texto idêntico no art. 42-A, inciso V, e 
dispositivo similar no art. 42-B, inciso V, do Estatuto da Cidade, para 
municípios inscritos no referido cadastro ou em processo de expansão do 
perímetro urbano, respectivamente. Fora desses casos, existe a 
possibilidade de inovar ao exigir que o plano diretor de todos municípios 
trate de regularização fundiária de assentamentos urbanos irregulares, 
uma vez que esse tema não foi tratado no Estatuto da Cidade, embora 
esteja detalhadamente regulado na Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017. 

O art. 42, inciso VII, na forma do PLC, propõe que o plano 
diretor incorpore diretrizes para planos de contingência em relação às áreas 
de risco. O plano de contingência é um instrumento de defesa civil utilizado 
em casos de emergência e estabelece conjunto de ações e responsáveis 
para que as operações em defesa civil obtenham êxito. A nosso ver, o plano 
de contingência é um instrumento bastante dinâmico, em constante 
evolução, de acordo com as mudanças institucionais, procedimentais e 
tecnológicas percebidas. Assim, um plano diretor que contenha diretrizes 
sobre planos de contingência, com o passar do tempo, pode engessar o 
desenvolvimento dos novos planos, bem como manter os planos correntes 
defasados ou impertinentes. Por isso, recomendamos o não acolhimento 
desse dispositivo. 

O art. 42, inciso VIII, na forma do PLC, acrescenta normas de 
operacionalização do plano diretor. Novamente, entendemos que o plano 
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diretor deve ter um caráter mais estratégico, mais programático e menos 
executivo. Não se deve descer à minúcia de critérios de implementação, 
pois vários governos hão de observá-lo. Devemos lembrar que o plano 
diretor, nos termos do art. 182, § 1º, da Constituição Federal, é aprovado 
pela Câmara Municipal, isto é, sua elaboração e modificação dependem do 
moroso processo legislativo. As mudanças tecnológicas, procedimentais e 
institucionais, entretanto, ocorrem em velocidade muito superior e não 
deveriam ser tolhidas por normas de operacionalização específicas. 

O art. 42, § 1º, na forma do PLC, dispõe que o conteúdo do 
plano diretor deverá ser compatível com os planos de recursos hídricos. 
Disposição idêntica é a do art. 42-A, § 2º, do Estatuto da Cidade, adicionado 
pela Lei nº 12.608, de 2012. Ademais, o art. 31 da Lei nº 9.433, de 8 de 
janeiro de 1997, já determina que esses planos deverão estar integrados. 
Portanto, sugerimos retirar o dispositivo do projeto. 

Com relação ao art. 42, § 2º, e ao art. 52, inciso IX, na forma do 
PLC, aconselhamos que os dispositivos não sejam acolhidos. Eles firmam 
prazo de 2 anos, a partir da publicação da lei resultante do projeto, para 
que o plano diretor incorpore o novo conteúdo proposto, sob pena de 
responsabilidade do prefeito por improbidade administrativa. Julgamos ser 
desarrazoado o dispositivo por dois motivos: i) a Lei nº 10.257, de 2001, já 
define prazo de 5 anos para os municípios suscetíveis a desastres 
incorporarem ao plano diretor as disposições específicas (art. 42-A, § 4º); ii) 
a aprovação do plano diretor depende também da aprovação pela Câmara 
Municipal, por isso não há como responsabilizar o prefeito caso esse órgão 
não aprecie o plano no prazo. 

O art. 3º do PLC acrescenta § 9º ao art. 19 da Lei nº 11.445, de 
2007, para exigir que haja plano específico para drenagem e manejo de 
águas pluviais urbanas nos casos de localidades de “especial risco de 
enchentes, deslizamentos de terra ou eventos similares”. Sugerimos 
acolher e emendar o dispositivo, fazendo menção ao art. 42-A da Lei nº 
10.257, de 2001, para que esse plano específico seja exigido apenas no 
universo do cadastro de municípios suscetíveis. Dessa forma, cria-se uma 
padronização de regras mais protetivas nos casos em que houver exposição 
a causas naturais que as justifiquem. 

Sendo assim, propomos a aprovação da proposição com a 
supressão dos dispositivos já estatuídos na Lei nº 12.608, de 2012, com o 
não acolhimento dos instrumentos críticos relacionados acima e com a 
reorganização dos dispositivos meritórios por meio de emenda substitutiva. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara nº 16, de 2016, na forma do seguinte substitutivo: 

 

EMENDA Nº      -CMA (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 16, DE 2016 

Altera as Leis nº 10.257, de 10 de julho de 2001, e 
nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, para assegurar 

medidas de prevenção de enchentes, 
deslizamentos de terra e eventos similares. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Esta Lei altera as Leis nº 10.257, de 10 de julho de 2001, 
que regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece 
diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências; e nº 11.445, 
de 5 de janeiro de 2007, que estabelece diretrizes nacionais para o 
saneamento básico, para assegurar medidas de prevenção de enchentes, 
deslizamentos de terra e eventos similares. 

Art. 2º O caput do art. 42 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 
2001, passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos: 

“Art. 42...........................................................................................  

........................................................................................................  

IV – diretrizes para o sistema de drenagem urbana, incluindo limite 
máximo de impermeabilização dos terrenos conforme cada área da cidade;  
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V – diretrizes para o sistema de áreas verdes urbanas, inclus ive 

quanto à sua contribuição para a redução da impermeabilização das 
cidades; 

VI – diretrizes para implantação de calçadas ecológicas ou soluções 
técnicas equivalentes; 

VII – diretrizes para a regularização fundiária de assentamentos 

urbanos irregulares, se houver, observadas a Lei nº 11.977, de 7 de julho 
de 2009, e demais normas federais e estaduais pertinentes, e previsão de 

áreas para habitação de interesse social por meio da demarcação de zonas 
especiais de interesse social e de outros instrumentos de política urbana, 
onde o uso habitacional for permitido.” (NR) 

 

Art. 3º O art. 19 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 9º: 

“Art. 19........................................................................................... 

........................................................................................................ 

§ 9º Nas localidades caracterizadas como de especial risco de 
enchentes, deslizamentos de terra ou eventos similares pelos órgãos que 
integram, na forma da Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, o Sistema 

Nacional de Proteção e Defesa Civil, exigir-se-á, no universo do cadastro 
de municípios suscetíveis, a elaboração de plano específico para a 

drenagem e manejo das águas pluviais urbanas, assegurada a 
compatibilidade com o plano diretor requerido pelo § 1º do art. 182 da 
Constituição Federal.” (NR) 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Ficam revogados os incisos V e VI do caput do art. 42-A 
da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001. 

 

Sala da Comissão,  

, Presidente 

, Relator 
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Altera as Leis nºs 10.257, de 10 de julho 
de 2001, e 11.445, de 5 de janeiro de 
2007, tendo em vista assegurar medidas 
d e  p r e v e n ç ã o  d e  e n c h e n t e s ,  
deslizamentos de terra e eventos  
similares.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  Esta Lei altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que
“regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes
gerais da política urbana e dá outras providências” e a Lei nº 11.445, de 5 de
janeiro de 2007, que “estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico;
altera as Leis nºs 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio de 1990,
8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei nº
6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras providências”, tendo em vista assegurar
medidas de prevenção de enchentes, deslizamentos de terra e eventos similares.

Art. 2º  Os arts. 42 e 52 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, passam a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 42.  ............................................................................................

..............................................................................................................
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III – diretrizes para o sistema de drenagem urbana, incluindo
limite máximo de impermeabilização dos terrenos conforme cada
área da cidade;

IV – diretrizes para o sistema de áreas verdes urbanas;

V – diretrizes para implantação de calçadas ecológicas ou
soluções técnicas equivalentes;

VI – diretrizes para a regularização fundiária de
assentamentos urbanos irregulares, se houver, observada a Lei nº
11.977, de 7 de julho de 2009, e demais normas federais e estaduais
pertinentes;

VII – diretrizes para planos de contingência em relação às
áreas de risco de enchentes, deslizamentos de terra ou eventos
similares, sem prejuízo das disposições estabelecidas pelos órgãos
que integram o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil, na
forma da Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012;

VIII – normas para operacionalização de suas disposições,
bem como sistema de acompanhamento e controle.

§ 1º  O conteúdo do plano diretor deverá ser compatível com
as disposições insertas nos planos de recursos hídricos,
formulados consoante a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997.

§ 2º  Os Municípios terão o prazo máximo de dois anos para
se adaptarem às disposições do caput deste artigo.” (NR)

“Art. 52.  ............................................................................................

..............................................................................................................

IX – deixar de tomar as providências para assegurar o
cumprimento do prazo previsto no § 2º do art. 42.” (NR)

22



Art. 3º  O art. 19 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passa a
vigorar acrescido do seguinte § 9º:

“Art. 19.  ............................................................................................

..............................................................................................................

§ 9º  Nas localidades caracterizadas como de especial risco de
enchentes, deslizamentos de terra ou eventos similares pelos
órgãos que integram, na forma da Lei nº 12.608, de 10 de abril de
2012, o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil, exigir-se-á a
elaboração de plano específico para a drenagem e manejo das
águas pluviais urbanas, assegurada a compatibilidade com o plano
diretor requerido pelo § 1º do art. 182 da Constituição Federal.”
(NR)

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL 
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=852418&filename=PL+840/2011

ÀS COMISSÕES DO MEIO AMBIENTE, DEFESA 
DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE; E DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO.
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Institui a Política Nacional de 
Agricultura Urbana e dá outras 
providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º A agricultura urbana é a atividade agrícola 

e pecuária desenvolvida nos limites da cidade e integrada ao 

sistema ecológico e econômico urbano, destinada à produção de 

alimentos e de outros bens para o consumo próprio ou para a 

comercialização em pequena escala. 

Parágrafo único. A agricultura urbana deverá atender 

às exigências estabelecidas nas legislações sanitária e 

ambiental pertinentes às fases de produção, de processamento 

e de comercialização de alimentos. 

Art. 2º São objetivos da Política Nacional de 

Agricultura Urbana: 

I - ampliar a segurança alimentar e nutricional das 

populações urbanas vulneráveis; 

II – propiciar a ocupação de espaços urbanos ociosos; 

III – gerar alternativa de renda e de atividade 

ocupacional à população urbana; 

IV – articular a produção de alimentos nas cidades 

com os programas institucionais de alimentação em escolas, 

creches, hospitais, asilos, restaurantes populares, 

estabelecimentos penais e outros; 

V - estimular o trabalho familiar, de cooperativas, 

de associações e de organizações da economia popular e 

solidária voltado para a agricultura urbana; 
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VI – promover a educação ambiental e a produção 

orgânica de alimentos nas cidades; 

VII - difundir o uso de resíduos orgânicos e de águas 

residuais das cidades na agricultura. 

Art. 3º A agricultura urbana deverá estar prevista 

nos institutos jurídicos, tributários e financeiros contidos 

no planejamento municipal, especialmente nos planos diretores 

ou nas diretrizes gerais de uso e ocupação do solo urbano, com 

o objetivo de abranger aspectos de interesse local e garantir 

as funções sociais da propriedade e da cidade. 

Art. 4º A Política Nacional de Agricultura Urbana 

será planejada e executada de forma descentralizada e integrada 

às políticas sociais e de desenvolvimento urbano e implementada 

mediante a cooperação entre a União, os Estados e os 

Municípios. 

Art. 5º O governo federal, em articulação com os 

Estados e os Municípios, empreenderá as seguintes ações para 

a consecução dos objetivos previstos nesta Lei: 

I – apoiar os Municípios na definição de áreas aptas 

ao desenvolvimento de agricultura urbana comunitária e 

individual, e das condicionantes para sua implantação;  

II – viabilizar a aquisição de produtos da 

agricultura urbana para os programas governamentais de 

aquisição de alimentos — Programa de Aquisição de Alimentos 

(PAA) e Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE); 

III – auxiliar técnica e financeiramente as 

prefeituras municipais para a prestação de assistência técnica 

e o treinamento dos agricultores urbanos na produção, no 
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beneficiamento, na transformação, na embalagem e na 

comercialização dos produtos; 

IV – estimular a criação e apoiar o funcionamento de 

feiras livres e de outras formas de comercialização direta 

entre agricultores urbanos e consumidores; 

V - estabelecer linhas especiais de crédito para 

agricultores urbanos e suas organizações, sem prejuízo das 

linhas de crédito existentes, visando ao investimento na 

produção, no processamento e na estrutura de comercialização. 

VI – prestar apoio técnico para a certificação de 

origem e de qualidade dos produtos da agricultura urbana; 

VII - promover campanhas de valorização e de 

divulgação de alimentos e produtos provenientes da agricultura 

urbana.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de dezembro de 2017. 

 
 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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Institui a Política Nacional de 
Agricultura Urbana e dá outras 
providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º A agricultura urbana é a atividade agrícola 

e pecuária desenvolvida nos limites da cidade e integrada ao 

sistema ecológico e econômico urbano, destinada à produção de 

alimentos e de outros bens para o consumo próprio ou para a 

comercialização em pequena escala. 

Parágrafo único. A agricultura urbana deverá atender 

às exigências estabelecidas nas legislações sanitária e 

ambiental pertinentes às fases de produção, de processamento 

e de comercialização de alimentos. 

Art. 2º São objetivos da Política Nacional de 

Agricultura Urbana: 

I - ampliar a segurança alimentar e nutricional das 

populações urbanas vulneráveis; 

II – propiciar a ocupação de espaços urbanos ociosos; 

III – gerar alternativa de renda e de atividade 

ocupacional à população urbana; 

IV – articular a produção de alimentos nas cidades 

com os programas institucionais de alimentação em escolas, 

creches, hospitais, asilos, restaurantes populares, 

estabelecimentos penais e outros; 

V - estimular o trabalho familiar, de cooperativas, 

de associações e de organizações da economia popular e 

solidária voltado para a agricultura urbana; 
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VI – promover a educação ambiental e a produção 

orgânica de alimentos nas cidades; 

VII - difundir o uso de resíduos orgânicos e de águas 

residuais das cidades na agricultura. 

Art. 3º A agricultura urbana deverá estar prevista 

nos institutos jurídicos, tributários e financeiros contidos 

no planejamento municipal, especialmente nos planos diretores 

ou nas diretrizes gerais de uso e ocupação do solo urbano, com 

o objetivo de abranger aspectos de interesse local e garantir 

as funções sociais da propriedade e da cidade. 

Art. 4º A Política Nacional de Agricultura Urbana 

será planejada e executada de forma descentralizada e integrada 

às políticas sociais e de desenvolvimento urbano e implementada 

mediante a cooperação entre a União, os Estados e os 

Municípios. 

Art. 5º O governo federal, em articulação com os 

Estados e os Municípios, empreenderá as seguintes ações para 

a consecução dos objetivos previstos nesta Lei: 

I – apoiar os Municípios na definição de áreas aptas 

ao desenvolvimento de agricultura urbana comunitária e 

individual, e das condicionantes para sua implantação;  

II – viabilizar a aquisição de produtos da 

agricultura urbana para os programas governamentais de 

aquisição de alimentos — Programa de Aquisição de Alimentos 

(PAA) e Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE); 

III – auxiliar técnica e financeiramente as 

prefeituras municipais para a prestação de assistência técnica 

e o treinamento dos agricultores urbanos na produção, no 
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beneficiamento, na transformação, na embalagem e na 

comercialização dos produtos; 

IV – estimular a criação e apoiar o funcionamento de 

feiras livres e de outras formas de comercialização direta 

entre agricultores urbanos e consumidores; 

V - estabelecer linhas especiais de crédito para 

agricultores urbanos e suas organizações, sem prejuízo das 

linhas de crédito existentes, visando ao investimento na 

produção, no processamento e na estrutura de comercialização. 

VI – prestar apoio técnico para a certificação de 

origem e de qualidade dos produtos da agricultura urbana; 

VII - promover campanhas de valorização e de 

divulgação de alimentos e produtos provenientes da agricultura 

urbana.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de dezembro de 2017. 

 
 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017 

Estabelece normas gerais sobre agricultura 
urbana sustentável. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre agricultura 
urbana sustentável. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, agricultura urbana 
sustentável é aquela desenvolvida no modelo de produção orgânico, em 
imóveis urbanos, públicos ou privados, cultivados para a produção de 
alimentos, plantas ornamentais e medicinais, bem como a criação de 
pequenos animais, para consumo próprio, comercialização ou doação a 
instituições educacionais e assistenciais. 

Art. 2º A agricultura urbana sustentável tem como objetivos: 

I – o uso produtivo de imóveis urbanos desocupados; 

II – o aproveitamento ótimo de imóveis urbanos 
subutilizados; 

III – a produção e consumo de alimentos mais saudáveis; 

IV – a integração de moradores do mesmo bairro e de bairros 
vizinhos; 

V – a promoção da agricultura familiar e orgânica; 

VI – o incentivo à separação de resíduos orgânicos na origem 
e à compostagem em áreas urbanas; 
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VII – a educação ambiental; 

VIII – a geração de emprego e renda; 

IX – o aprimoramento da paisagem urbana e da qualidade de 
vida nas cidades; 

X – o combate à disposição irregular de resíduos sólidos em 
lotes urbanos desocupados. 

Art. 3o A agricultura urbana sustentável tem como 
instrumentos: 

I – cadastro de imóveis disponíveis e utilizados para 
agricultura urbana sustentável; 

II – sistemas de informações sobre agricultura urbana 
sustentável; 

III – incentivos fiscais, financeiros e creditícios; 

IV – aquisições governamentais da produção; 

V – feiras locais para comercialização dos produtos; 

VI – identificação do produto da agricultura urbana 
sustentável com selo que indique a procedência; 

VII – campanhas para divulgação da agricultura urbana 
sustentável e dos seus produtos; 

VIII – assistência técnica e capacitação aos produtores e 
trabalhadores; 

IX – educação ambiental e cursos sobre agricultura urbana 
sustentável. 

§ 1º Os sistemas de informações de que trata o inciso II 
devem contemplar, no mínimo, cadastro de agricultores urbanos e de 
imóveis disponíveis e utilizados para a agricultura urbana sustentável, 
além de mapa com localização de imóveis em produção, imóveis 
disponíveis para produção e feiras de produtos da agricultura urbana 
sustentável. 
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§ 2º Terão prioridade no acesso aos instrumentos previstos 
neste artigo os agricultores urbanos que utilizarem sistemas de 
aproveitamento de água de reúso ou de chuva para irrigação, bem como 
adubação com composto orgânico proveniente de resíduos orgânicos 
domiciliares, observadas as exigências específicas dos órgãos 
competentes para o emprego dessas técnicas. 

Art. 4o A agricultura urbana sustentável deve respeitar o 
disposto no plano diretor municipal, previsto no art. 40 da Lei no 10.257, 
de 10 de julho de 2001, e nos regulamentos municipais. 

Parágrafo único. O desenvolvimento da agricultura urbana 
sustentável não afasta a incidência dos arts. 5º, 6º, 7º e 8º da Lei nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001, exceto nas hipóteses admitidas pela legislação 
municipal. 

Art. 5º A utilização de imóveis da União para a agricultura 
urbana sustentável deve observar o disposto na Lei nº 9.636, de 15 de maio 
de 1998, em especial o art. 18, §§ 1º e 5º. 

Art. 6º Fica vedada a fixação de moradia por parte de 
agricultores urbanos quando desenvolverem agricultura urbana 
sustentável em imóveis de terceiros. 

Art. 7º O § 2o do art. 3o da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 
2006, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VII: 

“Art. 3o...................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 2º ........................................................................................... 

................................................................................................... 

VII – agricultores urbanos que atendam ao inciso III do caput 
deste artigo e que pratiquem agricultura urbana sustentável em 
área total cultivada de até 5 ha (cinco hectares). 

........................................................................................” 
(NR) 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

A agricultura urbana sustentável oferece muitos benefícios à 

população, como geração de emprego e renda, integração social das 

comunidades, melhoria da qualidade de vida, promoção da alimentação 

saudável e coibição ao descarte de entulhos em terrenos baldios. Embora 

esse tipo de agricultura já seja praticado em alguns municípios brasileiros, 

faltam diretrizes, instrumentos e incentivos para que essa atividade seja 

impulsionada no âmbito nacional. Com o projeto, espera-se que haja uma 

utilização mais racional dos imóveis urbanos desocupados e subutilizados. 

Este Projeto de Lei do Senado (PLS) define a agricultura 

urbana sustentável como aquela desenvolvida no modelo de produção 

orgânico, em imóveis urbanos, públicos ou privados, cultivados para a 

produção de alimentos, plantas ornamentais e medicinais, bem como a 

criação de pequenos animais, para consumo próprio, comercialização ou 

doação a instituições educacionais e assistenciais.  

Os instrumentos previstos nesta proposição têm por objetivo 

organizar a atividade produtiva (cadastro e sistemas de informação), 

impulsionar a produção e consumo (incentivos que reduzem custos de 

produção, aquisições governamentais, feiras, rotulagem diferenciada e 

campanhas publicitárias), assim como difundir e profissionalizar a 

agricultura urbana (campanhas publicitárias, assistência técnica e 

treinamento).  
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O PLS prevê que os agricultores urbanos poderão ser 

beneficiários de políticas públicas destinadas aos agricultores familiares e 

empreendedores familiares rurais, desde que pratiquem agricultura urbana 

sustentável em área total cultivada de até 5 ha (cinco hectares) e atendam 

ao requisito do inciso III do caput do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de 

julho de 2006, que estabelece diretrizes para a Política Nacional da 

Agricultura Familiar. Preenchidas as condições, a eles será permitido o 

acesso, na condição de fornecedores, ao Programa de Aquisição de 

Alimentos (PAA) e ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE). 

Com relação às restrições de utilização dos imóveis urbanos, 

o projeto proíbe a fixação de moradia por parte de agricultores urbanos 

quando desenvolverem agricultura urbana sustentável em imóveis de 

terceiros e estabelece condições específicas para a utilização de imóveis 

da União para a agricultura urbana sustentável, notadamente observância 

à Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998. 

Convicto da importância deste PLS para o progresso da 

agricultura urbana sustentável no Brasil, conto com o apoio dos nobres 

Senadores e Senadoras para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

 
SENADOR EDUARDO BRAGA 

(PMDB/AM)
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 353, de 2017, do 
Senador Eduardo Braga, que estabelece normas 
gerais sobre agricultura urbana sustentável, e o 

Projeto de Lei da Câmara nº 182, de 2017 (Projeto 
de Lei nº 906, de 2015, na origem), do Deputado 

Federal Padre João, que institui a Política 
Nacional de Agricultura Urbana e dá outras 
providências.  

Relatora: Senador WELLINGTON FAGUNDES 

I – RELATÓRIO 

Submetem-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente 
(CMA) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 353, de 2017, de autoria do 

Senador Eduardo Braga, que estabelece normas gerais sobre agricultura 
urbana sustentável, e o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 182, de 2017 

(Projeto de Lei nº 906, de 2015, na origem), de autoria do Deputado Federal 
Padre João, que institui a Política Nacional de Agricultura Urbana e dá 

outras providências. 

O PLS nº 353, de 2017, apresenta oito artigos. O art. 1º indica 
seu propósito e define agricultura urbana sustentável. O art. 2º estabelece os 

objetivos do projeto: o uso produtivo de imóveis urbanos desocupados; o 
aproveitamento ótimo de imóveis urbanos subutilizados; a produção e 

consumo de alimentos mais saudáveis; a integração de moradores do mesmo 
bairro e de bairros vizinhos; a promoção da agricultura familiar e orgânica; 

o incentivo à separação de resíduos orgânicos na origem e à compostagem 
em áreas urbanas; a educação ambiental; a geração de emprego e renda; o 

aprimoramento da paisagem urbana e da qualidade de vida nas cidades; o 
combate à disposição irregular de resíduos sólidos em lotes urbanos 

desocupados. 
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Os instrumentos são apresentados no art. 3º: cadastro de imóveis 

disponíveis e utilizados para agricultura urbana sustentável; sistemas de 
informações sobre agricultura urbana sustentável; incentivos fiscais, 

financeiros e creditícios; aquisições governamentais da produção; feiras 
locais para comercialização dos produtos; identificação do produto da 

agricultura urbana sustentável com selo que indique a procedência; 
campanhas para divulgação da agricultura urbana sustentável e dos seus 

produtos; assistência técnica e capacitação aos produtores e trabalhadores; 
educação ambiental e cursos sobre agricultura urbana sustentável. 

O art. 4º dispõe que agricultura urbana sustentável deve 
respeitar o disposto no plano diretor municipal e que a sua atividade não 

afasta a incidência de: i) parcelamento, a edificação ou a utilização 
compulsórios do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, 
inclusive quando da transferência do imóvel; ii) imposto sobre a propriedade 

predial e territorial urbana (IPTU) progressivo no tempo; e iii) 
desapropriação do imóvel, com pagamento em títulos da dívida pública; 

exceto, nas três hipóteses, se o município dispuser em contrário. 

O art. 5º ordena que a utilização de imóveis da União para a 

agricultura urbana sustentável deve observar o disposto na Lei nº 9.636, de 
15 de maio de 1998, em especial o art. 18, §§ 1º e 5º, dispositivos que tratam 

da cessão de imóveis da União.  

O art. 6º veda a fixação de moradia por parte de agricultores 

urbanos quando desenvolverem agricultura urbana sustentável em imóveis 
de terceiros. 

O art. 7º altera a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, para 
inserir os agricultores urbanos na categoria de agricultor familiar e 
empreendedor familiar rural quando cultive área inferior a cinco hectares e 

tenha percentual mínimo da renda familiar originada de atividades 
econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento. 

O art. 8º determina como cláusula de vigência a data da 
publicação da lei que resultar da aprovação da proposição. 

O PLS nº 353, de 2017, foi distribuído às Comissões de Meio 
Ambiente (CMA) e de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), cabendo à 

última a decisão terminativa. Na CMA, a proposição foi aprovada com as 
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Emendas nºs 1 a 3-CMA, que retiram a criação de pequenos animais do 

conceito de agricultura urbana sustentável (art. 1º, parágrafo único), pois essa 
atividade pode ensejar prejuízo ao sossego público e à segurança sanitária 

nos centros urbanos; alarga o conceito de composto orgânico para agregar 
também o resíduo orgânico de estabelecimentos comerciais e prestadores de 

serviços; e obriga os agricultores urbanos de regiões metropolitanas e 
aglomerações urbanas a observar também o Plano de Desenvolvimento 

Urbano Integrado de que trata o art. 10 da Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 
2015, o Estatuto da Metrópole. 

Entretanto, em razão da aprovação do Requerimento nº 174, de 
2019, de autoria do Senador Wellington Fagundes, foi iniciada a tramitação 

conjunta do PLS nº 353, de 2017, e do PLC nº 182, de 2017. 

O PLC nº 182, de 2017, possui seis artigos. O art. 1º define o 
conceito de agricultura urbana e estabelece que essa deverá atender às 

exigências estabelecidas nas legislações sanitária e ambiental pertinentes às 
fases de produção, de processamento e de comercialização de alimentos. 

O art. 2º determina os objetivos da Política Nacional de 
Agricultura Urbana, que são: ampliar a segurança alimentar e nutricional das 

populações urbanas vulneráveis; propiciar a ocupação de espaços urbanos 
ociosos; gerar alternativa de renda e de atividade ocupacional à população 

urbana; articular a produção de alimentos nas cidades com os programas 
institucionais de alimentação em escolas, creches, hospitais, asilos, 

restaurantes populares, estabelecimentos penais e outros; estimular o 
trabalho familiar, de cooperativas, de associações e de organizações da 

economia popular e solidária voltado para a agricultura urbana. 

O art. 3º define os instrumentos da Política como sendo os 
institutos jurídicos, tributários e financeiros contidos no planejamento 

municipal, especialmente nos planos diretores ou nas diretrizes gerais de uso 
e ocupação do solo urbano, e o artigo 4º exige que a Política será planejada 

e executada de forma descentralizada e integrada às políticas sociais e de 
desenvolvimento urbano. 

O art. 5º determina as ações a serem tomadas pela Política como 
sendo: apoiar os Municípios na definição de áreas aptas ao desenvolvimento 

de agricultura urbana comunitária e individual, e das condicionantes para sua 
implantação; viabilizar a aquisição de produtos da agricultura urbana para os 

programas governamentais de aquisição de alimentos — Programa de 
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Aquisição de Alimentos (PAA) e Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE); auxiliar técnica e financeiramente as prefeituras municipais 
para a prestação de assistência técnica e o treinamento dos agricultores 

urbanos na produção, no beneficiamento, na transformação, na embalagem 
e na comercialização dos produtos; estimular a criação e apoiar o 

funcionamento de feiras livres e de outras formas de comercialização direta 
entre agricultores urbanos e consumidores; estabelecer linhas especiais de 

crédito para agricultores urbanos e suas organizações, sem prejuízo das 
linhas de crédito existentes, visando ao investimento na produção, no 

processamento e na estrutura de comercialização; prestar apoio técnico para 
a certificação de origem e de qualidade dos produtos da agricultura urbana; 

promover campanhas de valorização e de divulgação de alimentos e produtos 
provenientes da agricultura urbana. 

O art. 6º determina que a lei que resultar da aprovação da 

proposição terá vigência a partir a data da publicação. 

Os projetos foram encaminhados à CMA e, em seguida, à CRA. 

Não foram oferecidas emendas às proposições na CMA. 

II – ANÁLISE 

Compete à CMA opinar sobre assuntos pertinentes à defesa do 
meio ambiente, especialmente conservação e gerenciamento do uso do solo 

para o desenvolvimento sustentável, nos termos do art. 102-F, inciso IV, do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

No tocante ao mérito, avaliamos que ambos o PLS nº 353, de 
2017, e PLC nº 182, de 2017, cumprem o louvável papel de incentivar o 

crescimento da agricultura urbana no Brasil, especialmente em imóveis 
urbanos desocupados, por uniformizar os objetivos dessa atividade e instituir 
instrumentos que propiciam seu desenvolvimento.  

No Brasil, embora existam esparsos programas de fomento à 
agricultura urbana nos níveis federal, estadual e municipal, a falta de uma lei 

que estabeleça regras gerais, diretivas e instrumentos de organização e 
incentivo é um grande gargalo à expansão da atividade.  

Com relação à agricultura urbana no mundo, a Organização das 
Nações Unidas para Agricultura e Alimentação (FAO), que apoia iniciativas 
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de agricultura urbana em países da América Latina e África, estima que essa 

atividade seja praticada atualmente por 800 milhões de pessoas. O cultivo de 
imóveis urbanos ociosos contribui para a segurança alimentar, geração de 

emprego e renda, especialmente em regiões mais pobres. A produção obtida 
geralmente é consumida pelos agricultores e vendida em mercados 

populares, portanto transportadas e refrigeradas por pouco tempo. Essas 
mercadorias possuem a vantagem de serem mais frescas e mais saudáveis, 

pois é comum que não se utilizem agrotóxicos.  

No entanto, o PLS no 353, de 2017, deve ser considerado 

prejudicado em razão de o PLC nº 182, de 2017, pois essa é uma proposição 
mais antiga e cuja origem é a Câmara dos Deputados, que são as duas razões 

elencadas pelo inciso II do art. 260 do RISF, 

Todavia, o PLS nº 353, de 2017, promove a agricultura 
sustentável, pois garante aos agricultores urbanos que adotem práticas 

sustentáveis, como o reúso de água e a compostagem, e o acesso prioritário 
aos imóveis disponíveis, além de equiparar o agricultor urbano ao agricultor 

familiar, entre outros aspectos. 

Consideramos, portanto, necessária a apresentação de uma 

substitutivo ao PLC nº 182, de 2017, utilizando-se os aspectos positivos de 
ambas as proposições, bem como incorporando as alterações do PLS nº 353, 

de 2017, na forma das Emendas nº 1 a 3-CMA. 

III – VOTO 

Com base no exposto, votamos pela recomendação de 
declaração de prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 353, de 2017, 

e pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 182, de 2017, na forma do 
seguinte substitutivo: 

EMENDA Nº      - CMA (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 182, de 2017 

Institui a Política Nacional de Agricultura Urbana 

e Periurbana. 

S
F

/
1

9
9

0
8

.
3

7
6

9
9

-
5

9

44



 

 

SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador WELLINGTON FAGUNDES 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece a Política Nacional de Agricultura 
Urbana e Periurbana. 

Art. 2º Para efeitos desta Lei, considera-se agricultura urbana e 
periurbana todas as atividades destinadas à produção, à transformação e à 

prestação de serviços inerentes ao cultivo de hortaliças, legumes, plantas 
medicinais, condimentares e aromáticas, frutíferas, espécies nativas e 

exóticas, flores, à criação de pequenos animais, à meliponicultura e à 
psicultura, praticada nas áreas urbanas e no seu entorno, e que atendam às 

dimensões ambiental, social, cultural e econômica.   

Parágrafo único. A agricultura urbana e periurbana deverá 

atender às exigências estabelecidas nas legislações sanitária e ambiental 
pertinentes às fases de produção, de processamento e de comercialização. 

Art. 3º A Política Nacional de Agricultura Urbana e Periurbana 

tem como objetivo: 

I – estimular o uso produtivo de imóveis urbanos desocupados 

e o aproveitamento ótimo de imóveis urbanos subutilizados; 

II – ampliar a segurança alimentar e nutricional das populações 

urbanas vulneráveis; 

III – integrar os moradores do mesmo bairro e de bairros 

vizinhos; 

IV – promover a agricultura familiar e agroecológica; 

V – incentivar a separação de resíduos orgânicos na origem e a 
compostagem em áreas urbanas; 

VI - difundir o uso de águas residuais das cidades na agricultura; 

VII –impulsionar a educação ambiental; 

VIII – gerar emprego e renda; 

IX – facilitar o redesenho da paisagem urbana e a qualidade de 
vida nas cidades; 
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X – articular a produção de alimentos nas cidades com os 

programas institucionais de alimentação em escolas, creches, hospitais, 
asilos, restaurantes populares, estabelecimentos penais e outros;  

XI – impulsionar o trabalho familiar, de cooperativas, de 
associações e de organizações da economia popular e solidária voltado para 

a agricultura urbana; 

XII – combater a disposição irregular de resíduos sólidos em 

lotes urbanos desocupados; 

Art. 4o A Política Nacional de Agricultura Urbana e  Periurbana 

tem como instrumentos: 

I – cadastros de imóveis disponíveis e utilizados para o 

desenvolvimento da agricultura urbana sustentável; 

II – sistemas de informações sobre agricultura urbana 
sustentável; 

III – incentivos fiscais, financeiros e creditícios; 

IV – aquisições governamentais da produção; 

V – feiras locais para comercialização dos produtos; 

VI – identificação do produto da agricultura urbana e periurbana 

com selo que indique a procedência; 

VII – campanhas para divulgação da agricultura urbana 

sustentável e dos seus produtos; 

VIII – assistência técnica e capacitação aos produtores e 

trabalhadores; 

IX – educação ambiental e os cursos sobre agricultura urbana 

sustentável. 

§ 1º Os sistemas de informações de que trata o inciso II devem 
contemplar, no mínimo, cadastro de agricultores urbanos e de imóveis 

disponíveis e utilizados para a agricultura urbana e periurbana, além de mapa 
com localização de imóveis em produção, imóveis disponíveis para 

produção e feiras de produtos da agricultura urbana e periurbana. 
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§ 2º Terão prioridade no acesso aos instrumentos previstos neste 

artigo os agricultores urbanos e periurbanos que utilizarem sistemas 
agroflorestais, sistemas de aproveitamento de água de reúso ou de chuva para 

irrigação, bem como adubação com composto proveniente da compostagem 
da fração orgânica de resíduos sólidos urbanos, observadas as exigências 

específicas dos órgãos competentes para o emprego dessas técnicas. 

Art. 5º A Política Nacional de Agricultura Urbana e Periurbana 

empreenderá as seguintes ações:  

I – apoiar os Municípios na definição de áreas aptas ao 

desenvolvimento de agricultura urbana comunitária e individual, e das 
condicionantes para sua implantação;  

II – viabilizar a aquisição de produtos da agricultura urbana para 
os programas governamentais de aquisição de alimentos — Programa de 
Aquisição de Alimentos (PAA) e Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE);  

III – auxiliar técnica e financeiramente as prefeituras para a 

prestação de assistência técnica e o treinamento dos agricultores urbanos na 
produção, no beneficiamento, na transformação, na embalagem e na 

comercialização dos produtos; 

IV – estimular a criação e apoiar o funcionamento de feiras 

livres e de outras formas de comercialização direta entre agricultores urbanos 
e consumidores; 

V – estabelecer linhas especiais de crédito para agricultores 
urbanos e periurbanos e suas organizações, sem prejuízo das linhas de crédito 

existentes, visando ao investimento na produção, no processamento e na 
estrutura de comercialização. 

VI – prestar apoio técnico para a certificação de origem e de 

qualidade dos produtos da agricultura urbana; 

VII – promover campanhas de valorização e de divulgação de 

alimentos e produtos provenientes da agricultura urbana. 
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Art. 6o A agricultura urbana e periurbana deve respeitar o 

disposto no plano diretor municipal, previsto no art. 40 da Lei nº 10.257, de 
10 de julho de 2001, no plano de desenvolvimento urbano integrado, 

definido no art. 10 da Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015, e nos 
regulamentos municipais. 

Parágrafo único. O desenvolvimento da agricultura urbana e 
periurbana não afasta a incidência dos arts. 5º, 6º, 7º e 8º da Lei nº  10.257, 

de 10 de julho de 2001, exceto nas hipóteses admitidas pela legislação 
municipal. 

Art. 7º A utilização de imóveis da União para a agricultura 
urbana e periurbana deve observar o disposto na Lei nº 9.636, de 15 de maio 

de 1998, em especial no que trata art. 18, em seus §§ 1º e 5º. 

Art. 8º Fica vedada a fixação de moradia de agricultores 
urbanos em imóveis de terceiros, quando neles desenvolverem agricultura 

urbana sustentável. 

Art. 9º O § 2o do art. 3o da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 

2006, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VII: 

“Art. 3o...................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 2º ........................................................................................... 

................................................................................................... 

VII – agricultores urbanos que atendam ao inciso III do caput 
deste artigo e que pratiquem agricultura urbana e periurbana em área 

total cultivada de até 5 ha (cinco hectares). 

........................................................................................” (NR) 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Sala da Comissão, 

, Presidente 
 

 
, Relato 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o 
Projeto de Lei nº 2791, de 2019, do Deputado Zé 

Silva, que altera a Lei nº 12.334, de 20 de 
setembro de 2010, que dispõe sobre a Política 
Nacional de Segurança de Barragens (PNSB), e o 

Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 
(Código de Minas). 

Relatora: Senadora LEILA BARROS 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise desta Comissão de Meio Ambiente (CMA) o 
Projeto de Lei (PL) nº 2791, de 2019, do Deputado Zé Silva. 

O PL nº 2791, de 2019, doravante tratado neste Parecer apenas 
como PL, é fruto dos trabalhos da Comissão Externa – Desastre de 
Brumadinho, e foi aprovado em regime de urgência urgentíssima pelo 

Plenário da Câmara dos Deputados. O objetivo principal da matéria é alterar 
a Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB), estabelecida pela 

Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, para tornar mais rígida a gestão e 
a fiscalização da segurança de barragens. 

O PL foi estruturado em 8 artigos. 

O art. 1º indica o objeto e o âmbito de aplicação da Lei. 

O art. 2º modifica a Lei nº 12.334, de 2010, introduzindo 
diversas inovações, entre elas: i) ampliação do escopo da PNSB, que passa a 

incluir todas as barragens de risco médio ou alto; ii) modificação da definição 
de empreendedor, i.e., o responsável pela barragem; iii) modificação da 

definição de Zona de Autossalvamento (ZAS); iv) introdução da 
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obrigatoriedade do Plano de Ação de Emergência (PAE) para as barragens 

de médio e alto risco, e todas as barragens de rejeitos de mineração; v) maior 
detalhamento e a publicização do PAE; vi) garantia do acesso público ao 

Plano de Segurança da Barragem; vii) instalação obrigatória de alarmes 
sonoros ou outros sistemas para alerta de emergências; viii) necessidade de 

seguro, caução fiança ou outras garantias para determinadas barragens; e ix) 
obrigatoriedade do monitoramento das barragens mesmo após a sua 

desativação. 

O art. 3º também altera a Lei nº 12.334, de 2010, acrescentando 

novos artigos. Entre as novas determinações, destacam-se: i) a proibição da 
construção de barragens alteadas a montante; ii) a proibição de novas 
barragens de rejeitos de mineração quando houver comunidades na ZAS; iii) 

a criação, pelo órgão fiscalizador, de cadastro de profissionais especializados 
em barragens; e iv) a obrigatoriedade de que peritos independentes façam os 

laudos sobre as causas de rompimentos de barragens. 

O art. 4º insere um capítulo específico sobre infrações na Lei nº 

12.334, de 2010, tratando, entre outros aspectos, das infrações e sanções 
administrativas e os respectivos processos administrativos. 

O art. 5º altera o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, 
o Código de Minas, reforçando as responsabilidades do minerador quanto à 

sustentabilidade ambiental e social do empreendimento, inclusive, vedando 
o alteamento a montante de barragens de rejeitos. Também é criado o 

contrato de concessão para a mineração, com a previsão da rescisão 
administrativa e da caducidade do título minerário em caso de 
descumprimento grave das normas contratuais. As multas aplicáveis ao 

minerador foram majoradas. 

O art. 6º também altera o Código de Minas, desta feita, para 

explicitar as responsabilidades do minerador em caso de extinção ou 
caducidade do título de concessão de lavra. 

O art. 7º revoga dois artigos do Código de Mineração, que 
obstaculizavam a suspensão das atividades de pesquisa e lavra mineral. 
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Por fim, o art. 8º estabelece a vigência da Lei a partir de sua 

publicação. 

Após apreciação por esta Comissão, a matéria será encaminhada 

para a Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI). Não foram apresentadas 
emendas ao PL. 

É o relatório.   

II – ANÁLISE 

Cabe à CMA, nos termos do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), opinar sobre os assuntos pertinentes à defesa do meio 

ambiente. 

O PL vem responder ao anseio da sociedade que, abalada pelos 
terríveis desastres provocados pelo rompimento das barragens de rejeitos da 

Samarco e da Vale em, respectivamente, Mariana e Brumadinho, cobra do 
Congresso Nacional a aprovação de leis mais rígidas para tratar da questão 

da segurança de barragens. 

Consideramos o PL um grande avanço em relação à legislação 

vigente. Entretanto, após detida e minuciosa análise, concluímos pela 
necessidade de modificá-lo com o intuito de tornar a Política Nacional de 

Segurança de Barragens ainda mais efetiva. 

Assim, introduzimos diversas alterações no PL, buscando focar 

ao máximo na segurança de barragens, sem dar novas atribuições aos órgãos 
fiscalizadores que esvairiam seus recursos, já limitados, sem trazer grandes 

melhorias na segurança.  

Também modificamos dispositivos que pudessem causar 
conflitos entre os órgãos fiscalizadores de barragens e os órgãos ambientais. 

Como a legislação ambiental já é bastante ampla, preferimos reforçar o papel 
dos órgãos fiscalizadores de barragens.  
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Por fim, reduzimos as inovações no Código de Minas e 

mantivemos somente aquelas exclusivamente referentes à segurança de 
barragens. Julgamos que um PL sobre segurança de barragens não seria o 

melhor instrumento para realizar uma minirreforma do Código de Minas.  
Rigorosamente, os arts. 5º, 6º e 7º do PL deveriam compor um projeto de lei 

autônomo. O Código de Minas é uma matéria que, por sua complexidade e 
implicações, exige estudos específicos, além da realização de audiências 

públicas com todos os setores afetados, sob o risco de serem cometidos erros 
graves e com grande impacto econômico e social.   

As alterações que realizamos no PL são explicadas com mais 
detalhes a seguir:  

1) No art. 2º do PL, que altera dispositivos da Lei nº 12.334, de 

2010: 

 Art. 1º: introduzimos modificações no inciso I, que trata de um 

dos critérios para inclusão de barragens na PNSB, e retiramos o inciso V 

proposto pelo PL. No inciso I, a altura da barragem passa a ser medida a 
partir do nível do solo e não da fundação, devido ao fato de que há barragens 

antigas das quais não se conhece o projeto nem a profundidade das 
fundações. Sendo assim, é mais correto considerar a altura da barragem a 
partir do nível do solo. Com relação à inclusão de barragens na PNSB com 

base no risco, não consideramos ser essa a melhor solução. O número de 
barragens a serem fiscalizadas aumentaria e os recursos humanos e materiais 

dos órgãos fiscalizadores, que já são bastante limitados, seriam dispendidos 
com barragens que, mesmo com risco médio ou alto, têm dano potencial 

associado baixo. Dessa forma, ficaria prejudicada a fiscalização das 
barragens de dano potencial associado médio ou alto, isto é, justamente 

aquelas cujo rompimento provocaria maiores perdas humanas, materiais e 
ambientais. 

 Art. 2º: introduzimos definições adicionais, incluindo a zona de 
segurança secundária, mapa de inundação, desastre, acidente e incidente, 

termos utilizados ao longo do PL, e modificamos a definição de barragem, 
para excluir cava exaurida sem dique, pois essa cavidade não constitui 

realmente uma barragem, mas somente uma depressão no terreno decorrente 
da extração mineral. 
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 Art. 3º: modificamos o inciso VIII proposto para o PL, para 

melhor desenvolver a ideia contida no dispositivo. 

 Art. 4º: alteramos o inciso II, pois, pela redação proposta, podia 
entender-se que a população participaria diretamente da elaboração do PAE, 

o que seria inadequado e inviável diante da complexidade técnica do Plano. 

 Art. 5º: modificamos as definições dos órgãos fiscalizadores : 

apontamos a ANEEL como órgão fiscalizador das hidrelétricas que 

demandam apenas registro (inciso II); retificamos a descrição do órgão 
fiscalizador da mineração, isto é, a ANM, pois ela não outorga a concessão 

de lavra (inciso III); e designamos, na PNSB, o órgão fiscalizador das 
barragens de rejeitos nucleares (inciso V). Quanto aos novos parágrafos 
propostos pelo PL, excluímos o § 1º, que obrigava os órgãos fiscalizadores 

a dar ciência das fiscalizações de barragens aos órgãos de proteção e defesa 
civil. Afinal, são numerosas e diárias as ações de fiscalização de segurança 

de barragens, a maioria de rotina, e não faz sentido sobrecarregar, sem uma 
finalidade específica, o órgão fiscalizador e os órgãos de proteção e defesa 

civil com a obrigatoriedade dessa comunicação. Já os §§ 2º e 3º sofreram 
alterações de redação para dar maior clareza e manter a coerência da 

nomenclatura ao longo da Lei. 

 Art. 6º: alteramos o inciso IX, para realçar a importância do 

direcionamento técnico dos órgãos fiscalizadores, e o parágrafo único 
propostos pelo PL. Embora o monitoramento das barragens e a integração 

das informações constituam melhorias desejáveis, demandariam muito 
tempo e recursos dos órgãos fiscalizadores, que já estão muito sacrificados 

por falta de servidores e contingenciamento de verbas, e os desviaria do 
objetivo principal que é a fiscalização das barragens.  

 Art. 7º: o PL não alterou esse artigo. Entretanto, julgamos 

oportuno modificar o caput e o § 1º. No caput, retiramos o volume como 
critério de classificação das barragens, haja vista que ele já impacta o dano 

potencial associado. Assim, as barragens serão classificadas somente 
segundo o risco e o dano potencial associado. Quanto ao § 1º, buscamos dar 
maior completude à forma de classificação por risco. 
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 Art. 8º: além de mudanças de caráter redacional, objetivando a 

concisão e a clareza dos incisos XI e XII, alteramos o § 4º, de forma a evitar 

que o Plano de Segurança da Barragem (PSB) seja divulgado ao público, 
pois haveria divulgação de informações sensíveis, que poderiam ser 

utilizadas por pessoas mal-intencionadas para causar danos às barragens e, 
talvez, provocar acidentes.  Também retiramos a obrigatoriedade de que o 
PSB deve ser aprovado pelo órgão fiscalizador, proposta no § 5º do art. 8o 

do PL. O PSB contém centenas ou até milhares de informações, muitas de 
complexa e trabalhosa verificação pelos órgãos fiscalizadores, o que 

praticamente inviabiliza sua aprovação de forma minuciosa e completa, 
principalmente considerando as milhares de barragens incluídas na PNSB. 

Aqui vale o princípio de que o empreendedor é o responsável pela segurança 
da barragem. Evidentemente, quando o órgão fiscalizador julgar necessário, 

poderá verificar o PSB e determinar alterações. Adicionalmente, 
determinamos que o empreendedor pessoa física ou o titular do cargo de 

maior hierarquia na estrutura do empreendedor pessoa jurídica devem 
concordar explicitamente com o PSB e, assim, se comprometerem com ele. 

 Art. 9º: mantivemos o artigo na forma do PL. 

 Art. 10: mantivemos o artigo na forma do PL. 

 Art. 11: retiramos a obrigatoriedade de que todas as barragens 

classificadas como de médio e alto risco ou de médio e alto dano potencial 
associado devem ter Plano de Ação de Emergência (PAE). O que é mais 

socialmente relevante, em termos de segurança de barragens, é o dano 
potencial associado. Uma barragem de alto risco, mas de dano potencial 

associado baixo, provavelmente não necessita de um PAE, tendo em vista 
que, em caso de acidente, não há perspectiva de vítimas humanas e grandes 

danos econômicos e ambientais. Alguns países, como o Canadá, classificam 
as barragens em função unicamente do dano potencial associado. Pela 

legislação vigente, cabe ao órgão fiscalizador determinar quais classificações 
de barragem demandam o PAE, já sendo legalmente obrigatório para as 

barragens de dano potencial associado alto. Portanto, não alteraremos esse 
aspecto da Lei. 

 Art. 12: introduzimos uma série de aperfeiçoamentos no PAE. 
Inserimos incisos de VIII a XIII, que tratam da delimitação da ZAS e da zona 
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de segurança secundária, do levantamento da população na ZAS, do sistema 

automático de monitoramento dos parâmetros de segurança da barragem, do 
plano de comunicação com as autoridades competentes em caso de acidente, 

do sistema de alarme sonoro e do planejamento de rotas de fuga. Fizemos 
também uma série de modificações para dar maior clareza aos parágrafos 

sugeridos pelo PL e para aumentar a efetividade do PAE, mas mantendo a 
ideia central dos dispositivos.  

 Art. 13: realizamos alterações de caráter eminentemente 
redacional, objetivando dar maior clareza aos dispositivos. A mudança maior 

de mérito foi feita somente no § 4º, que obrigava que o Sistema Nacional de 
Informações sobre Segurança de Barragens (SNISB) fosse integrado ao 

Sistema Nacional de Informações e Monitoramento de Desastres, previsto 
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012. No caso, em vez de integração, 

optamos por comunicação, ou seja, as bases de dados devem ser 
desenvolvidas em paralelo, mas devem poder trocar informações entre si. 

Nossa preocupação é que o SNISB seja relegado a uma posição secundária, 
em prejuízo da segurança de barragens. 

 Art. 15: mantivemos o artigo na forma do PL. 

 Art. 16: excluímos o inciso VI proposto pelo PL, que obrigava 

o órgão fiscalizador a manter os órgãos de proteção e defesa civil informados 

sobre o PSB e PAE. Como são milhares de barragens com PAE e PSB, que 
sofrem mudanças ao longo da vida da barragem, consideramos que seria 

mais uma atividade trabalhosa e de pouco efeito prático. O importante para 
a segurança da população é que, no nível local, o empreendedor, os órgãos 
de proteção e defesa civil e as comunidades estejam bem familiarizadas com 

o PAE. 

 Art. 17: além de alterações de caráter redacional em alguns 

incisos, deixamos explícito que o PAE nem sempre será exigido. 

Adicionalmente, introduzimos novas obrigações para o empreendedor, como 
buscar as melhores soluções locacionais e técnicas para as barragens, 

apresentar a declaração de estabilidade e armazenar e disponibilizar para o 
órgão fiscalizador os dados de instrumentação da barragem. Também 

aumentamos de um para dois anos o prazo para contratação de seguro, 
quando exigido pelo órgão fiscalizador, porque muitos dos empreendedores 
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são órgãos estatais, que precisam de previsão orçamentária para a realização 

de suas despesas. Além disso, o mercado de seguros precisará se preparar 
para a nova demanda.   

 Art. 18: introduzimos uma alteração no § 2º com o intuito de 

resolver o problema de barragens em condição de risco de rompimento, sem 
identificação do empreendedor ou que foram abandonadas.  

   2) No art. 3º do PL, que insere os arts. 2º-A, 18-A, 18-B e 18-

C na Lei nº 12.334, de 2010: 

 Art. 2º-A: modificamos o artigo proposto pelo PL para que o 

órgão fiscalizador determine o prazo para descomissionamento das 

barragens de rejeitos de mineração alteadas a montante. O prazo de três anos 
originalmente proposto é insuficiente. Como existem barragens de rejeitos 

com portes diversos e dificuldades variadas para a sua descaracterização com 
segurança, consideramos melhor que o órgão fiscalizador defina o prazo. 

Inclusive, o § 3º do mesmo art. 2o-A introduzido pelo PL abre essa 
possibilidade e esses prazos já foram definidos na Resolução da Agência 
Nacional de Mineração (ANM) nº 13, de 2019. Também aperfeiçoamos a 

definição de barragem descaracterizada com base na mesma Resolução. 

 Art. 18-A: excluímos do PL a remoção obrigatória das 

comunidades localizada na ZAS, determinada pelo seu § 1º. Pode ser que a 

remoção nem seja do interesse dessas comunidades. O importante é que o 
empreendedor garanta a segurança da barragem. Apenas em casos de 

emergência se justificaria a remoção. Também excluímos o § 3º, que trata de 
parcelamento urbano, matéria de competência dos municípios. 

 Art. 18-B: fizemos apenas uma mudança de redação para 

homogeneizar a nomenclatura. 

 Art. 18-C: mantivemos o artigo na forma do PL. 

     3) No art. 4º do PL, que insere o Capítulo V-A na Lei nº 
12.334, de 2010: 
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 Art. 17-A: excluímos o § 3º por tratar de matéria de dever 

funcional, já prevista no art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.  

 Art. 17-B: mantivemos o artigo na forma do PL. 

 Art. 17-C: alteramos o § 5º para permitir que, a critério da 

autoridade competente, a multa seja convertida em serviços de recuperação 

da própria barragem, o que pode evitar danos sociais, econômicos e 
ambientais provocados pelo rompimento da estrutura, o que, ao fim e ao 

cabo, é o objetivo da PNSB. 

 Art. 17-D: alteramos o artigo de forma que as multas aplicadas 

no âmbito da PNSB sejam revertidas somente para os órgãos fiscalizadores 
e não para os órgãos ambientais, que podem se beneficiar das multas 

cobradas com base na Lei de Crimes Ambientais. 

 Art. 17-E:  mantivemos o artigo na forma do PL. 

4) No art. 5º do PL, que altera o Decreto-Lei nº 227, de 1967 

(Código de Minas):  

 Art. 7º: excluímos o artigo porque vai muito além da segurança 

de barragens e altera o direito minerário. 

 Art. 39: mantivemos o artigo na forma do PL. 

 Art. 43: excluímos o artigo porque vai muito além da segurança 

de barragens e altera o direito minerário. 

 Art. 52: excluímos o artigo porque vai muito além da segurança 

de barragens e altera o direito minerário. Além disso, a caducidade da 

concessão de lavra, em caso de barragem de rejeitos de mineração, por culpa 
ou dolo do empreendedor, foi introduzida no art. 65. 

 Art. 63: excluímos o artigo porque vai muito além da segurança 
de barragens e altera o direito minerário. Além disso, já foi introduzido na 
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Lei nº 12.334, de 2010, o capítulo V-A, para tratar de infrações 

administrativas e multas. 

 Art. 64: excluímos o artigo porque vai muito além da segurança 

de barragens e altera o direito minerário. Além disso, a questão de infrações 

administrativas e multas já foi tratada no capítulo V-A introduzido na Lei nº 
12.334, de 2010. 

 Art. 65: mantivemos o artigo na forma do PL, a menos de uma 

modificação redacional. 

 5) No art. 6º do PL, que insere um artigo no Decreto-Lei nº 227, 
de 1967 (Código de Minas): excluímos o artigo porque vai muito além da 

segurança de barragens e altera o direito minerário. 

6) No art. 7º do PL, que revoga dois artigos do Decreto-Lei nº 

227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Minas): excluímos o artigo 
porque vai muito além da segurança de barragens e altera o direito minerário.  

Devido à extensão das modificações que fizemos no PL, 
propomos um substitutivo que, estamos convictos, muito contribuirá para o 
aperfeiçoamento da Política Nacional de Segurança de Barragens. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 

2791, de 2019, na forma do seguinte Substitutivo. 

EMENDA Nº       — CMA (SUBSTITUTIVO) 

Altera dispositivos da Lei nº 12.334, de 20 de 
setembro de 2010, que dispõe sobre a Política 

Nacional de Segurança de Barragens (PNSB), e do 
Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 
(Código de Minas), para aumentar a efetividade da 

PNSB. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 12.334, de 20 de 
setembro de 2010, que dispõe sobre a Política Nacional de Segurança de 

Barragens (PNSB), e do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 
(Código de Minas), para aumentar a efetividade da PNSB. 

Art. 2º A Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, passa a 
vigorar com as seguintes modificações: 

 “Art. 1º .................................................................................. 

Parágrafo único. ....................................................................... 

I – altura do maciço, medida do encontro do pé do talude de 

jusante com o nível do solo até a crista de coroamento do 
barramento, maior ou igual a 15 (quinze) metros; 

................................................................................................... 

IV – categoria de dano potencial associado médio ou alto, em 
termos econômicos, sociais, ambientais ou de perda de vidas 

humanas, conforme definido no art. 7º.” (NR) 

“Art. 2º ..................................................................................... 

I – barragem: qualquer estrutura construída dentro ou fora de 
um curso permanente ou temporário de água, em talvegue ou em 
cava exaurida com dique, para fins de contenção ou acumulação de 

substâncias líquidas ou de misturas de líquidos e sólidos, 
compreendendo o barramento e as estruturas associadas; 

................................................................................................... 

IV – empreendedor: pessoa física ou jurídica que detenha 
outorga, licença, registro, concessão, autorização ou outro ato que 

lhe confira direito de operação da barragem e do respectivo 
reservatório, ou aquele com direito real sobre as terras onde a 

barragem e o reservatório se localizem, se não houver quem os 
explore oficialmente; 

................................................................................................... 

VII – dano potencial associado à barragem: dano que pode 
ocorrer devido a rompimento, vazamento, infiltração no solo ou mau 

funcionamento de uma barragem, independentemente da sua 
probabilidade de ocorrência, a ser graduado de acordo com as perdas 
de vidas humanas e os impactos sociais, econômicos e ambientais; 
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................................................................................................... 

VIII – categoria de risco: classificação da barragem de acordo 
com os aspectos que possam influenciar na possibilidade de 

ocorrência de acidente ou desastre; 

IX – Zona de Autossalvamento (ZAS): região do vale a jusante 
da barragem em que não há tempo suficiente para intervenção das 

autoridades competentes em situação de emergência. 

X – zona de segurança secundária: região constante do mapa 

de inundação, não definida como Zona de Autossalvamento; 

XI – mapa de inundação: produto do estudo de inundação, 
compreendendo a delimitação geográfica georreferenciada das áreas 

potencialmente afetadas por uma eventual ruptura da barragem e 
seus possíveis cenários associados, que objetiva facilitar a 

notificação eficiente e a evacuação de áreas afetadas por esta 
situação; 

XII – desastre: resultado de eventos adversos, naturais ou 

provocados pelo homem sobre um ecossistema, causando danos 
humanos, materiais ou ambientais e consequentes prejuízos 
econômicos e sociais. 

XIII – acidente: comprometimento da integridade estrutural 
com liberação incontrolável do conteúdo de um reservatório 

ocasionado pelo colapso parcial ou total da barragem ou de estrutura 
anexa; 

XIV – incidente: ocorrência que afete o comportamento da 

barragem ou estrutura anexa que, se não controlada, pode causar um 
acidente.” (NR) 

 “Art. 3º .................................................................................... 

I – garantir a observância de padrões de segurança de 
barragens de maneira a fomentar a prevenção e a reduzir a 

possibilidade de acidente ou desastre e suas consequências; 

II – regulamentar as ações de segurança a serem adotadas nas 

fases de planejamento, projeto, construção, primeiro enchimento e 
primeiro vertimento, operação, desativação, descaracterização e de 
usos futuros de barragens; 

................................................................................................... 

VIII – fomentar o desenvolvimento de procedimentos 

emergenciais conjuntos entre empreendedores, fiscalizadores e 
órgãos de proteção e defesa civil, visando à preservação de vidas e à 
mitigação de impactos socioambientais.” (NR)  
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“Art. 4º ..................................................................................... 

I – a segurança da barragem, consideradas as fases de 
planejamento, projeto, construção, primeiro enchimento e primeiro 

vertimento, operação, desativação e usos futuros; 

II – a informação e o estimulo à participação da população, 
direta ou indiretamente, nas ações preventivas e emergenciais, em 

especial simulações do Plano de Ação de Emergência (PAE); 

III – a responsabilidade legal do empreendedor pela segurança 

da barragem, pelos danos decorrentes de seu rompimento, 
vazamento ou mau funcionamento e, independentemente da 
existência de culpa, pela reparação desses danos; 

IV – a transparência de informações, a participação e o 
controle social; e 

V – a segurança da barragem como instrumento de alcance da 
sustentabilidade socioambiental.”(NR) 

“Art. 5º ..................................................................................... 

I – à entidade que outorga o direito de uso dos recursos 
hídricos, observado o domínio do corpo hídrico, quando o objeto for 
de acumulação de água, exceto para fins de aproveitamento 

hidrelétrico; 

II – à entidade que concede, autoriza ou registra o uso do 

potencial hidráulico, quando se tratar de uso preponderante para fins 
de geração hidrelétrica; 

III – à entidade fiscalizadora de direitos minerários para fins 

de disposição final ou temporária de rejeitos; 

................................................................................................... 

V – à entidade responsável pela fiscalização da pesquisa, da 
lavra e da industrialização de minérios nucleares, quando se tratar da 
disposição final ou temporária de rejeitos de minérios nucleares. 

§ 1º A fiscalização prevista no caput deste artigo deve basear-
se em análise documental, vistorias técnicas, indicadores de 

segurança de barragem e outras formas consideradas necessárias, 
conforme o regulamento do órgão fiscalizador. 

§ 2º O órgão fiscalizador deve manter canal de comunicação 

para o recebimento de denúncias e de informações relacionadas à 
segurança de barragem.” (NR) 

“Art. 6º ..................................................................................... 
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................................................................................................... 

II – o Plano de Segurança de Barragem, incluído o PAE; 

................................................................................................... 

VIII – o Sistema Nacional de Informações sobre Recursos 
Hídricos (SNIRH); 

IX – os guias de boas práticas em segurança de barragens 

elaborados pelos órgãos fiscalizadores.” (NR) 

“Art. 7º As barragens serão classificadas pelo respectivo órgão 

fiscalizador por categoria de risco e por dano potencial associado, 
com base em diretrizes gerais estabelecidas pelo Conselho Nacional 
de Recursos Hídricos (CNRH). 

§ 1º A classificação por categoria de risco em alto, médio ou 
baixo será feita em função das características técnicas, dos métodos 

construtivos, do estado de conservação e da idade do 
empreendimento e do atendimento ao Plano de Segurança da 
Barragem, bem como outros critérios específicos definidos pelo 

órgão fiscalizador. 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 8º .................................................................................... 

.................................................................................................. 

VII – PAE, exigido conforme o art. 11 desta Lei; 

VIII – relatórios das inspeções de segurança regular e especial;  

.................................................................................................. 

X – identificação e avaliação dos riscos, com definição das 

hipóteses e cenários possíveis de acidente ou desastre; 

XI – mapa de inundação; 

XII –  cadastro  demográfico  das  áreas incluídas no mapa de 
inundação, conforme regulamento do órgão fiscalizador; 

XIII – identificação e dados técnicos sobre as estruturas, as 

instalações e os equipamentos de monitoramento da barragem. 

................................................................................................... 

§ 2º As exigências indicadas nas inspeções de segurança 
regular e especial da barragem devem ser contempladas nas 
atualizações do Plano de Segurança da Barragem. 
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§ 3° O empreendedor deve manter o Plano de Segurança da 

Barragem atualizado e operacional até a completa desativação ou 
descaracterização da barragem. 

§ 4º O Plano de Segurança da Barragem deverá estar 
disponível e acessível à equipe responsável pela operação e gestão 
da barragem no local do empreendimento, ao órgão fiscalizado r, 

bem como inserido no Sistema Nacional de Informação de 
Segurança de Barragens (SNISB). 

§ 5º O Plano de Segurança da Barragem deve ser elaborado 
por profissionais técnicos, com habilitação no Conselho Regional de 
Engenharia competente, e deve ser assinado pelo responsável 

técnico, com a concordância explícita do empreendedor pessoa 
física, ou do titular do cargo de maior hierarquia na estrutura do 

empreendedor pessoa jurídica.” (NR) 

“Art. 9º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 4º O órgão fiscalizador deverá estabelecer prazo para que o 
empreendedor cumpra as ações previstas nos relatórios de inspeção 
de segurança.” (NR) 

“Art. 10. ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 3º O órgão fiscalizador deverá estabelecer prazo para que o 
empreendedor cumpra as ações previstas na Revisão Periódica de 
Segurança da Barragem.” (NR) 

.................................................................................................. 

“Art. 12. ................................................................................... 

I – descrição das instalações da barragem e das possíveis 
situações de emergência; 

II – procedimentos para identificação e notificação de mau 

funcionamento, de condições potenciais de ruptura da barragem ou 
de outras ocorrências anormais; 

III – procedimentos preventivos e corretivos e ações de 
resposta às situações emergenciais identificadas nos cenários 
acidentais; 
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IV – atribuições e responsabilidades dos envolvidos e 

fluxograma de acionamento; 

V – medidas específicas para resgatar atingidos, pessoas e 

animais, mitigar impactos ambientais, assegurar o abastecimento de 
água potável, bem como resgatar e salvaguardar o patrimônio 
cultural, em articulação com o Poder Público; 

VI – dimensionamento dos recursos humanos e materia is 
necessários para resposta ao pior cenário identificado; e 

VII – programas de treinamento e divulgação para os 
envolvidos e para as comunidades potencialmente afetadas, com 
realização de exercícios simulados periódicos. 

VIII – delimitação da zona de autossalvamento e da zona de 
segurança secundária, a partir do mapa de inundação referido no 

inciso XI do art. 8º, conforme regulamento do órgão fiscalizador; 

IX – levantamento cadastral e mapeamento atualizado da 
população existente na zona de autossalvamento, inclusive com 

identificação de vulnerabilidades sociais; 

X – sistema de monitoramento e controle de estabilidade da 
barragem integrado aos procedimentos emergenciais, conforme 

regulamento do respectivo órgão fiscalizador; 

XI – plano de comunicação, que deverá conter contatos dos 

responsáveis pelo PAE no empreendimento, da Prefeitura, do Corpo 
de Bombeiros, da Polícia Militar, dos órgãos de proteção e defesa 
civil, das unidades hospitalares mais próximas e demais instituições 

envolvidas; 

XII – previsão de instalação de sistema sonoro e, se necessário, 

de outras soluções tecnológicas, de eficácia garantida para, em 
situações de alerta ou emergência, avisar a população situada na 
zona de autossalvamento e em outras áreas definidas pelo órgão 

fiscalizador; 

XIII – planejamento de rotas de fuga e pontos de encontro e a 

respectiva sinalização. 

§ 1º O PAE deverá ser disponibilizado no sítio eletrônico do 
empreendedor, e mantido, em meio digital, no SNISB, e, em meio 

físico, no empreendimento, nos órgãos de proteção e defesa civil dos 
munícipios inseridos no mapa de inundação ou, na inexistênc ia 

desses órgãos, na Prefeitura. 

§ 2º O empreendedor deverá elaborar, implementar e 
operacionalizar o PAE antes do início do primeiro enchimento da 

barragem, e realizar reuniões com as comunidades para a 
apresentação do PAE e a execução das medidas preventivas nele 
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previstas, como o treinamento dos responsáveis pelas ações 

emergenciais e das comunidades potencialmente afetadas, em 
trabalho conjunto com as prefeituras e os órgãos de proteção e defesa 

civil. 

§ 3º O empreendedor e os órgãos de proteção e defesa civil 
municipais e estaduais deverão articular-se para promover e 

operacionalizar os procedimentos emergenciais constantes no PAE. 

§ 4º Os órgãos de proteção e defesa civil e representantes da 

população da área potencialmente afetada devem ser ouvidos na fase 
de elaboração do PAE quanto às medidas de segurança e aos 
procedimentos de evacuação em caso de emergência. 

§ 5º O empreendedor deverá, junto com os órgãos locais de 
proteção e defesa civil, realizar, em periodicidade a ser definida pelo 

órgão fiscalizador, exercício prático de simulação de situação de 
emergência com a população da área potencialmente afetada por 
eventual ruptura da barragem. 

§ 6º O empreendedor deverá estender os elementos de 
autoproteção existentes na zona de autossalvamento aos locais 
habitados da zona de segurança secundária nos quais os órgãos de 

proteção e defesa civil informem não poder atuar tempestivamente 
em caso de rompimento da barragem. 

§ 7º O PAE deverá ser revisto periodicamente, a critério do 
órgão fiscalizador, nas seguintes ocasiões: 

I – quando o relatório da inspeção ou a revisão periódica de 

segurança de barragem assim o recomendar; 

II – sempre que a instalação sofrer modificações físicas, 

operacionais ou organizacionais capazes de influenciar o dano 
potencial associado em caso de acidente ou desastre; 

III – quando a execução do PAE em exercício simulado, 

acidente ou desastre, indicar a sua necessidade; e 

IV – em outras situações, a critério do órgão fiscalizador. 

§ 8º Em caso de desastre, será instalada sala de situação para 
encaminhamento das ações de emergência e para comunicação 
transparente com a sociedade, com participação de representantes do 

empreendedor, dos órgãos de proteção e defesa civil envolvidos, da 
Polícia Militar, do Corpo de Bombeiros, da Prefeitura e do órgão 

fiscalizador.” (NR) 

“Art. 13. ................................................................................... 
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§ 1º O SNISB compreende sistema de coleta, tratamento, 

armazenamento e recuperação de suas informações e deve 
contemplar barragens em construção, em operação e desativadas. 

§ 2º O SNISB deverá manter informações sobre incidentes que 
possam colocar em risco a segurança de barragens, acidentes e 
desastres, conforme regulamento do órgão gestor do sistema. 

§ 3º As barragens devem integrar o SNISB até sua completa 
desativação ou descaracterização. 

§ 4º O SNISB deve comunicar-se com o Sistema Nacional de 
Informações e Monitoramento de Desastres, previsto na Lei nº 
12.608, de 10 de abril de 2012.” (NR) 

............................................................................................. 

“Art. 15. A PNSB deverá estabelecer programa de educação e 

de comunicação sobre segurança de barragem, com o objetivo de 
conscientizar a sociedade da importância da segurança de barragens 
e de desenvolver cultura de prevenção a acidentes e desastres, que 

deverá contemplar as seguintes medidas: 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 16. ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 1º O órgão fiscalizador deve informar imediatamente ao 

órgão ambiental e ao órgão de proteção e defesa civil competentes 
qualquer não conformidade que implique risco iminente à segurança, 
bem como acidente ou desastre ocorrido nas barragens sob sua 

jurisdição. 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 17. ................................................................................... 

I – prover os recursos necessários à garantia de segurança da 
barragem e à reparação dos danos à vida humana, ao meio ambiente 

e aos patrimônios público e privado, em caso de acidente ou desastre, 
até a completa descaracterização da estrutura; 

................................................................................................... 

VI – permitir o acesso irrestrito do órgão fiscalizador, dos 
órgãos ambiental e de proteção e defesa civil competentes, bem 
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como dos órgãos de segurança pública, ao local da barragem e 

instalações associadas e à sua documentação de segurança; 

VII – elaborar e atualizar o Plano de Segurança da Barragem, 

observadas as recomendações dos relatórios de inspeção de 
segurança e das revisões periódicas de segurança, e encaminhá- lo ao 
órgão fiscalizador; 

.................................................................................................. 

X – elaborar o PAE, quando exigido, e implementá-lo em 

articulação com os órgãos de proteção e defesa civil competentes; 

................................................................................................... 

XIV – notificar imediatamente ao respectivo órgão 

fiscalizador e aos órgãos ambientais e de proteção e defesa civil 
competentes qualquer alteração das condições de segurança da 

barragem que possa implicar acidente ou desastre; 

XV – executar as recomendações das inspeções regulares e 
especiais e das revisões periódicas de segurança; e 

XVI – manter o Plano de Segurança da Barragem atualizado e 
em operação até a completa descaracterização da barragem. 

XVII – elaborar mapa de inundação quando exigido pelo órgão 

fiscalizador; 

XVIII – avaliar previamente à construção de barragens de 

rejeitos de mineração as alternativas locacionais e os métodos 
construtivos, buscando aqueles que garantam maior segurança; 

XIX – apresentar periodicamente declaração de condição de 

estabilidade de barragem, quando exigido pelo órgão fiscalizador; 

XX – armazenar os dados de instrumentação da barragem e 

fornecê-los ao órgão fiscalizador, inclusive em tempo real, quando 
requerido; 

XXI – prestar informações verdadeiras ao órgão fiscalizador e 

às autoridades competentes; e 

XXII – cumprir as determinações do órgão fiscalizador. 

§ 1º Para reservatórios de aproveitamento hidrelétrico, a 
alteração de que trata o inciso IV do caput deste artigo também 
deverá ser informada ao Operador Nacional do Sistema Elétrico 

(ONS). 

§ 2º O órgão fiscalizador pode exigir a apresentação de caução, 

seguro, fiança ou outras garantias financeiras ou reais para a 
reparação dos danos causados a terceiros, ao patrimônio cultural e 
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ao meio ambiente em caso de acidente ou desastre da barragem, pelo 

empreendedor de: 

I – barragem de rejeitos de mineração ou resíduos industr ia is 

classificada como de médio e alto risco ou de médio e alto dano 
potencial associado; e 

II – barragem de acumulação de água, para fins ou não de 

aproveitamento hidrelétrico, classificada como de alto risco ou alto 
dano potencial associado. 

§ 3º No caso de barragem sem documentação técnica que 
possibilite sua classificação quanto ao risco e ao dano potencial 
associado, cabe ao órgão fiscalizador decidir quanto às exigênc ias 

previstas nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

§ 4º As barragens existentes terão o prazo de 2 (dois) anos para 

se adequarem à previsão do § 2º deste artigo.” (NR) 

“Art. 18. A barragem que não atender aos requisitos de 
segurança nos termos da legislação pertinente deverá ser recuperada, 

desativada ou descaracterizada pelo seu empreendedor, que deverá 
comunicar ao órgão fiscalizador as providências adotadas. 

................................................................................................... 

§ 2º Se a omissão ou a inação do empreendedor provocar risco 
de acidente ou desastre, o órgão fiscalizador deverá informar a 

situação aos órgãos de proteção e defesa civil competentes e à 
Prefeitura do Município e ao Governo do Estado onde se situa a 
barragem, que poderão executar ações de prevenção, inclusive obras 

e serviços de engenharia, que poderão ser custeados na forma do art. 
4º da Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, devendo os custos 

dessas ações serem ressarcidos pelo empreendedor, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 

§ 3º É obrigatório, para o empreendedor ou seu sucessor, o 

monitoramento das condições de segurança das barragens 
desativadas e a implantação de medidas preventivas de acidentes ou 

desastres até a sua completa descaracterização.” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, passa a 

vigorar acrescida dos seguintes arts. 2º-A, 18-A, 18-B e 18-C: 

“Art. 2º-A. Fica proibida a construção ou o alteamento de 
barragem de mineração pelo método a montante. 
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§ 1º Entende-se por alteamento a montante a metodologia 

construtiva de barragem em que os diques de contenção se apoiam 
sobre o próprio rejeito ou sedimento previamente lançado e 

depositado. 

§ 2º O empreendedor deve concluir a descaracterização da 
barragem construída ou alteada pelo método a montante no prazo 

estipulado pelo órgão fiscalizador e pelo órgão ambienta l 
competente. 

§ 3º Considera-se barragem de mineração descaracterizada a 
estrutura que não recebe, permanentemente, aporte de rejeitos e/ou 
sedimentos oriundos de sua atividade fim, a qual deixa de possuir 

características ou de exercer função de barragem, de acordo com 
projeto técnico, compreendendo, mas não se limitando, às seguintes 

etapas concluídas:  

I – descomissionamento: encerramento das operações com a 
remoção das infraestruturas associadas, tais como, mas não se 

limitando, a espigotes e tubulações, exceto aquelas destinadas à 
garantia da segurança da estrutura;  

II – controle hidrológico e hidrogeológico: adoção de medidas 

efetivas para reduzir ou eliminar o aporte de águas superficiais e 
subterrâneas para o reservatório;  

III – estabilização: execução de medidas tomadas para garantir 
a estabilidade física e química de longo prazo das estruturas que 
permanecerem no local; e 

IV – monitoramento: acompanhamento, pelo período 
necessário, para verificar a eficácia das medidas de estabilização.”  

“Art. 18-A. Fica vedada a implantação de barragem de 
mineração cujos estudos de cenários de ruptura identifiquem 
comunidade na ZAS. 

Parágrafo único. Somente se admite na ZAS, no perímetro da 
mina, a permanência de trabalhadores estritamente necessários ao 

desempenho das atividades de operação e manutenção da barragem 
ou de estruturas e equipamentos a ela associados.” 

“Art. 18-B. Os órgãos fiscalizadores devem criar sistema de 

credenciamento de pessoas físicas e jurídicas habilitadas a atestar a 
segurança da barragem, incluída a certificação, na forma do 

regulamento. 
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§ 1º O empreendedor deve contratar os serviços necessários 

para atestar a segurança da barragem entre as pessoas físicas e 
jurídicas credenciadas na forma do caput deste artigo. 

§ 2º O empreendedor deverá substituir a empresa contratada 
no prazo máximo de 3 (três) anos.” 

“Art. 18-C. O laudo técnico referente às causas do 

rompimento de barragem deve ser realizado por peritos 
independentes, às expensas do empreendedor, sob a coordenação do 

órgão fiscalizador.” 

Art. 4º A Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, passa a 
vigorar acrescida do seguinte Capítulo V-A: 

“CAPÍTULO V-A 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES” 

“Art. 17-A. Sem prejuízo das cominações na esfera penal e da 
obrigação de, independentemente da existência de culpa, reparar os 
danos causados, considera-se infração administrativa o 

descumprimento pelo empreendedor das obrigações estabelecidas 
nesta Lei, em seu regulamento ou em instruções dela decorrentes 

emitidas pelo órgão fiscalizador. 

§ 1º São autoridades competentes para lavrar auto de infração 
e instaurar processo administrativo os servidores ativos do órgão 

fiscalizador. 

§ 2º Qualquer pessoa, ao constatar infração administrat iva, 

pode dirigir representação à autoridade competente, para efeito do 
exercício do seu poder de polícia. 

§ 3º As infrações de que trata este artigo são apuradas em 

processo administrativo próprio, assegurado o direito de ampla 
defesa e o contraditório.” 

“Art. 17-B. O processo administrativo para apuração de 
infração prevista no art. 17-A deve observar os seguintes prazos 
máximos: 

I – 20 (vinte) dias para o infrator oferecer defesa ou 
impugnação contra o auto de infração, contados da data da ciência 

da autuação; 

S
F

/
1

9
2

0
3

.
4

5
2

5
9

-
5

8

71



 

 

SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA LEILA BARROS 

 

  

23 

II – 30 (trinta) dias para a autoridade competente julgar o auto 

de infração, contados da data da sua lavratura, apresentada ou não a 
defesa ou impugnação; 

III – 20 (vinte) dias para o infrator recorrer da decisão 
condenatória à instância superior da autoridade competente; 

IV – 5 (cinco) dias para o pagamento de multa, contados da 

data do recebimento da notificação.” 

“Art. 17-C. As infrações administrativas são sujeitas a 1 (uma) 

ou mais das seguintes penalidades: 

I – advertência; 

II – multa simples: 

III – multa diária; 

IV – embargo de obra ou de atividade; 

V – demolição de obra; 

VI – suspensão parcial ou total de atividades; 

VII – apreensão de minérios, bens e equipamentos; 

VIII – caducidade do título; ou 

IX – sanção restritiva de direitos. 

§ 1º Para imposição e gradação da sanção, a autoridade 

competente deve observar: 

I – a gravidade do fato, considerados os motivos da infração e 

suas consequências para a sociedade e para o meio ambiente; 

II – os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da 
legislação de segurança de barragens; e 

III – a situação econômica do infrator, no caso de multa. 

§ 2º Se o infrator cometer, simultaneamente, 2 (duas) ou mais 

infrações, devem ser aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas 
cominadas. 

§ 3º A advertência deve ser aplicada pela inobservância das 

disposições desta Lei e da legislação correlata em vigor, ou de 
regulamentos e instruções, sem prejuízo das demais sanções 

previstas neste artigo. 

§ 4º A multa simples deve ser aplicada sempre que o agente, 
por culpa ou dolo: 
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I – deixar de sanar, no prazo assinalado pela autoridade 

competente, irregularidades praticadas pelas quais tenha sido 
advertido; ou 

II – opuser embaraço à fiscalização da autoridade competente.  

§ 5° A multa simples pode ser convertida, a critério da 
autoridade competente, em serviços de recuperação da própria 

barragem ou serviços socioambientais na bacia hidrográfica onde o 
empreendimento se localiza, sem prejuízo da responsabilidade do 

infrator de, independentemente da existência de culpa, reparar os 
danos causados. 

§ 6° A multa diária deve ser aplicada sempre que o 

cometimento da infração se prolongar no tempo. 

§ 7º A sanção indicada no inciso VI do caput deste artigo deve 

ser aplicada quando a instalação ou a operação da barragem não 
obedecer às prescrições legais, de regulamento ou de instruções das 
autoridades competentes. 

§ 8º As sanções previstas nos incisos VII e VIII do caput deste 
artigo são aplicadas pela entidade fiscalizadora dos direitos 
minerários. 

§ 9º As sanções restritivas de direito são: 

I – suspensão de licença, de registro, de concessão, de 

permissão ou de autorização; 

II – cancelamento de licença, de registro, de concessão, de 
permissão ou de autorização; 

III – perda ou restrição de incentivos e de benefícios fiscais; e 

IV – perda ou suspensão da participação em linhas de 

financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito.” 

“Art. 17-D. Os valores arrecadados com o pagamento de 
multas por infração administrativa à Política Nacional de Segurança 

de Barragens devem ser revertidos para melhoria das ações dos 
órgãos fiscalizadores.” 

“Art. 17-E. O valor das multas de que trata este Capítulo deve 
ser fixado por regulamento e atualizado periodicamente, com base 
nos índices estabelecidos na legislação pertinente, limitado ao 

mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e ao máximo de R$ 
1.000.000.000,00 (um bilhão de reais).” 
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Art. 5º O Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 

(Código de Minas), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 39. .................................................................................. 

................................................................................................. 

II - ........................................................................................... 

................................................................................................. 

h) à construção de barragem de rejeitos, quando houver, ou de 
aumento na sua altura, vedada a utilização da técnica de alteamento 

a montante. 

Parágrafo único. Caso prevista a construção e a operação de 
barragem de rejeitos, o Plano de Aproveitamento Econômico deverá 

incluir o Plano de Ação de Emergência, em caráter conceitua l, 
elaborado pelo empreendedor.” (NR)  

“Art. 65. .................................................................................. 

.................................................................................................. 

§ 4º Aplica-se a penalidade de caducidade da concessão de 

lavra quando ocorrer significativa degradação do meio ambiente ou 
dos recursos hídricos, bem como danos ao patrimônio de pessoas ou 

comunidades, em razão do vazamento ou rompimento de barragem 
de mineração, por culpa ou dolo do empreendedor, sem prejuízo à 
imposição de multas e à responsabilização civil e penal do 

concessionário.” (NR) 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Altera a Lei nº 12.334, de 20 de 
setembro de 2010, que dispõe sobre a 
Política Nacional de Segurança de 
Barragens (PNSB), e o Decreto-Lei nº 
227, de 28 de fevereiro de 1967 
(Código de Minas). 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 12.334, 

de 20 de setembro de 2010, que dispõe sobre a Política Nacional 

de Segurança de Barragens (PNSB), e do Decreto-Lei nº 227, de 

28 de fevereiro de 1967 (Código de Minas). 

Art. 2º A Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ................................ 

Parágrafo único. ........................ 

................................................... 

IV – categoria de dano potencial 

associado, médio ou alto, em termos econômicos, 

sociais, ambientais ou de perda de vidas humanas, 

conforme definido no art. 7º desta Lei; 

V – categoria de risco médio ou alto, 

conforme definido no art. 7º desta Lei.”(NR) 

“Art. 2º ................................ 

I - barragem: qualquer estrutura em um 

curso permanente ou temporário de água, talvegue ou 

cava exaurida, para fins de contenção ou acumulação 

de substâncias líquidas ou de misturas de líquidos 

e sólidos, compreendendo o barramento e as 

estruturas associadas; 
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................................................... 

IV – empreendedor: pessoa física ou 

jurídica que detenha outorga, licença, registro, 

concessão, autorização ou outro ato que lhe confira 

direito de operação da barragem e do respectivo 

reservatório, ou aquele com direito real sobre as 

terras onde a barragem e o reservatório se localizem, 

se não houver quem os explore oficialmente; 

................................................... 

VII – dano potencial associado à barragem: 

dano que pode ocorrer devido a rompimento, 

vazamento, infiltração no solo ou mau funcionamento 

de uma barragem, independentemente da sua 

probabilidade de ocorrência, a ser graduado de 

acordo com as perdas de vidas humanas e os impactos 

sociais, econômicos e ambientais; 

VIII – categoria de risco: classificação 

da barragem de acordo com os aspectos que possam 

influenciar na possibilidade de ocorrência de 

acidente ou desastre; 

IX – Zona de Autossalvamento (ZAS): trecho 

do vale a jusante da barragem em que não haja tempo 

suficiente para intervenção da autoridade competente 

em situação de emergência.”(NR) 

“Art. 3º ................................ 

I – garantir a observância de padrões de 

segurança de barragens de maneira a fomentar a 

prevenção e a reduzir a possibilidade de acidente ou 

desastre e suas consequências;  
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II - regulamentar as ações de segurança a 

serem adotadas nas fases de planejamento, projeto, 

construção, primeiro enchimento e primeiro 

vertimento, operação, desativação, descaracterização 

e de usos futuros de barragens; 

................................................... 

VIII – definir procedimentos emergenciais a 

serem adotados em caso de acidente ou desastre.”(NR) 

“Art. 4º ............................... 

I – a segurança da barragem, consideradas 

as fases de planejamento, projeto, construção, 

primeiro enchimento e primeiro vertimento, operação, 

desativação e usos futuros;  

II – a informação e o estímulo à 

participação direta ou indireta da população nas 

ações preventivas e emergenciais, incluídas a 

elaboração e a implantação do Plano de Ação de 

Emergência (PAE) e o acesso ao seu conteúdo; 

III – a responsabilidade legal do 

empreendedor pela segurança da barragem, pelos danos 

decorrentes de seu rompimento, vazamento ou mau 

funcionamento e, independentemente da existência de 

culpa, pela reparação desses danos; 

IV – a transparência de informações, a 

participação e o controle social; e 

V – a segurança da barragem como 

instrumento de alcance da sustentabilidade 

socioambiental.”(NR) 

“Art. 5º ................................  
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§ 1º Deve ser dada ciência das ações de 

fiscalização à entidade competente integrante do 

Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil (Sinpdec).  

§ 2º A fiscalização prevista no caput deste 

artigo deve basear-se, no mínimo, em análise 

documental, em vistorias técnicas e em indicadores 

de segurança de barragem, conforme o regulamento. 

§ 3º O agente fiscalizador deve manter canal 

de comunicação para o recebimento de denúncias e de 

informações relacionadas à segurança de barragem.”(NR)  

“Art. 6º ................................ 

................................................... 

II – o Plano de Segurança de Barragem, 

incluído o PAE; 

................................................... 

VIII – o Sistema Nacional de Informações 

sobre Recursos Hídricos (SNIRH); 

IX – o monitoramento das barragens e dos 

recursos hídricos em sua área de influência. 

Parágrafo único. Os sistemas nacionais de 

informações previstos neste artigo devem ser 

integrados.”(NR) 

“Art. 8º ................................ 

................................................... 

VII – PAE, exigido conforme o art. 11 desta 

Lei; 

VIII – relatórios das inspeções de 

segurança regular e especial;  

................................................... 

Página 5 de 25 Parte integrante do Avulso do PL nº 2791 de 2019.

79



                                                                     

 

 

5 

 

X – identificação e avaliação dos riscos, 

com definição das hipóteses e cenários possíveis de 

acidente ou desastre;  

XI – mapeamento e caracterização das áreas 

potencialmente atingidas, em caso de acidente ou 

desastre, incluídas as localizadas na mancha de 

inundação, considerando o pior cenário identificado;  

XII – cadastro demográfico nas áreas 

potencialmente atingidas; e 

XIII – identificação e dados técnicos 

sobre as estruturas, as instalações e os 

equipamentos de monitoramento da barragem. 

................................................... 

§ 2º As exigências indicadas nas inspeções 

de segurança regular e especial da barragem devem 

ser contempladas nas atualizações do Plano de 

Segurança de Barragem. 

§ 3° O empreendedor deve manter o Plano de 

Segurança da Barragem atualizado e operacional até o 

completo descomissionamento ou descaracterização da 

barragem. 

§ 4° O Plano de Segurança da Barragem deve 

ser disponibilizado ao órgão fiscalizador e às 

entidades integrantes do Sinpdec antes do início da 

operação da barragem, garantido o acesso público. 

§ 5º O Plano de Segurança da Barragem e 

suas atualizações devem ser aprovados pelo órgão 

fiscalizador. 
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§ 6º O Plano de Segurança da Barragem deve 

ser assinado pelo responsável técnico, com ciência 

do proprietário, do diretor técnico ou do presidente 

da empresa.”(NR) 

“Art. 9º ................................ 

................................................... 

§ 4º O órgão fiscalizador deverá estabelecer 

prazo para que o empreendedor cumpra as ações previstas 

nos relatórios de inspeção de segurança.”(NR)  

“Art. 10 ................................ 

................................................... 

§ 3º O órgão fiscalizador deverá 

estabelecer prazo para que o empreendedor cumpra as 

ações previstas na Revisão Periódica de Segurança da 

Barragem.”(NR) 

“Art. 11. A elaboração do PAE é obrigatória 

para todas as barragens classificadas como de médio e 

alto risco ou de médio e alto dano potencial associado. 

Parágrafo único. Independentemente da 

classificação quanto ao risco ou ao dano potencial 

associado, a elaboração do PAE é obrigatória para todas 

as barragens destinadas à acumulação ou à disposição 

final ou temporária de rejeitos de mineração.”(NR) 

“Art. 12. ............................... 

I – descrição das instalações da barragem 

e das possíveis situações de emergência; 

II – procedimentos para identificação e 

notificação de mau funcionamento, de condições 
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potenciais de ruptura da barragem ou de outras 

ocorrências anormais; 

III – procedimentos preventivos e 

corretivos e ações de resposta às situações 

emergenciais identificadas nos cenários acidentais; 

IV – atribuições e responsabilidades dos 

envolvidos e fluxograma de acionamento; 

V – medidas específicas para resgatar 

atingidos, pessoas e animais, mitigar impactos 

ambientais, assegurar o abastecimento de água 

potável, bem como resgatar e salvaguardar o 

patrimônio cultural; 

VI – dimensionamento dos recursos humanos 

e materiais necessários para resposta ao pior 

cenário identificado; e 

VII – programas de treinamento e 

divulgação para os envolvidos e para as comunidades 

potencialmente afetadas, com realização de 

exercícios simulados periódicos. 

§ 1º O PAE deverá estar disponível no sítio 

eletrônico do empreendedor e no local do 

empreendimento, bem como ser encaminhado por meio 

eletrônico às prefeituras envolvidas, às autoridades 

competentes e às entidades integrantes do Sinpdec. 

§ 2º Além do estabelecido no caput deste 

artigo, deverá constar no PAE a previsão de 

instalação de sistema sonoro ou outra solução 

tecnológica de maior eficácia em situação de alerta 

ou emergência, com alcance definido pelo órgão 
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fiscalizador ou pela autoridade licenciadora do 

Sisnama. 

§ 3º A operação da barragem somente poderá 

ser iniciada após realização de reunião com as 

comunidades para a apresentação do PAE e execução 

das medidas preventivas nele previstas, incluído o 

treinamento dos responsáveis pelas ações 

emergenciais e das comunidades potencialmente 

afetadas, em trabalho a ser desenvolvido com as 

prefeituras e as entidades integrantes do Sinpdec. 

§ 4º O PAE deverá ser revisto 

periodicamente, a critério do órgão fiscalizador ou 

da autoridade licenciadora do Sisnama, ou nas 

seguintes ocasiões: 

I – quando o relatório da inspeção ou a 

revisão periódica de segurança de barragem assim o 

recomendar; 

II – sempre que a instalação sofrer 

modificações físicas, operacionais ou 

organizacionais capazes de influenciar no risco de 

acidente ou desastre; 

III – quando a execução do PAE em exercício 

simulado, acidente ou desastre, indicar a sua 

necessidade; e  

IV – em outras situações, a critério do órgão 

fiscalizador ou da autoridade licenciadora do Sisnama. 

§ 5º Em caso de desastre, será instalada 

sala de situação para encaminhamento das ações de 

emergência e para comunicação transparente com a 
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sociedade, com participação do empreendedor, de 

representantes das entidades integrantes do Sinpdec, 

da autoridade licenciadora do Sisnama, dos órgãos 

fiscalizadores e das comunidades e municípios 

afetados.”(NR)  

“Art. 13. ............................... 

§ 1º O SNISB compreende sistema de coleta, 

tratamento, armazenamento e recuperação de suas 

informações e deve contemplar barragens em 

construção, em operação e desativadas.  

§ 2º O SNISB deve manter informações sobre 

acidentes e desastres de barragens. 

§ 3º As barragens devem integrar o SNISB 

até sua completa descaracterização. 

§ 4º O SNISB deve ser integrado ao Sistema 

Nacional de Informações e Monitoramento de Desastres, 

previsto na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012.”(NR) 

“Art. 15. A PNSB deverá estabelecer programa 

de educação e de comunicação sobre segurança de 

barragem, com o objetivo de conscientizar a sociedade 

da importância da segurança de barragens e de 

desenvolver cultura de prevenção a acidentes e 

desastres, que deverá contemplar as seguintes medidas: 

..............................................”(NR) 

“Art. 16. ...............................  

................................................... 

 VI – manter as entidades integrantes do 

Sinpdec informadas sobre o Plano de Segurança de 

Barragem e o PAE. 
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§ 1º O órgão fiscalizador deverá informar 

imediatamente à Agência Nacional de Águas (ANA), à 

autoridade licenciadora do Sisnama e às entidades 

integrantes do Sinpdec qualquer não conformidade que 

implique risco iminente à segurança, bem como 

acidente ou desastre ocorrido nas barragens sob sua 

jurisdição. 

..............................................”(NR) 

“Art. 17. .............................. 

I – prover os recursos necessários à 

garantia de segurança da barragem e à reparação dos 

danos à vida humana, ao meio ambiente e aos 

patrimônios público e privado, em caso de acidente 

ou desastre, até a completa descaracterização da 

estrutura; 

................................................... 

VI – permitir o acesso irrestrito do órgão 

fiscalizador, da autoridade licenciadora do Sisnama 

e das entidades integrantes do Sinpdec ao local da 

barragem e instalações associadas, bem como à sua 

documentação de segurança;  

VII – elaborar e atualizar o Plano de 

Segurança da Barragem, observadas as recomendações 

dos relatórios de inspeção de segurança e das 

revisões periódicas de segurança, e encaminhá-lo ao 

órgão fiscalizador;  

................................................... 

X – elaborar e implantar o PAE, quando 

exigido; 
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................................................... 

XIV – notificar imediatamente aos órgãos 

fiscalizadores, à autoridade licenciadora do Sisnama 

e às entidades integrantes do Sinpdec qualquer 

alteração das condições de segurança da barragem que 

possa implicar acidente ou desastre; 

XV – executar as recomendações das 

inspeções regulares e especiais e das revisões 

periódicas de segurança; e 

XVI – manter o Plano de Segurança da 

Barragem atualizado e em operação até a completa 

descaracterização da barragem. 

§ 1º Para reservatórios de aproveitamento 

hidrelétrico, a alteração de que trata o inciso IV 

do caput deste artigo também deverá ser informada ao 

Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS). 

§ 2º Sem prejuízo das prerrogativas da 

autoridade licenciadora do Sisnama, o órgão 

fiscalizador pode exigir a apresentação de caução, 

seguro, fiança ou outras garantias financeiras ou 

reais para a reparação dos danos à vida humana, ao 

meio ambiente e ao patrimônio público, pelo 

empreendedor de: 

I – barragem de rejeitos de mineração ou 

resíduos industriais classificada como de médio e 

alto risco ou de médio e alto dano potencial 

associado; e 

II – barragem de acumulação de água, para 

fins ou não de aproveitamento hidrelétrico, 
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classificada como de alto risco ou alto dano 

potencial associado. 

§ 3º No caso de barragem sem documentação 

técnica que impossibilite sua classificação quanto 

ao risco e ao dano potencial associado, cabe ao órgão 

fiscalizador decidir quanto às exigências previstas 

nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

§ 4º As barragens já existentes terão o 

prazo de 1 (um) ano para se adequarem à previsão do 

§ 2º deste artigo.”(NR) 

“Art. 18. A barragem que não atender aos 

requisitos de segurança nos termos da legislação 

pertinente deverá ser recuperada, desativada ou 

descaracterizada pelo seu empreendedor, que deverá 

comunicar ao órgão fiscalizador as providências 

adotadas. 

................................................... 

§ 3º É obrigatório, para o empreendedor ou 

seu sucessor, o monitoramento das condições de 

segurança das barragens desativadas e a implantação 

de medidas preventivas de acidentes ou desastres até 

a sua completa descaracterização.”(NR) 

Art. 3º A Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, passa 

a vigorar acrescida dos seguintes arts. 2º-A, 18-A, 18-B e 18-C: 

“Art. 2º-A Fica proibida a construção ou o 

alteamento de barragem de mineração pelo método a 

montante. 

§ 1º Entende-se por alteamento a montante 

a metodologia construtiva de barragem em que os 
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diques de contenção se apoiam sobre o próprio rejeito 

ou sedimento previamente lançado e depositado. 

§ 2º O empreendedor deve concluir a 

descaracterização da barragem construída ou alteada 

pelo método a montante em até 3 (três) anos contados 

da data de publicação desta Lei, considerada a 

solução técnica exigida pela entidade outorgante de 

direitos minerários e pela autoridade licenciadora 

do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama). 

§ 3º A autoridade licenciadora e a entidade 

outorgante de direitos minerários, em decisão 

conjunta, podem prorrogar o prazo do § 2º deste 

artigo em razão da inviabilidade técnica para a 

execução da descaracterização da barragem no período 

previsto, desde que as ações já tenham sido iniciadas 

no caso concreto. 

§ 4º Considera-se descaracterização de 

barragem de rejeitos o processo de retirada do 

material depositado no reservatório e na própria 

estrutura, que perde suas características, sendo a 

área destinada a outra finalidade.” 

“Art. 18-A Fica vedada a implantação de 

barragem de mineração cujos estudos de cenários de 

ruptura identifiquem comunidade na ZAS. 

§ 1º No caso de barragem em instalação ou 

operação, nos termos do caput deste artigo, o 

empreendedor deve fazer a remoção de estruturas, o 

reassentamento de comunidades e o resgate do 

patrimônio cultural na ZAS. 
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§ 2º Somente se admite na ZAS a permanência 

de trabalhadores estritamente necessários ao 

desempenho das atividades de operação e manutenção 

da barragem ou de estruturas e equipamentos a ela 

associados. 

§ 3º Cabe ao poder público municipal adotar 

as medidas necessárias para impedir o parcelamento, o 

uso e a ocupação do solo urbano na ZAS.” 

“Art. 18-B Os órgãos fiscalizadores de 

segurança de barragem devem criar sistema de 

credenciamento de pessoas físicas e jurídicas 

habilitadas a atestar a segurança da barragem, 

incluída a certificação, na forma do regulamento. 

§ 1º O empreendedor deve contratar os 

serviços necessários para atestar a segurança da 

barragem entre as pessoas físicas e jurídicas 

credenciadas na forma do caput deste artigo. 

§ 2º O empreendedor deverá substituir a 

empresa contratada no prazo máximo de 3 (três) anos.” 

“Art. 18-C O laudo técnico referente às 

causas do rompimento de barragem deve ser realizado 

por peritos independentes, a expensas do 

empreendedor, sob a coordenação do órgão 

fiscalizador.” 

Art. 4º A Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, 

passa a vigorar acrescida do seguinte Capítulo V-A: 

“‘CAPÍTULO V-A 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES’ 
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‘Art. 17-A Sem prejuízo das cominações na 

esfera penal e da obrigação de, independentemente da 

existência de culpa, reparar os danos causados, 

considera-se infração administrativa o 

descumprimento pelo empreendedor das obrigações 

estabelecidas nesta Lei, em seu regulamento ou em 

instruções dela decorrentes emitidas pelas 

autoridades competentes. 

§ 1º São autoridades competentes para 

lavrar auto de infração e instaurar processo 

administrativo os servidores das entidades 

fiscalizadoras e das autoridades competentes do 

Sisnama. 

§ 2º Qualquer pessoa, ao constatar 

infração administrativa, pode dirigir representação 

à autoridade competente, para efeito do exercício do 

seu poder de polícia. 

§ 3º A autoridade competente que tiver 

conhecimento de infração administrativa é obrigada 

a promover a sua apuração imediata, mediante 

processo administrativo próprio, sob pena de 

corresponsabilidade. 

§ 4º As infrações de que trata este artigo 

são apuradas em processo administrativo próprio, 

assegurado o direito de ampla defesa e o 

contraditório.’ 

‘Art. 17-B O processo administrativo para 

apuração de infração prevista no art. 17-A deve 

observar os seguintes prazos máximos: 
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I – 20 (vinte) dias para o infrator 

oferecer defesa ou impugnação contra o auto de 

infração, contados da data da ciência da autuação; 

II – 30 (trinta) dias para a autoridade 

competente julgar o auto de infração, contados da 

data da sua lavratura, apresentada ou não a defesa 

ou impugnação; 

III – 20 (vinte) dias para o infrator 

recorrer da decisão condenatória à instância 

superior da autoridade competente; 

IV – 5 (cinco) dias para o pagamento de 

multa, contados da data do recebimento da 

notificação.’ 

‘Art. 17-C As infrações administrativas 

são sujeitas a 1 (uma) ou mais das seguintes 

penalidades: 

I – advertência; 

II – multa simples: 

III – multa diária; 

IV – embargo de obra ou de atividade; 

V – demolição de obra; 

VI – suspensão parcial ou total de atividades;  

VII – apreensão de minérios, bens e 

equipamentos; 

VIII – caducidade do título; ou 

IX – sanção restritiva de direitos. 

§ 1º Para imposição e gradação da sanção, 

a autoridade competente deve observar: 
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I – a gravidade do fato, considerados os 

motivos da infração e suas consequências para a 

sociedade e para o meio ambiente; 

II – os antecedentes do infrator quanto ao 

cumprimento da legislação de segurança de barragens; e 

III – a situação econômica do infrator, no 

caso de multa. 

§ 2º Se o infrator cometer, simultaneamente, 

2 (duas) ou mais infrações, devem ser aplicadas, 

cumulativamente, as sanções a elas cominadas. 

§ 3º A advertência deve ser aplicada pela 

inobservância das disposições desta Lei e da 

legislação correlata em vigor, ou de regulamentos e 

instruções, sem prejuízo das demais sanções 

previstas neste artigo. 

§ 4º A multa simples deve ser aplicada 

sempre que o agente, por culpa ou dolo: 

I – deixar de sanar, no prazo assinalado 

pela autoridade competente, irregularidades 

praticadas pelas quais tenha sido advertido; ou 

II – opuser embaraço à fiscalização da 

autoridade competente. 

§ 5° A multa simples pode ser convertida 

em serviços socioambientais, a critério da 

autoridade competente, na bacia hidrográfica onde o 

empreendimento se localiza, sem prejuízo da 

responsabilidade do infrator de, independentemente 

da existência de culpa, reparar os danos causados. 
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§ 6° A multa diária deve ser aplicada sempre 

que o cometimento da infração se prolongar no tempo. 

§ 7º A sanção indicada no inciso VI do 

caput deste artigo deve ser aplicada quando a 

instalação ou a operação da barragem não obedecer às 

prescrições legais, de regulamento ou de instruções 

das autoridades competentes. 

§ 8º As sanções previstas nos incisos VII 

e VIII do caput deste artigo são aplicadas pela 

entidade outorgante de direitos minerários. 

§ 9º As sanções restritivas de direito são: 

I – suspensão de licença, de registro, de 

concessão, de permissão ou de autorização; 

II – cancelamento de licença, de registro, 

de concessão, de permissão ou de autorização; 

III – perda ou restrição de incentivos e 

de benefícios fiscais; e 

IV – perda ou suspensão da participação em 

linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais 

de crédito.’ 

‘Art. 17-D Os valores arrecadados com o 

pagamento de multas por infração administrativa à 

Política Nacional de Segurança de Barragens devem 

ser revertidos para melhoria das ações dos órgãos 

fiscalizadores e das autoridades licenciadoras do 

Sisnama.’ 

‘Art. 17-E O valor das multas de que trata 

este Capítulo deve ser fixado por regulamento e 

atualizado periodicamente, com base nos índices 
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estabelecidos na legislação pertinente, limitado ao 

mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e ao máximo 

de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais).’” 

Art. 5º O Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 

1967 (Código de Minas), passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 7º A atividade de mineração abrange 

a pesquisa, a lavra, o desenvolvimento da mina, o 

beneficiamento, a disposição adequada de estéreis e 

rejeitos, o transporte e a comercialização dos 

minérios, mantida a responsabilidade do titular da 

concessão diante das obrigações deste Decreto-Lei 

até o fechamento da mina, que deverá ser 

obrigatoriamente convalidado pelo órgão regulador da 

mineração e pelo órgão ambiental licenciador. 

§ 1º Independe de concessão o 

aproveitamento de minas manifestadas e registradas, 

as quais são sujeitas às mesmas condições que este 

Decreto-Lei estabelece para a lavra, tributação e 

fiscalização das minas concedidas. 

§ 2º O exercício da atividade de mineração 

inclui a responsabilidade do minerador pela prevenção, 

mitigação e compensação dos impactos ambientais 

decorrentes dessa atividade, pela recuperação 

ambiental das áreas impactadas, pela preservação da 

saúde e segurança dos trabalhadores, pela promoção do 

bem-estar das comunidades envolvidas e do 

desenvolvimento sustentável do entorno da mina, bem 

como pela prevenção de desastres ambientais, incluídas 
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a elaboração e a implantação do plano de contingência 

ou de documento correlato.”(NR) 

“Art. 39. ............................... 

................................................... 

II - .................................... 

................................................... 

h) à construção de barragem de rejeitos, 

quando houver, ou de aumento na sua altura, vedada 

a utilização da técnica de alteamento a montante. 

Parágrafo único. Caso prevista a 

construção e a operação de barragem de rejeitos, o 

Plano de Aproveitamento Econômico deverá incluir o 

Plano de Ação de Emergência, em caráter conceitual, 

elaborado pelo empreendedor.”(NR) 

“Art. 43. O requerente do direito de lavra 

deverá firmar contrato de concessão com o poder 

concedente, no qual constarão todas as obrigações 

decorrentes deste Decreto-Lei, incluídos o 

compromisso do titular em recuperar o ambiente 

degradado e a responsabilidade por reparações civis, 

no caso de ocorrência de danos ou prejuízos a 

terceiros decorrentes das atividades de mineração em 

sua área de concessão.  

§ 1º A assinatura do contrato de concessão 

é requisito essencial para a outorga da Portaria de 

concessão de lavra e para a obtenção da respectiva 

licença ambiental de operação. 

§ 2º O contrato de concessão deverá 

igualmente prever o fechamento da mina e o 
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descomissionamento de todas as instalações ao 

término da concessão, inclusive barragens de 

rejeitos, de acordo com a legislação vigente.”(NR) 

“Art. 52. Na hipótese de o concessionário 

praticar atividades de lavra, beneficiamento ou 

armazenamento de minérios, ou disposição de estéreis 

ou rejeitos em desacordo com o contrato de concessão, 

que resulte em graves danos à vida das pessoas ou ao 

meio ambiente, será declarada a imediata rescisão 

administrativa do contrato e instaurado processo de 

caducidade do título minerário, sem prejuízo das 

demais sanções previstas neste Decreto-Lei.”(NR)  

“Art. 63. Sem prejuízo do disposto na Lei 

nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e na Lei nº 

12.334, de 20 de setembro de 2010, o descumprimento 

das obrigações decorrentes das autorizações de 

pesquisa, das permissões de lavra garimpeira, das 

concessões de lavra e do licenciamento previsto 

nesta Lei implica, dependendo da infração: 

................................................... 

II – multa; 

................................................... 

IV – multa diária; 

V – suspensão temporária, total ou 

parcial, das atividades de mineração; ou 

VI – apreensão de minérios, bens e 

equipamentos. 

Parágrafo único. As penalidades de 

advertência, multa, suspensão temporária das 
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atividades de mineração e caducidade da autorização 

de pesquisa e da concessão de lavra são de competência 

da Agência Nacional de Mineração (ANM).”(NR) 

“Art. 64. A multa variará de R$ 2.000,00 

(dois mil reais) a R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de 

reais), segundo a gravidade da infração. 

..............................................”(NR) 

“Art. 65. ............................... 

................................................... 

§ 4º Aplica-se a penalidade de caducidade da 

concessão quando ocorrer significativa degradação do 

meio ambiente ou dos recursos hídricos, bem como danos 

ao patrimônio de pessoas ou comunidades, em razão do 

vazamento ou rompimento de barragem de mineração, sem 

prejuízo à imposição de multas e à responsabilização 

civil e penal do concessionário.”(NR) 

Art. 6º O Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 

1967 (Código de Minas), passa a vigorar acrescido do seguinte 

art. 47-A: 

“Art. 47-A. Em qualquer hipótese de 

extinção ou caducidade da concessão minerária, o 

concessionário fica obrigado a: 

I - remover equipamentos e bens e arcar 

integralmente com os custos decorrentes dessa 

remoção; 

II - reparar ou indenizar os danos 

decorrentes de suas atividades; e 
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III - praticar os atos de recuperação 

ambiental determinados pelos órgãos e entidades 

competentes. 

Parágrafo único. Para fins do efetivo 

cumprimento deste artigo, o concessionário deverá 

apresentar à entidade outorgante de direitos 

minerários o Plano de Fechamento de Mina e à 

autoridade licenciadora o Plano de Recuperação de 

Áreas Degradadas.” 

Art. 7º Ficam revogados os arts. 57 e 87 do Decreto-Lei 

nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Minas). 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de junho de 2019.   

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o 
Projeto de Lei nº 3.687, de 2019, do Senador 

Randolfe Rodrigues, que altera a Lei nº 12.651, de 
25 de maio de 2012 (Novo Código Florestal) para 

dispor sobre o CAR e ampliar o prazo de inscrição 
obrigatória dos produtores rurais. 

Relator: Senador STYVENSON VALENTIM 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Meio Ambiente (CMA) o 

Projeto de Lei nº 3.687, de 2019, do Senador Randolfe Rodrigues, que altera 
a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Novo Código Florestal) para dispor 

sobre o CAR e ampliar o prazo de inscrição obrigatória dos produtores 
rurais. 

A proposição altera três pontos importantes do Código 
Florestal. O primeiro é tornar o Cadastro Ambiental Rural (CAR) um registro 

permanentemente aberto, sem data limite para nele aderir. 

O segundo é estabelecer que a adesão ao Programa de 

Regularização Ambiental (PRA) deverá ser solicitada pelo proprietário ou 
pelo legítimo possuidor até 31 de dezembro de 2019. A proposição mantém 
a obrigatoriedade de inscrição no CAR para que se faça jus a essa adesão. 

E o terceiro é estabelecer que, para os produtores rurais 
beneficiários do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar (PRONAF), o prazo limite para concessão de crédito agrícola por 
parte de instituições financeiras será 31 de dezembro de 2020. 

De acordo com a cláusula de vigência, a lei resultante entrará 
em vigor na data de sua publicação. 
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Em sua justificação, o Senador Randolfe Rodrigues lembra que 

o CAR é um cadastro com fins de monitoramento e gestão ambiental e, 
portanto, deve constituir uma base de dados de caráter dinâmico e com o 

máximo de informações possível, que possa ir sendo modificada à medida 
que novos imóveis são criados, seja por desmembramento ou fusão de 

imóveis anteriormente existentes na base, seja por inclusão de novos imóveis 
que nela não constavam. Nas palavras do autor, 

Como a redação original da lei, de forma equivocada, 
estipulava um prazo máximo para adesão ao CAR, e não ao PRA, o 

projeto conserta essa distorção e deixa claro que, embora seja 
possível realizar o cadastro a qualquer tempo, aqueles que queiram 
se beneficiar das condições especiais de regularização estipuladas no 

Capítulo XIII devem se inscrever no CAR até uma data determinada, 
que estamos estipulando como 31 de dezembro de 2019. 

A matéria foi distribuída à CMA, e seguirá para a apreciação 
terminativa da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete a este colegiado, nos termos do art. 102-F do 

Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre assuntos pertinentes à 
defesa do meio ambiente, especialmente conservação da natureza e defesa 

do solo, dos recursos naturais, das florestas, da fauna, da flora e dos recursos 
hídricos. Em última análise, é disso que trata o PL nº 3.687, de 2019. 

A proposição busca tornar o CAR um registro permanentemente 
aberto. Mas, ao mesmo tempo, não descuida de estabelecer um prazo para 

inscrição no PRA dos imóveis rurais que tenham passivos ambientais. Essa 
data limite é, nos termos do PL nº 3.687, de 2019, 31 de dezembro de 2019. 

Dessa forma, a iniciativa salvaguarda o espírito da nova Lei de 
Proteção da Vegetação Nativa ao manter o principal efeito do Programa de 
Regularização Ambiental, que é justamente o de recuperar os passivos 

ambientais das propriedades rurais, ao mesmo tempo em que assegura a 
possibilidade de atualização do CAR, o que contribuirá para a 

aperfeiçoamento do sistema e para a formulação de políticas públicas mais 
eficazes. 
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Cumpre-nos, no entanto, ponderar que a pretensão do PL 

nº 3.687, de 2019, já foi alcançada com o recente advento da Lei nº 13.887, 
de 17 de outubro de 2019. De fato, essa lei, fruto da conversão da Medida 

Provisória nº 884, de 2019, traz uma redação praticamente idêntica à da 
proposição em apreço. Vejamos: 

1) estabelece que a inscrição no CAR é obrigatória e por prazo 
indeterminado para todas as propriedades e posses rurais; 

2) dispõe que a inscrição do imóvel rural no CAR é condição 
obrigatória para a adesão ao PRA, que deve ser requerida em 

até 2 (dois) anos.  

Especificamente, a Lei nº 13.887, de 2019, prevê que os 

proprietários e possuidores dos imóveis rurais que os inscreverem no CAR 
até o dia 31 de dezembro de 2020 terão direito à adesão ao Programa de 

Regularização Ambiental. 

Assim, além de definir a perenidade da inscrição no CAR, a Lei 
nº 13.887, de 2019, estabelece uma data mais exequível e eficaz para adesão 

ao PRA, diferentemente do limite previsto na proposição, que é 31 de 
dezembro de 2019. 

Por último, note-se que o estabelecimento de uma data limite 
para as instituições financeiras concederem crédito agrícola aos proprietários 

de imóveis rurais que estejam inscritos no CAR, conforme propõe o PL na 
alteração que faz ao parágrafo único do art. 78-A da Lei nº 12.651, de 2012, 

não é consentânea com o fato de o CAR ter se tornado um registro 
permanentemente aberto. A redação atual, trazida pela Lei nº 13.887, de 

2019, prorroga, também indefinidamente, o prazo para as instituições 
financeiras concederem crédito agrícola, bastando, para tanto, que o imóvel 

esteja inscrito no Cadastro. Dessa forma, torna o instrumento creditício 
harmônico com o instrumento cadastral, favorecendo a aplicação coerente 
da Lei Florestal e o alcance de suas pretensões. 

Por tudo isso e a despeito do mérito da iniciativa, verificamos a 
incidência da previsão regimental de declaração de prejudicialidade, em 

virtude do prejulgamento da matéria pelo Plenário, prevista no inciso II do 
art. 334 do Regimento Interno do Senado Federal. 
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III – VOTO 

Considerando o exposto, votamos pela declaração de 
prejudicialidade do PL nº 3.687, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
1

9
0

6
0

.
7

1
8

8
8

-
5

0

104



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3687, DE 2019

Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Novo Código Florestal) para dispor sobre o
CAR e ampliar o prazo de inscrição obrigatória dos produtores rurais.

AUTORIA: Senador Randolfe Rodrigues (REDE/AP)

Página da matéria

Página 1 de 5 Parte integrante do Avulso do PL nº 3687 de 2019.

105



PROJETO DE LEI Nº      DE    2019 

Altera a Lei nº 12.651, de 25 de 

maio de 2012 (Novo Código 
Florestal) para dispor sobre o CAR 

e ampliar o prazo de inscrição 
obrigatória dos produtores rurais. 

Art. 1º A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

“Art. 29. ………………………………………………………………………………….…… 

……………….……………………………………………………………………………………………..… 
 

§ 3º A inscrição no CAR será obrigatória para todas as propriedades e posses 
rurais, podendo sua adesão ser requerida a qualquer tempo. (NR) 

 

“Art. 59. ………………………………………………………………………………………… 

………………………………………………………………………………………… 
 

§ 2º  A inscrição do imóvel rural no CAR é condição obrigatória para a adesão 
ao PRA, a qual deverá ser solicitada pelo proprietário ou legítimo possuidor até 

31 de dezembro de 2019. (NR) 
………………………………………………………………………………………………………...………..”  

 

Art. 78-A ………………………………………………………………………………………… 

…………………………………………………………………………………………………………………...……
…..… 

Parágrafo único. Para os produtores rurais beneficiários do Programa Nacional 
de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF o prazo de que trata o 

caput será 31 de dezembro de 2020. (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

  

A redação ora proposta para a Lei Federal 12.651 de 25 de maio de 2012 corrige 

um ponto contraditório da Lei ao declarar que a adesão ao Cadastro Ambiental Rural - 
CAR poderá ser requerida a qualquer tempo (conforme nova redação dada ao art. 29, 

§3º). O CAR é um cadastro com fins de monitoramento e gestão ambiental e, portanto, 
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deve ser uma base de dados de caráter dinâmico e com o máximo de informações  

possível, que possa ir sendo modificada à medida em que novos imóveis são criados, 
seja por desmembramento ou fusão de imóveis anteriormente existentes na base, seja 

por inclusão de novos imóveis que nela não constavam. O interesse do Estado e da 
sociedade é que 100% da malha fundiária rural esteja incluída no CAR, para que assim 

seja possível ter dados para formulação de políticas públicas e se possa fazer um 
monitoramento efetivo da cobertura de vegetação nativa na paisagem rural. 

O espírito da Lei, no entanto, é induzir a regularização ambiental dos imóveis 
rurais, sendo a inscrição no CAR um meio para se atingir essa finalidade. Por isso ela 

criou um Programa de Regularização Ambiental – PRA, que oferece benefícios àqueles 

que a ele aderirem até certa data. Como a redação original da lei, de forma equivocada, 
estipulava um prazo máximo para adesão  ao CAR, e não a PRA, o projeto conserta essa 

distorção e deixa claro que, embora seja possível realizar o cadastro a qualquer tempo, 
aqueles que queiram se beneficiar das condições especiais de regularização estipuladas 

no Capítulo XIII devem se inscrever no CAR até uma data determinada, que estamos 
estipulando como 31 de dezembro de 2019. Dado que, em sua redação original, o prazo 

para inscrição era de até dois anos após a disponibilização pública do sistema, o qual 
venceu em maio de 2016, tendo sido prorrogado sucessivamente até dezembro de 

2018, julgamos que o prazo ora estabelecido está bastante adequado.  

Cumpre lembrar que, segundo dados oficiais (Serviço Florestal Brasileiro) até 30 

de abril de 2019, já foram cadastrados 5,8 milhões de imóveis rurais, totalizando uma 
área de 484.921.884 hectares inseridos na base de dados do sistema. Isso significa que 

a quase totalidade da área passível de cadastramento já foi incluída no CAR (em diversos 
estados os dados oficiais apresentam mais de 100% de cobertura) e mais imóveis, 

inclusive, do que consta no Censo Agropecuário de 2017, cujos dados preliminares 
apontam para 5.072.152 estabelecimentos.  

Portanto, mesmo considerando os erros inerentes a um sistema autodeclaratório, 

impossível não concluir que, se não todos, pelo menos a imensa maioria dos produtores 
rurais já se inscreveram no CAR, não havendo razão para novos adiamentos de prazo 

para além do proposto neste projeto. Com a redação dada, a adesão ao PRA também 
poderá ocorrer a qualquer tempo, mas aqueles que buscarem a regularização após a 

data limite não poderão fazer jus aos benefícios estabelecidos na lei, o que é coerente 
com todos os demais programas do gênero na área fiscal. 

Por fim, dado que os pequenos produtores têm condições econômicas mais 
vulneráveis e, em muitos casos, dependem da ação proativa do Poder Público para 

poderem se inscrever no CAR (art.53, parágrafo único da lei), propomos que, 
exclusivamente para esse público, será prorrogado o prazo limite a partir do qual as 

instituições bancárias não concederão mais crédito rural ao produtor cujo imóvel não 
esteja no CAR. Com isso, preserva-se uma das grandes conquistas da Lei, que é a 
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restrição de crédito a quem não tiver interesse na regularização ambiental, o que já vem 

produzindo efeitos positivos, sem, no entanto, prejudicar os pequenos produtores  
dependentes da ação do Estado, que terão mais tempo para poderem ingressar no CAR 

e, até lá, não ficarão privados de crédito. 

 

Sala das Sessões, 
 

 
 

Senador RANDOLFE RODRIGUES 
REDE/AP 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o 
Projeto de Lei nº 5.098, de 2019, do Senador 
Jayme Campos, que altera a Lei nº 12.114, de 9 de 

dezembro de 2009, que, entre outros assuntos, cria 
o Fundo Nacional sobre Mudança do Clima, para 

prever a destinação de recursos para ações de 
prevenção, monitoramento e combate do 
desmatamento, das queimadas, dos incêndios 

florestais e dos desastres naturais. 

Relator: Senador PLÍNIO VALÉRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Meio Ambiente (CMA) o 

Projeto de Lei nº 5.098, de 2019, do Senador Jayme Campos, que altera a 
Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 2009, que, entre outros assuntos, cria o 
Fundo Nacional sobre Mudança do Clima, para prever a destinação de 

recursos para ações de prevenção, monitoramento e combate do 
desmatamento, das queimadas, dos incêndios florestais e dos desastres 

naturais. 

O projeto possui apenas dois artigos. Em seu art. 1º, é proposta 

a modificação da Lei nº 12.114, de 2009, para prever, entre as atividades às 
quais os recursos do Fundo Nacional sobre Mudança do Clima (FNMC) 

poderão ser destinados, as ações de prevenção, monitoramento e combate do 
desmatamento, das queimadas, dos incêndios florestais e dos desastres 

naturais, em especial por meio de ações de prevenção e de monitoramento. 

O art. 2º prevê a vigência da lei resultante a partir da sua data de 

publicação. 
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Na justificação da proposição, o autor destaca a urgência 
requerida para a adoção de medidas para prevenir a ocorrência de incêndios 

na Amazônia, ressaltando o impacto negativo que o desmatamento e as 
queimadas provocam à imagem do Brasil, especialmente no que tange ao 

risco de barreiras não tarifárias. 

A justificação lembra que o FNMC foi criado com a finalidade 

de assegurar recursos para apoio a projetos ou estudos e financiamento de 
empreendimentos que visem à mitigação da mudança do clima . Nesse 

contexto, o autor entende que devem ser incluídos como passíveis de 
destinação dos recursos desse Fundo as ações de prevenção, monitoramento 

e combate ao desmatamento e desastres naturais. A aprovação da matéria 
contribuiria, segundo o autor, para o fortalecimento das instituições dos 

diversos entes federados que atuam na área de prevenção e monitoramento 
de desses eventos.  

O projeto foi distribuído à CMA e à Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE), cabendo a essa última a decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas.  

II – ANÁLISE 

Quanto à atribuição da CMA para o exame de tal proposição, os 

incisos I e III do art. 102-F do Regimento Interno do Senado Federal (RISF) 
a ela conferem tal prerrogativa. 

Por meio da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, foi 
instituída a Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC). Essa 

mesma lei estabeleceu, entre os instrumentos da PNMC, o Fundo Nacional 
sobre Mudança do Clima, criado pela Lei nº 12.114, de 2009, que tem a 

finalidade de assegurar recursos para apoio a projetos ou estudos e 
financiamento de empreendimentos que visem à mitigação da mudança do 

clima e à adaptação à mudança do clima e aos seus efeitos. 

O FNMC é vinculado ao Ministério do Meio Ambiente (MMA) 
e oferece recursos em duas modalidades, reembolsável e não-reembolsável. 
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O Fundo não é um agente direto de mitigação das emissões e de adaptação à 
mudança do clima, mas um meio para fortalecer as ações que promovam 

uma economia de baixo carbono e reduzam o impacto da mudança do clima 
nos ecossistemas e nas populações mais vulneráveis.  

Segundo dados de 2017 do Sistema de Estimativas de Emissões 
de Gases de Efeito Estufa (SEEG), iniciativa do Observatório do Clima, as 

mudanças de uso da terra, principalmente o desmatamento e as queimadas, 
são a principal causa de emissões de gases de efeito estufa (GEE) no Brasil: 

representam 46% do total. 

Com esse cenário, onde as emissões de GEE devidas a 

mudanças no uso da terra possuem participação tão grande nas emissões 
totais do Brasil, parece natural imaginar a necessidade de tratamento especial 

para esse tipo de emissão na PNMC. Dessa forma, é razoável esperar que um 
fundo concebido para apoiar iniciativas para mitigação da mudança do clima 

e adaptação à mudança do clima e seus efeitos inclua também, em sua 
extensa lista de atividades elegíveis, as atividades de prevenção, 
monitoramento e combate de queimadas e desmatamento. 

A iniciativa do Senador Jayme Campos, portanto, oferece 
importante contribuição para a implementação da PNMC, particularmente 

no que tange à redução da parcela de emissões de GEE que constitui a 
maioria das emissões brasileiras. Neste momento em particular, em que as 

queimadas e o desmatamento na Amazônia constituem fonte de preocupação 
nacional e estão sujeitos ao escrutínio internacional, a aprovação dessa 

matéria há de prover não apenas o necessário apoio às atividades que possam 
reverter esse quadro mas, também, os sinais que refletem a preocupação do 

Congresso Nacional com esse grave e desafiante problema nacional.  

III – VOTO 

Considerando o exposto, somos pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 5.098, de 2019.  

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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Gabinete do Senador JAYME CAMPOS 

 
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 2009, 

que, entre outros assuntos, cria o Fundo Nacional 
sobre Mudança do Clima, para prever a destinação 
de recursos para ações de prevenção, 

monitoramento e combate do desmatamento, das  
queimadas, dos incêndios florestais e dos desastres 

naturais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 4º do art. 5º da Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 

2009, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIV: 

“Art. 5º .................................................................... 

.................................................................................. 

§ 4º  .......................................................................... 

.................................................................................. 

XIV – combate ao desmatamento, às queimadas, aos incêndios 
florestais e aos desastres naturais, em especial por meio de ações de 

prevenção e de monitoramento.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os recentes incêndios registrados na Amazônia Legal apontam 

a urgência na adoção de medidas para prevenir sua ocorrência. Na 
Amazônia, as queimadas e os incêndios florestais são fortemente associados 
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ao desmatamento ilegal, além de desastres e fenômenos naturais, tão 

presentes nas épocas de seca e estiagem no País. 

O desmatamento e as queimadas provocam imensos impactos 

negativos à imagem do Brasil, sobretudo para os setores mais responsáveis 
do agronegócio, que podem sofrer restrições de origem não tarifárias à venda 

de seus produtos no mercado internacional, sob o argumento de que o país 
teria descuidado de suas políticas ambientais de proteção à Amazônia.  

O Fundo Clima, instituído por meio da Lei nº 12.114, de 2009, 
tem como finalidade assegurar recursos para apoio a projetos ou estudos e 

financiamento de empreendimentos que visem à mitigação da mudança do 
clima. Entendemos que devem ser incluídos como passíveis de destinação 

dos recursos desse Fundo as ações de prevenção, monitoramento e combate 
ao desmatamento e desastres naturais e para tanto apresentamos este Projeto. 

É de se ressaltar que o Fundo Clima apoia financeiramente 
projetos sob a modalidade reembolsável e não reembolsável. A primeira 
modalidade de apoio financeiro é a mais expressiva em termos monetários. 

Entre 2011 e 2018, a União repassou ao BNDES, agente financeiro do fundo, 
em torno de R$ 975,7 milhões. A carteira média de crédito do fundo entre 

2013 e 2018 foi de R$ 157 milhões. Em março de 2019, havia a possibilidade 
de concessão de novos financiamentos no montante total de R$ 386,7 

milhões. 

Desse modo, esperamos contribuir para o fortalecimento das 

instituições dos diversos entes federados que atuam na área de prevenção e 
monitoramento desses eventos, a exemplo do Centro Nacional de 

Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais (CEMADEN) e das brigadas 
de incêndio dos estados e municípios da Amazônia Legal.  

Entendemos que essas ações são prioritárias, de modo a evitar a 
escalada que se observou este ano em relação às queimadas na Amazônia. E 
para tanto pedimos o apoio das Senadoras e dos Senadores para a aprovação 

deste projeto de lei.  

Sala das Sessões, 

Senador JAYME CAMPOS 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE sobre o 

Projeto de Lei nº 5788, de 2019, do Senador 
Randolfe Rodrigues, que altera a Lei nº 7.827, de 
27 de setembro de 1989, que regulamenta o 

art. 159, inciso I, alínea c, da Constituição 
Federal, institui o Fundo Constitucional de 

Financiamento do Norte - FNO, o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste - 
FNE e o Fundo Constitucional de Financiamento 

do Centro-Oeste - FCO e dá outras providências, 
para incluir critérios de sustentabilidade na seleção 

dos projetos a serem financiados. 

RELATOR: Senador JAQUES WAGNER 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se em exame nessa Comissão de Meio Ambiente 
(CMA) o Projeto de Lei (PL) nº 5788, de 2019, de autoria do Senador 

Randolfe Rodrigues, que altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, 
que regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, da Constituição Federal, 

institui o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO e dá outras 
providências, para incluir critérios de sustentabilidade na seleção dos 

projetos a serem financiados. 

O art. 1º do projeto modifica diversos dispositivos da Lei 
nº 7.827, de 1989: altera o caput e inclui o § 3º no art. 2º; altera o caput e o 

inciso IV do art. 3º, além de acrescentar a esse artigo os incisos XIV e XV e 
um parágrafo único; e altera o § 1º do art. 4º. 

As mudanças realizadas no art. 2º da Lei nº 7.827, de 1989, 
especificam que: 
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a) os fundos constitucionais têm por objetivo contribuir para o 
desenvolvimento sustentável das regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste; 

b)  o financiamento aos setores produtivos se dará em 
consonância com os respectivos planos regionais de 

desenvolvimento e com os Objetivos do Desenvolvimento 
Sustentável das Nações Unidas;  

c) o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte destinará 
metade dos recursos ingressados atividades econômicas que 

sejam atinentes ao estabelecido nos incisos IV, XIV e XV do 
art. 3º da Lei nº 7.827, de 1989, que tratam de temas 

associados ao desenvolvimento sustentável, tais como 
preservação do meio ambiente e estímulo à bioindústria e ao 

ecoturismo. 

Já o art. 3º da Lei nº 7.827, de 1989, é alterado para: 

a) exigir que deverão ser respeitadas as disposições dos Planos 
Regionais de Desenvolvimento Sustentável, em vez dos 

Planos Regionais de Desenvolvimento;  

b) estabelecer que serão observadas as seguintes diretrizes na 
formulação dos programas de financiamento de cada um dos 

Fundos: 

 preservação do meio ambiente, recuperação de áreas 

desmatadas e fortalecimento da cadeia produtiva da 

sociobiodiversidade (inciso IV do art. 3º);  

 estímulo à bioindústria e ao desenvolvimento e 

aplicação de novas tecnologias baseadas no uso do 
patrimônio genético e no conhecimento tradicional 

associado, com a devida repartição de benefícios, nos 
termos da Lei (inciso XIV do art. 3º);  
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 estímulo ao turismo sustentável e ao ecoturismo 
(inciso XV do art. 3º). 

c) incluir um parágrafo único estabelecendo que, na criação de 
novos centros, atividades e pólos dinâmicos, notadamente 

em áreas interioranas, que estimulem a redução das 
disparidades intra-regionais de renda, deverão ser 

priorizadas áreas que estejam realizando esforços efetivos 
para reduzir a área ilegalmente desmatada ou para recuperar 

as áreas já desmatadas. 

O § 1º do art. 4º da Lei nº 7.827, de 1989, passa a determinar 

que os fundos constitucionais de financiamento poderão financiar 
empreendimentos de infraestrutura econômica e social, inclusive os de 

iniciativa de empresas públicas não dependentes de transferências 
financeiras do Poder Público, considerados prioritários para a economia por 
decisão do respectivo conselho deliberativo, respeitado o estabelecido no 

inciso IV do art. 3º (preservação do meio ambiente, recuperação de áreas 
desmatadas e fortalecimento da cadeia produtiva da sociobiodiversidade 

como diretrizes na formulação dos programas de financiamento). 

O art. 2º do PL nº 5788, de 2019, determina que a lei resultante 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

O autor argumenta que é preciso integrar os objetivos dos 

fundos constitucionais a um modelo de desenvolvimento que priorize as 
atividades econômicas sustentáveis, incorporando às suas diretrizes o 

fortalecimento da cadeia produtiva da sociobiodiversidade, a bioindústria, o 
ecoturismo e o uso do enorme patrimônio genético existente no País.  

O Senador Randolfe Rodrigues também enfatiza que a região 
Norte, em particular, tem condições de estar à frente desse processo e de 
fincar as bases de seu desenvolvimento no conhecimento tradicional, 

científico e empresarial e no seu patrimônio ambiental caracterizado pela 
megadiversidade da flora e da fauna e pela grande disponibilidade de água 

doce, integrando as políticas de desenvolvimento regional aos princípios da 
sustentabilidade.  
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Por isso, entende que os investimentos rurais do FNO devem 
priorizar os objetivos de reduzir a área ilegalmente desmatada ou para 

recuperar as áreas já desmatadas e, desse modo, metade dos recursos do 
fundo serão destinados a esse fim. 

A proposição foi enviada para a avaliação das Comissões de 

Meio Ambiente (CMA) e de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR), 
cabendo à última a decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto. 

 

II – ANÁLISE 

Compete à CMA, nos termos do art. 102-F, do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre assuntos atinentes à proteção 
do meio ambiente e sobre preservação, conservação, exploração e manejo de 

florestas e da biodiversidade. 

Com relação ao mérito, concordamos com o autor da proposição 

em associar o desenvolvimento sustentável ao modelo de desenvolvimento 
financiado pelos fundos constitucionais. A regulamentação desses fundos 

ocorreu em 1989 e, desde essa época e a partir da Conferência Rio-92, foi 
formado o conceito de que o desenvolvimento econômico deve ser agregado 
ao desenvolvimento social e à preservação do meio ambiente. 

A preocupação com a degradação ambiental provocada pelo 
crescimento econômico desordenado deu ensejo à criação do termo 

desenvolvimento sustentável, que surgiu ao se perceber que a referida 
degradação está intimamente relacionada à queda na qualidade de vida 

Além disso, notamos que o desenvolvimento sustentável 
significa obter o crescimento econômico necessário, garantindo a 

preservação do meio ambiente e o desenvolvimento social para o presente e 
para as gerações futuras e, assim, coadunado com o art. 225 da Constituição 

Federal. 
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Um dos principais méritos da proposição é estabelecer que o 
financiamento aos setores produtivos deve se harmonizar com os planos 

regionais de desenvolvimento e com os Objetivos do Desenvolvimento 
Sustentável das Nações Unidas (ODS). Estabelecidos pela Organização das 
Nações Unidas (ONU), os 17 ODS são objetivos globais para ações contra a 

pobreza, pela proteção do planeta e para garantir que todas as pessoas tenham 
paz e prosperidade.   

Segundo a ONU, os objetivos são interconectados – o sucesso 
de um ODS envolve o combate a temas que estão associados a outros 

objetivos e pretendem melhorar a qualidade de vida, de forma sustentável, 
para as gerações atuais e futuras.  

Nesse particular, é importante que se registre que temos 
colocado energia de nosso mandato na construção de propostas que 

priorizem a construção de uma nova matriz de desenvolvimento sustentável 
e com redução das desigualdades sociais e regionais. Para tanto, 

apresentamos nesta Casa, por intermédio da criação da Subcomissão 
Especial do Grande Impulso para a Sustentabilidade, as linhas conceituais 

apresentadas pela CEPAL para um desenvolvimento mais sustentável. 

 A abordagem proposta pela CEPAL enfatiza articulação e 

coordenação de políticas públicas e privadas para esses investimentos, dando 

início à construção de um desenvolvimento mais sustentável, no seu tripé 

econômico, social e ambiental. 

 A CEPAL estima que os investimentos necessários para tornar 

a economia brasileira mais resiliente e baixa em emissões de carbono, cujas 

estimativas variam entre R$ 890 bilhões e USD 1,3 trilhões até 2030**, 

podem dar impulso a um novo ciclo de crescimento econômico com maior 

igualdade no país.  

 Assim, se por um lado, a crise da sustentabilidade impõe novos 

contornos, dados pelos limites da biosfera, nos quais o desenvolvimento 

poderá ocorrer, por outro lado, traz novos motores do crescimento 

econômico com maior igualdade, incluindo os investimentos resilientes e de 

baixo carbono. A transição para uma matriz produtiva e de consumo 
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sustentável, resiliente e de baixa emissão de carbono pode ser uma alavanca 

para mudar estruturalmente o estilo de desenvolvimento.  

Em resumo, o projeto é meritório e aperfeiçoa a legislação 
vigente sobre os fundos constitucionais, estando em linha com as 

preocupações e iniciativas que estamos apresentando no curso do mandato.   

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 5788, de 2019.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº        , de 2019 
(Do Senador Randolfe Rodrigues e outros) 

  

 

Altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 
1989, que regulamenta o art. 159, inciso I, 
alínea c, da Constituição Federal, institui o 
Fundo Constitucional de Financiamento do 

Norte - FNO, o Fundo Constitucional de 
Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro-
Oeste - FCO e dá outras providências para 
incluir critérios de sustentabilidade na seleção 
dos projetos a serem financiados. 

  

  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

  

Art. 1º A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

  

“Art. 2° Os Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste 

e Centro-Oeste têm por objetivo contribuir para o desenvolvimento 

sustentável destas regiões, por meio das instituições financeiras federais 

de caráter regional, mediante a execução de programas de financiamento 

aos setores produtivos em consonância com os respectivos planos 

regionais de desenvolvimento e com os Objetivos do Desenvolvimento 

Sustentável das Nações Unidas. 

......................................................... 

§ 3º No caso da região Norte, o Fundo Constitucional de Financiamento 

do Norte inclui a finalidade específica de financiar - em condições 

compatíveis com as peculiaridades regionais - atividades econômicas que 

sejam atinentes ao estabelecido nos incisos IV, XIV e XV do art. 3º, às quais 

destinará metade dos recursos ingressados nos termos do art. 159, inciso 

I, alínea c, da Constituição Federal. 

 

Art. 3° Respeitadas as disposições dos Planos Regionais de 

Desenvolvimento Sustentável, serão observadas as seguintes diretrizes na 

formulação dos programas de financiamento de cada um dos Fundos:  
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........................................................... 

IV - preservação do meio ambiente, recuperação de áreas desmatadas e 

fortalecimento da cadeia produtiva da sociobiodiversidade; 

.......................................................... 

XIV – estímulo à bioindústria e ao desenvolvimento e aplicação de novas 

tecnologias baseadas no uso do patrimônio genético e no conhecimento 

tradicional associado, com a devida repartição de benefícios, nos termos 

da Lei; 

XV – estímulo ao turismo sustentável e ao ecoturismo. 

 

Parágrafo único. Para a aplicação no disposto no inciso IX, deverão ser 

priorizadas áreas que estejam realizando esforços efetivos para reduzir a 

área ilegalmente desmatada ou para recuperar as áreas já desmatadas, de 

acordo com critérios estabelecidos em regulamento, desde que o Estado 

tenha definido as normas específicas para implantação do Programa de 

Regularização Ambiental – PRA, previstas no art. 59, § 1º. 

 

Art. 4º ..........................................................................................................  

§ 1º Os Fundos Constitucionais de Financiamento poderão financiar 

empreendimentos de infraestrutura econômica e social, inclusive os de 

iniciativa de empresas públicas não dependentes de transferências 

financeiras do Poder Público, considerados prioritários para a economia 

por decisão do respectivo conselho deliberativo, respeitado o 

estabelecido no inciso IV do art. 3º. 

……………………………………………….......................................................” (NR) 

  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

  

JUSTIFICAÇÃO 

  

Os Fundos Constitucionais criados pela Constituição Federal de 1988 são 

um instrumento de política pública federal que objetiva contribuir para o 

desenvolvimento econômico e social das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, por 

meio da execução de programas de financiamento aos setores produtivos, visando à 

redução das desigualdades regionais e a redução da pobreza. 
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Os Fundos Constitucionais possuem Patrimônio Líquido de R$ 109 

bilhões e realizaram, em 2018, contratos de financiamento no valor de R$ 46.713 ,8 

milhões. Trata-se de recurso de alta relevância para o apoio a atividades econômicas 

e à geração de emprego e renda. 

Após 30 anos de existência, é preciso integrar seus objetivos a um 

modelo de desenvolvimento que priorize as atividades econômicas sustentáveis, 

incorporando às suas diretrizes o fortalecimento da cadeia produtiva da 

sociobiodiversidade, a bioindústria, o ecoturismo e o uso do enorme patrimônio 

genético. 

A Região Norte, em particular, tem todas as condições de estar à frente 

desse processo e fincar as bases de seu desenvolvimento no conhecimento tradicional, 

científico e empresarial e no seu patrimônio ambiental caracterizado pela 

megadiversidade da flora e da fauna e grande disponibilidade de água doce, 

integrando as políticas de desenvolvimento regional aos princípios da 

sustentabilidade. Para tanto, os investimentos rurais devem priorizar os objetivos de 

reduzir a área ilegalmente desmatada ou para recuperar as áreas já desmatadas. 

  

 

Sala das Sessões, 

  

  

 

  

Senador Randolfe Rodrigues 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues 

 

 PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o 
Projeto de Lei nº 6019, de 2019, do senador 

Wellington Fagundes, que altera a Lei nº 9.605, de 
12 de fevereiro de 1998, Lei de Crimes 
Ambientais, para incluir causa de extinção de 

punibilidade para o crime de poluição. 

Relator: Senador RANDOLFE RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 6019, de 2019, altera a Lei nº 9.605, de 12 

de fevereiro de 1998, Lei de Crimes Ambientais, para incluir causa de 
extinção de punibilidade para o crime de poluição, permitindo a suspensão 
da prescrição e a extinção da punibilidade na hipótese de o agente efetuar a 

comunicação voluntária do crime de poluição ao órgão ambiental 
competente, visando à reparação da área degradada. 

O PL foi despachado para Comissão de Meio Ambiente e para 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última a decisão 

terminativa. 

Não foram apresentadas emendas até o momento. 

II – ANÁLISE 

Conforme artigo 102-F, compete à Comissão de Meio Ambiente 

opinar sobre o mérito das proposições pertinentes à defesa do meio ambiente. 

O PL do senador Wellington Fagundes traz hipótese de 

suspensão de prescrição e de punibilidade em caso de comunicação 
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voluntária ao órgão ambiental competente, visando a reparar a área 

degradada, nos seguintes termos: 

“Art. 54. ....................................................................  

................................................................................... 

§ 4º Os crimes previstos no caput e no § 1º poderão ter 
sua prescrição e punibilidade suspensas quando o 

agente, na qualidade de responsável legal, antes da 
lavratura de qualquer auto de infração ambiental, 

realizar a comunicação voluntária ao órgão ambiental 
competente, visando a reparar a área degradada. 

§ 5º A comunicação voluntária deverá atender ao 
disposto em norma do órgão ambiental e conterá, entre 

outras informações, todas aquelas relativas ao crime 
cometido, à extensão do seu impacto e ao plano de 

trabalho para promover a reparação da área. 

§ 6º A suspensão da prescrição e da punibilidade 

prevista no § 4º dependerá da aprovação, pelo órgão 
ambiental competente, do conteúdo da comunicação 

voluntária apresentada. 

§ 7º A extinção da punibilidade ocorrerá após o órgão 
ambiental competente aprovar a conclusão do processo 

de reparação dos impactos ambientais identificados em 
decorrência da comunicação voluntária. (NR)” 

Justifica o autor que: 

Um crescente número de juristas tem defendido a ideia 

de que, diante da comunicação voluntária sobre um dano 
ambiental, com uma proposta de reparação integral do 

dano, não haveria justa causa para propositura de ação 
penal, estando extinta a punibilidade do infrator pelo 

crime ambiental em tese perpetrado. Caso a reparação 
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do dano se prolongue no tempo, suspender-se-ia a 

pretensão punitiva e o prazo prescricional até seu efetivo 
cumprimento, quando também seria extinta a 

punibilidade do agente. É nessa linha que 
desenvolvemos a presente proposição. 

Com efeito, apesar de a criação de novos tipos penais 

ambientais ter representado significativo avanço da 
legislação, o grande mérito da Lei nº 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998, conhecida como Lei de Crimes 
Ambientais (LCA), são as significativas modificações 

conceituais que esse diploma legal trouxe ao direito 
penal ambiental. Pode-se afirmar que a preocupação do 

legislador na elaboração da LCA não foi a de criar 
graves penalidades aos novos crimes ambientais, mas, 

sim, promover a reparação dos danos ambientais no 
âmbito de aplicação dessa norma. 

É com base nesse espírito que a proposta em análise se 
insere. É de grande relevância social que o dano 

ambiental de pequenas e grandes proporções, 
desencadeado, na maioria das vezes, por pessoas 
jurídicas, seja reparado o mais rápido possível a fim de 

assegurar a sustentabilidade e a qualidade do 
ecossistema atingido. Assim, uma efetiva forma de 

“incentivar” aquele que praticou o dano a realizar a 
reparação, com maior brevidade, seria a extinção da 

punibilidade do causador do dano na esfera penal. 

A despeito das razões expostas pelo autor, o PL não merece 

prosperar.  

Com efeito, o espírito do Projeto, como afirmado pelo autor na 

comparação com a Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, segue a ideia de 
anistia para quem não merece. O infrator desmata e consegue, via sucessivas 

alterações legislativas, seguir impune em relação às infrações 
administrativas e crimes cometidos: 
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Nossa legislação abriu a possibilidade, por exemplo, de 

extinguir a punibilidade com relação à conduta de 
sonegação fiscal quando o tributo suprimido for pago, 

partindo-se também da premissa de que a lesão ao erário 
teria sido reparada e que não haveria mais motivo para 
dar continuidade à persecução penal (art. 9o da Lei no 

10.684, de 2003). 

No caso da legislação tributária, em especial, é fato notório que 

os contribuintes realizam planejamento tributário agressivo, já pensando em 
novos projetos de Refinanciamentos. 

Em matéria ambiental, a tentativa reiterada de anistias é conduta 
antiga e segue sendo utilizada até hoje. Vale citar, por exemplo, o previsto 

na Medida Provisória nº 867/2018 e, posteriormente, na Medida Provisória 
nº 884/2019 (inconstitucional, posto que reeditou a primeira), de reabertura 

de prazo para adesão ao Cadastro Ambiental Rural e, consequentemente, ao 
Programa de Regularização Ambiental. 

Da mesma forma, na recente Medida Provisória nº 910/2019, o 
Governo, mais uma vez, amplia prazos de regularização fundiária, a despeito 

da temática ambiental. 

Mais importante que a conduta de reparar o dano ambiental, 
como afirmado pelo autor, é a conduta de não violar o meio ambiente, 

preservá-lo.  

Como agente normativo, é determinante para a conduta do 

particular as posições adotadas pelo Congresso Nacional, sobretudo no 
momento em que temos um Presidente da República e um Ministro do Meio 

Ambiente que claramente atuam em desfavor da preservação do meio 
ambiente.  

O Congresso Nacional, reitera-se, e em especial o Senado 
Federal, deve atuar como um garantidor da política de preservação do meio 

ambiente, em respeito aos compromissos internacionais assumidos pelo 
Brasil e ao Constituinte originário, que, conforme art. 225 da Constituição, 

estabeleceu que: 
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Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se 

ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-
lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela rejeição do Projeto de Lei nº 6019, de 
2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998, Lei de Crimes Ambientais, para incluir 

causa de extinção de punibilidade para o 
crime de poluição. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 54 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa 

a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4º a 7º: 

“Art. 54. .................................................................... 

................................................................................... 

§ 4º Os crimes previstos no caput e no § 1º poderão ter 

sua prescrição e punibilidade suspensas quando o agente, na 
qualidade de responsável legal, antes da lavratura de 

qualquer auto de infração ambiental, realizar a comunicação 
voluntária ao órgão ambiental competente, visando a reparar 
a área degradada. 

§ 5º A comunicação voluntária deverá atender ao 
disposto em norma do órgão ambiental e conterá, entre outras 

informações, todas aquelas relativas ao crime cometido, à 
extensão do seu impacto e ao plano de trabalho para 
promover a reparação da área. 

§ 6º A suspensão da prescrição e da punibilidade 
prevista no § 4º dependerá da aprovação, pelo órgão 

ambiental competente, do conteúdo da comunicação 
voluntária apresentada. 

§ 7º A extinção da punibilidade ocorrerá após o órgão 

ambiental competente aprovar a conclusão do processo de 
reparação dos impactos ambientais identificados em 

decorrência da comunicação voluntária. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

S
F

/
1

9
0

1
2

.
7

3
3

2
1

-
2

5

Página 2 de 6 Parte integrante do Avulso do PL nº 6019 de 2019.

138



 

 

SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador WELLINGTON FAGUNDES 

 

 

2 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta que ora submetemos à apreciação de nossos pares 
trata de tema que há muito tem sido objeto de discussões no País e no mundo: 
a questão da extinção da punibilidade mediante a reparação ambiental. 

Um crescente número de juristas tem defendido a ideia de que, 
diante da comunicação voluntária sobre um dano ambiental, com uma proposta 

de reparação integral do dano, não haveria justa causa para propositura de ação 
penal, estando extinta a punibilidade do infrator pelo crime ambiental em tese 
perpetrado. Caso a reparação do dano se prolongue no tempo, suspender-se-ia 

a pretensão punitiva e o prazo prescricional até seu efetivo cumprimento, quando 
também seria extinta a punibilidade do agente. É nessa linha que desenvolvemos 

a presente proposição. 

Com efeito, apesar de a criação de novos tipos penais ambientais 
ter representado significativo avanço da legislação, o grande mérito da Lei nº 

9.605, de 12 de fevereiro de 1998, conhecida como Lei de Crimes Ambientais 
(LCA), são as significativas modificações conceituais que esse diploma legal 

trouxe ao direito penal ambiental. Pode-se afirmar que a preocupação do 
legislador na elaboração da LCA não foi a de criar graves penalidades aos novo s 
crimes ambientais, mas, sim, promover a reparação dos danos ambientais no 

âmbito de aplicação dessa norma. 

É com base nesse espírito que a proposta em análise se insere. É 

de grande relevância social que o dano ambiental de pequenas e grandes 
proporções, desencadeado, na maioria das vezes, por pessoas jurídicas, seja 
reparado o mais rápido possível a fim de assegurar a sustentabilidade e a 

qualidade do ecossistema atingido. Assim, uma efetiva forma de “incentivar” 
aquele que praticou o dano a realizar a reparação, com maior brevidade, seria a 

extinção da punibilidade do causador do dano na esfera penal. 

Há degradações cujos efeitos se prolongam pelo tempo, 
representando a intensificação dos impactos causados pelo desequilíbrio do 

meio ecológico de que a coletividade dispunha antes da ocorrência do dano. 
Além disso, os danos ambientais, na ausência de respostas efetivas, podem se 

tornar irreversíveis, o que elimina a possibilidade de sua reparação. Transcorrido 
o tempo de inércia, a coletividade não mais poderá obter o benefício que o bem 
ambiental degradado lhe proporcionava. 

A manifestação espontânea de notificar o dano ambiental e de 
repará-lo tende a gerar um processo rápido e efetivo, na medida em que se trata 

também do interesse do agente. Ao utilizar instrumentos administrativos ou 
judiciais, necessariamente, tem-se a instauração de uma demanda, o que 
implica o transcurso de longo tempo até se alcançar a solução final, podendo 

significar a impossibilidade de recuperação do bem ambiental impactado. 
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Trata-se, então, de forma de acelerar a reparação do dano 

ambiental, evitando que o dano se torne irreversível. O principal beneficiário é a 
própria coletividade, vítima do crime ambiental, que pode, assim, obter de 
maneira mais célere o retorno do equilíbrio do meio ambiente. 

Em todo o Brasil, embora haja carência de dados precisos, sabe-
se que há grande quantidade de áreas contaminadas, estando apenas uma 

fração delas em processo de reparação. As demais ficam aguardando solução 
legal para que possam ser adequadamente remediadas, constituindo passivos 
ambientais com riscos de danos à saúde pública e à qualidade de vida de toda 

a sociedade. Em algum momento, os custos de reparação terminam sendo 
assumidos pelo Estado. Além dos custos, inaceitáveis em qualquer contexto, 

mas particularmente graves em cenário de grave crise fiscal do Estado brasileiro, 
há carência de profissionais competentes para fiscalizar, identificar os 
responsáveis e estabelecer cronograma para remediar as áreas degradadas. 

A mudança que ora propomos se justifica especialmente porque o 
status quo se revela ineficaz. Nos casos de crimes de poluição, a incidência 

simultânea de sanções administrativas, civis e penais àquele que ocupa a função 
do responsável legal, como previsto na Lei de Crimes Ambientais, não tem 
encorajado um movimento consciente voluntário de investimento financeiro na 

reparação do dano. 

A extinção da punibilidade encontra-se prevista não apenas no art. 

107 do Código Penal Brasileiro, mas também em leis especiais, tendo como 
justificativa o fato de o Estado não ter mais interesse na imposição de sanção 
criminal ao infrator. Nossa legislação abriu a possibilidade, por exemplo, de 

extinguir a punibilidade com relação à conduta de sonegação fiscal quando o 
tributo suprimido for pago, partindo-se também da premissa de que a lesão ao 

erário teria sido reparada e que não haveria mais motivo para dar continuidade 
à persecução penal (art. 9o da Lei no 10.684, de 2003). 

No caso do crime de poluição, a reparação do dano passa a ser um 

elemento que, em determinadas situações, leva o Estado a um impasse em que 
não mais se justifica punir o agente causador do dano. Dessa maneira, 

considerando a necessidade de se obter uma rápida reparação do dano 
ambiental, sob risco de tornar permanente o dano social, a aplicação da sanção 
penal pode não ser benéfica à sociedade. Nesse caso, a extinção da punibilidade 

incentiva a reparação espontânea por parte do agente (ressalvando-se que isso 
somente ocorrerá quando o dano for efetivamente reparado). 

A comunicação voluntária insere-se como causa válida de extinção 
da punibilidade porque reflete postura do agente tanto de cooperar com o Estado 
quanto de reparar o dano causado. Naturalmente, a comunicação, por si só, não 

é condição suficiente para os efeitos da proposta que aqui apresentamos. Sua 
apresentação deverá ser seguida de análise do órgão ambiental e somente após 
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sua aquiescência, no que tange ao problema em si e ao plano de trabalho para 

reparar os danos causados, é que se pode considerar a suspensão condicional 
do procedimento criminal. Condicional porque o processo só se exaure quando 
o dano ambiental for efetivamente reparado. Comprovada a reparação do dano 

por laudo de constatação, será declarada a extinção da punibilidade do agente. 

Temos a convicção de que essa mudança terá efeito educativo 

sobre a sociedade brasileira, ao prever maior envolvimento do responsável legal 
pelo dano ambiental, sem a necessidade de imposição de sanções penais. 
Restam preservados princípios basilares do direito ambiental brasileiro, como o 

da precaução, do poluidor-pagador e da cooperação ambiental. 

A alteração legal pretendida é necessária pois somente se houver 

previsão legal poderá haver a excludência de punibilidade do crime ambiental, 
livrando o agente das reprimendas criminais.  

Em face do exposto, contamos com o apoio de nossos Pares para 

a aprovação da nossa iniciativa. 

Sala das Sessões, 

Senador WELLINGTON FAGUNDES 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de 

Lei do Senado nº 232, de 2015, do Senador 
Fernando Bezerra Coelho, que altera a Lei nº 

7.661, de 16 de maio de 1988, para incluir 
como diretriz do Plano Nacional de 

Gerenciamento Costeiro o controle da 
erosão marítima e fluvial. 

Relator: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

Vem para a análise desta Comissão de Meio Ambiente (CMA), 
em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 232, de 2015, 

de autoria do Senador Fernando Bezerra Coelho, que propõe a inserção do 
“controle de erosão marítima e fluvial” ao caput do art. 5o da Lei nº 7.661, 

de 16 de maio de 1988, que institui o Plano Nacional de Gerenciamento 
Costeiro e dá outras providências.  

A proposição é constituída de apenas dois artigos. O primeiro 

dispositivo altera o art. 5 o da Lei nº 7.661, de 1988, com o objetivo de 
acrescentar um aspecto a ser contemplado na elaboração do Plano Nacional 

de Gerenciamento Costeiro (PNGC), o controle de erosão marítima e fluvial. 
O segundo artigo – cláusula de vigência – determina que a lei originada do 

projeto entre em vigor na data de sua publicação. 

O autor argumenta que as regiões costeiras acomodam mais de 

45% da população humana, hospedando 75% das grandes cidades com mais 
de 10 milhões de habitantes, além de produzir cerca de 90% da pesca global, 

o que gera efeitos negativos das pressões humanas sobre tais áreas, como o 
aumento dos processos de erosão e enchentes decorrentes do avanço do mar, 

fenômeno este registrado no litoral brasileiro.  
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Dada a importância ambiental, social e econômica dessas 

regiões, a Lei no 7.661, de 1988, instituiu o Plano Nacional de 
Gerenciamento Costeiro, que tem por objetivo central orientar a utilização 

racional dos recursos da zona costeira, de forma a contribuir para elevar a 
qualidade da vida de sua população e a proteção do seu patrimônio natural, 

histórico, étnico e cultural.  

No entanto, segundo a justificação da proposição, a evolução 

dos acontecimentos e as contínuas transformações sociais, culturais e mesmo 
ambientais impõem ao legislador efetuar constantes reparos, mesmo em 

normas bem construídas, devendo, pois, o PNGC incorporar expressamente 
o controle da erosão marítima e fluvial.  

A proposição foi distribuída para a análise desta Comissão em 
caráter terminativo. Não foram oferecidas emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE 

Compete à CMA, nos termos do art. 102-F, II, do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), apreciar o mérito das matérias relativas à 

política e ao sistema nacional de meio ambiente. Além disso, como se trata 
de decisão terminativa, serão analisadas a constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa.  

Encontram-se atendidos os critérios de constitucionalidade e 

juridicidade. Compete à União, nos termos do art. 24, inciso VI, da 
Constituição Federal de 1988 (CF), legislar concorrentemente com os 

Estados e o Distrito Federal (DF) sobre defesa dos recursos naturais, 
proteção do meio ambiente e controle da poluição. Trata-se de instituir 

normas gerais sobre direito ambiental (§ 2º do art. 24), conformando-se o 
projeto adequadamente em relação ao ordenamento jurídico vigente, eis que 

pretende incluir um aspecto a ser observado na elaboração do PNGC, sem 
adentrar no campo suplementar de competência dos Estados e do DF. Ainda, 
SF/16489.92327-47 3 a matéria não integra o campo reservado à iniciativa 

privativa do Presidente da República (§ 1º do art. 61).  

No quesito da técnica legislativa, a proposição não demanda 

reparos, eis que atende aos dispositivos da Lei Complementar nº 95, de 26 
de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e 

a consolidação das leis.  

S
F

/
1

9
7

1
7

.
6

8
3

3
6

-
4

7

145



 3 

No mérito, o PLS nº 232, de 2015, busca aprimorar a redação 

do caput do art. 5o da Lei nº 7.661, de 1988, propondo a inserção do controle 
e erosão marítima e fluvial como critério a ser observado na elaboração do 

PNGC.  

A Lei nº 7.661, de 1988, lançou as bases para a definição da 

abrangência da zona costeira e para o uso sustentável de seus recursos 
naturais, e priorizou tanto a conservação e a proteção de áreas especialmente 

vulneráveis à ação antrópica, quanto o aumento da qualidade de vida da 
população que nela habita.  

Ao fortalecer a agenda ambiental e ao regular o uso e ocupação 
da zona costeira, a lei que ora se pretende alterar tornou-se imprescindível 

para enfrentar os passivos ambientais causados pela alta densidade 
populacional e pela convergência de grandes investimentos, infraestruturas 

e fluxos econômicos que sobrecarregam as funções ecossistêmicas de grande 
complexidade nessas regiões.  

Ademais, a Lei nº 7.661, de 1988, apresentou uma perspectiva 

socioambiental inovadora, com ênfase na responsabilidade comum dos entes 
federativos pela gestão costeira e na proteção de suas dinâmicas peculiares, 

sob a perspectiva do federalismo cooperativo.  

Portanto, alterações e ajustes na lei em comento devem ser 

pontuais a fim de possibilitar a inserção de novos requisitos, critérios ou 
aspectos que fortaleçam a gestão da zona costeira, de modo a evitar o 

comprometimento dos avanços decorrentes da lei em vigor.  

Nesse sentido, o PLS nº 232, de 2015, ao inserir novo aspecto a 

ser considerado na elaboração e na execução do PNGC, tem por objetivo 
aprimorar o conteúdo do art. 5o , sem comprometer os avanços decorrentes 

da lei.  

Vale ressaltar que a erosão tem sido apontada mundialmente 
como um importante efeito negativo da intervenção humana nos processos 

costeiros. O controle da erosão na zona costeira é fundamental para garantir 
a qualidade ambiental e a segurança e bem-estar sociais, já que a erosão é 

um fenômeno que altera características hidrodinâmicas da região, causando 
enchentes e inundações urbanas. Ademais, diante dos graves impactos 

socioambientais decorrentes de processos erosivos, a erosão costeira foi 
reconhecida como desastre nacional pela Classificação Brasileira de 

Desastres (COBRADE).  
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Neste contexto, saliente-se que as consequências comuns da 

erosão marítima e fluvial dos municípios costeiros são a degradação do meio 
ambiente, a intensificação de enchentes e de inundações costeiras, os riscos 

à vida humana, a perda de propriedades, o prejuízo ao turismo, dentre outras.  

A proposição utiliza a expressão “erosão marítima e fluvial” que 

não é a tecnicamente mais adequada, uma vez que a erosão ocorre na costa 
ou na orla que estão em contato com o mar ou com o rio, além do que o termo 

erosão fluvial deve se referir especificamente aos municípios da Zona 
Costeira, de modo a melhor adequar a área de abrangência do PNGC.  

Assim, com o objetivo de aprimorar o PLS, propomos que os 
novos aspectos a serem contemplados na elaboração e execução do PNGC 

sejam prevenção e controle de erosão marítima, erosão fluvial de municípios 
da Zona Costeira e inundação costeira. 

Isso posto, consideramos que a aprovação do projeto sob 
análise, com a emenda que ora apresentamos, poderá significar um avanço 
na Lei nº 7.661, de 1988. 

 

III – VOTO 

         Diante do exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei do Senado nº 232, de 2015, com a seguinte emenda:  

EMENDA Nº – CMA 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 232, 

de 2015:  

“Art. 1º O caput do art. 5o da Lei nº 7.661, de 16 de maio de 

1988, passa a vigorar com a seguinte redação:  
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 5 

“Art. 5o O PNGC será elaborado e executado 

observando normas, critérios e padrões relativos ao 
controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente, 

estabelecidos pelo CONAMA, que contemplem, entre 
outros, os seguintes aspectos: urbanização, ocupação e 

uso do solo, do subsolo e das águas; parcelamento e 
remembramento do solo; prevenção e controle de erosão 

marítima, erosão fluvial de municípios da Zona Costeira 
e inundação costeira; sistema viário e de transporte; 

sistema de produção, transmissão e distribuição de 
energia; habitação e saneamento básico; turismo, 

recreação e lazer; patrimônio natural, histórico, étnico, 
cultural e paisagístico.’”(NR) 

Sala das Sessões, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 232, DE 2015 

Altera a Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988, para 
incluir como diretriz do Plano Nacional de 
Gerenciamento Costeiro o controle da erosão marítima 
e fluvial. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. O caput do art. 5º da Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º O PNGC será elaborado e executado observando normas, 
critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade 
do meio ambiente, estabelecidos pelo CONAMA, que contemplem, 
entre outros, os seguintes aspectos: urbanização; ocupação e uso do 
solo, do subsolo e das águas; parcelamento e remembramento do solo; 
controle de erosão marítima e fluvial; sistema viário e de transporte; 
sistema de produção, transmissão e distribuição de energia; habitação 
e saneamento básico; turismo, recreação e lazer; patrimônio natural, 
histórico, étnico, cultural e paisagístico. 

................................................................................ (NR)”  
Art. 2º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Justificação 

As regiões costeiras constituem menos de 20% da superfície do planeta, 
mas acomodam mais de 45% da população humana, hospedando 75% das grandes 
cidades com mais de 10 milhões de habitantes e produzindo cerca de 90% da pesca 
global. 

Isso não é por acaso. A elevada concentração de nutrientes, a presença de 
gradientes térmicos e de salinidade variáveis, e as excepcionais condições de abrigo e 
suporte à reprodução e alimentação dos indivíduos jovens da maioria das espécies que 
habitam os oceanos fazem com que essa área de interface terra e mar desempenhe uma 
ampla gama de funções ecológicas, tais como a prevenção de inundações; a intrusão 
salina e da erosão costeira; a proteção contra tempestades; a reciclagem de nutrientes e 
substâncias poluidoras; e a provisão de habitats e recursos para uma variedade de 
espécies, direta ou indiretamente. 

Por isso, convergem para as zonas costeiras vetores de pressão e fluxos de 
toda ordem, compondo um amplo e complexo mosaico de tipologias e padrões de 
ocupação humana, de uso do solo e dos recursos naturais e de exploração econômica 
que, lamentavelmente, não têm seguido um planejamento ordeiro e equilibrado. 

Dentre os efeitos negativos das pressões humanas sobre as zonas costeiras 
destacamos o aumento dos processos de erosão e enchentes decorrentes do avanço do 
mar, fenômeno registrado no litoral dos 17 Estados brasileiros banhados pelo oceano 
Atlântico. E o que mais chama a atenção são as principais causas desse fenômeno que, 
segundo especialistas, não incluem a elevação do nível do mar, mas a intervenção do 
homem nos processos costeiros, seguida da urbanização da orla. 

No contexto global, a preocupação com a degradação das zonas costeiras 
suscitou uma crescente conscientização, patrocinada pela atuação de organizações 
internacionais que se voltaram para o tema. Diferentes países do continente europeu e da 
América do Norte adotaram legislações inspiradas nas diretrizes e recomendações de 
convenções e tratados internacionais. Em termos jurídicos, o “Coastal Zone Management 
Act” de 1972, dos Estados Unidos, pode ser considerado a legislação precursora na 
matéria. 

No âmbito nacional, a Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988, surgiu dezesseis 
anos depois como fruto de múltiplas influências, tanto provindas da legislação comparada 
quanto de referências em estudos acadêmicos e científicos.  

Mérito dessa norma foi instituir o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro 
– PNGC que, subordinando-se aos princípios e objetivos da Política Nacional de Meio
Ambiente (Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981), tem por objetivo central orientar a 
utilização nacional dos recursos na Zona Costeira, de forma a contribuir para elevar a 
qualidade da vida de sua população e a proteção do seu patrimônio natural, histórico, 
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étnico e cultura. Destaque-se o caráter inovador dessa lei ao estabelecer que o PNGC 
deverá ser atualizado e aplicado com a participação da União, dos Estados e dos 
Municípios, por meio de órgãos e entidades integradas ao Sistema Nacional do Meio 
Ambiente – SISNAMA. 

Assim, a Lei nº 7.661, de 1988, criou um verdadeiro arcabouço instrumental 
capaz de viabilizar o correto gerenciamento costeiro no país. Por essa via, a concepção 
sistêmica que determina a coordenação das ações dos órgãos executores, seccionais e 
locais do SISNAMA pode ser aproveitada na implementação do gerenciamento costeiro, 
resultando na demanda pela articulação com outras políticas públicas federais. 

Entretanto, a evolução dos acontecimentos e as contínuas transformações 
sociais, culturais e mesmo ambientais impõem ao legislador efetuar constantes reparos, 
mesmo em normas bem construídas. 

Nesse sentido, importa hoje que o PNGC incorpore expressamente diretriz 
que, à época de sua concepção, não era preocupação pertinente. Referimo-nos ao 
controle da erosão marítima e fluvial, uma das principais preocupações atuais do poder 
público. 

Alterando o caput do art. 5º dessa lei, para nele inserir essa diretriz, 
salvaguardamos o caráter geral, próprio da legislação concorrente (art. 24, §1º da 
Constituição Federal), e asseguramos a sua incorporação nos planos estaduais e 
municipais de gerenciamento costeiro, ao quais se refere a lei. 

Enfim, com a alteração proposta, contribuímos para materializar o status de 
patrimônio nacional conferido à Zona Costeira pela Constituição Federal (art. 225, §4º). 

Pelas razões expostas, consideramos de elevada importância a participação 
dos nobres parlamentares no esforço para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador Fernando Bezerra Coelho 
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Legislação Citada 

___________________________________ 
Lei 7.661/1988 

Art. 5º. O PNGC será elaborado e executado observando normas, critérios e padrões 
relativos ao controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente, estabelecidos pelo 
CONAMA, que contemplem, entre outros, os seguintes aspectos: urbanização; ocupação 
e uso do solo, do subsolo e das águas; parcelamento e remembramento do solo; sistema 
viário e de transporte; sistema de produção, transmissão e distribuição de energia; 
habitação e saneamento básico; turismo, recreação e lazer; patrimônio natural, histórico, 
étnico, cultural e paisagístico. 

(À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; em 
decisão terminativa.) 

Publicado no DSF, de 17/4/2015 

Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 11503/2015 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 90, de 2018, da 
Senadora Rose de Freitas, que altera a Lei 

nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, para incluir no 
conteúdo mínimo do plano de gerenciamento de 

resíduos sólidos a destinação de materiais 
recicláveis descartados a cooperativas de 
catadores ou organizações da sociedade civil que 

tenham por finalidade o aproveitamento 
econômico desses materiais. 

Relator: Senador JAQUES WAGNER 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame desta Comissão de Meio Ambiente 
(CMA), em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 90, de 
2018, de autoria da Senadora Rose de Freitas. 

O art. 1º da proposição acrescenta o inciso X ao caput do art. 21 
da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos (PNRS), para determinar que o plano de gerenciamento de 
resíduos sólidos estabeleça em seu conteúdo mínimo a destinação dos 

resíduos sólidos recicláveis descartados a associações ou cooperativas de 
catadores ou organizações da sociedade civil que tenham por finalidade o 

aproveitamento econômico desses materiais e que possuam infraestrutura 
para realizar a triagem e a classificação deles, quando isso for possível. 

O art. 2º do projeto estabelece que a lei que dele resultar entrará 
em vigor na data de sua publicação. 
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A matéria chegou a ser objeto de análise pelo Senador Benedito 

de Lira, que apresentou, nesta Comissão, relatório pela sua aprovação. 
Entretanto, o mencionado relatório não foi votado em razão de o antigo 
relator ter deixado os quadros da CMA. 

Não foram apresentadas emendas.  

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-F, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), cabe à CMA opinar sobre o mérito de proposições 

que versem sobre proteção do meio ambiente e controle da poluição. Por se 
tratar da Comissão incumbida de analisar o projeto em decisão terminativa e 

exclusiva, cabe a este Colegiado igualmente apreciar os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da iniciativa. 

Os requisitos formais e materiais de constitucionalidade são 
atendidos pela proposição, tendo em vista que compete à União legislar 

concorrentemente sobre proteção do meio ambiente e controle da poluição 
(art. 24, VI, da Constituição Federal – CF). No que concerne às atribuições do 

Congresso Nacional, é livre a iniciativa de deputados e senadores nesta 
matéria, de conformidade com o caput do art. 48 da Carta Magna. De resto, o 
PLS n° 90, de 2018, não apresenta vícios de regimentalidade ou juridicidade. 

Com relação ao mérito, concordamos com o teor do relatório 
apresentado, e não votado, nesta CMA pelo Senador Benedito de Lira e, por 

isso, adotamos suas conclusões. A proposição visa estimular de maneira 
direta o acesso, pelos catadores, aos resíduos sólidos recicláveis produzidos 

por algumas categorias de geradores desses resíduos que, por força da Lei 
no 12.305, de 2010, estão obrigados a elaborar seus planos de gerenciamento 

de resíduos sólidos. 

Desse modo, a destinação de materiais recicláveis para 

associações e cooperativas de catadores dependerá da elaboração de 
instrumentos administrativos específicos, como termos de cooperação, 

convênios e acordos, que estabeleçam os meios, os procedimentos e as 
contrapartidas das empresas que necessitam elaborar plano de 
gerenciamento de resíduos sólidos e dos catadores. 
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Diante do fato de que o objetivo do PLS n° 90, de 2018, é 

favorecer o desempenho dos catadores e proporcionar meios para que de sua 
atividade possam obter de maneira digna um retorno econômico 
minimamente suficiente para a continuidade e o aperfeiçoamento de suas 

ações, consideramos a proposição um avanço não apenas para a legislação 
ambiental pátria, mas também para a promoção da distribuição de renda e, 

portanto, merece ser aprovada. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado no 90, de 2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
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Altera a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, para incluir no conteúdo mínimo do plano
de gerenciamento de resíduos sólidos a destinação de materiais recicláveis descartados
a cooperativas de catadores ou organizações da sociedade civil que tenham por
finalidade o aproveitamento econômico desses materiais.

AUTORIA: Senadora Rose de Freitas (PMDB/ES)

DESPACHO: À Comissão de Meio Ambiente, em decisão terminativa
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2018 

Altera a Lei no 12.305, de 2 de agosto de 2010, 

para incluir no conteúdo mínimo do plano de 

gerenciamento de resíduos sólidos a destinação de 

materiais recicláveis descartados a cooperativas de 

catadores ou organizações da sociedade civil que 

tenham por finalidade o aproveitamento 

econômico desses materiais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O caput do art. 21 da Lei no 12.305, de 2 de agosto de 

2010, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso X: 

“Art. 21 ................................................................................... 

................................................................................................... 

X – se couber, destinação dos resíduos sólidos recicláveis 

descartados a associações ou cooperativas de catadores ou 

organizações da sociedade civil que tenham por finalidade o 

aproveitamento econômico desses materiais e que possuam 

infraestrutura para realizar a triagem e a classificação desses 

resíduos. 

....................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei no 12.305, de 2 de agosto de 2010, que instituiu a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), constitui um dos mais importantes 

avanços legislativos nacionais na temática ambiental. 

Por meio dessa lei, as pessoas físicas ou jurídicas, de direito 

público ou privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de 
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resíduos sólidos e as que desenvolvam ações relacionadas à gestão integrada 

ou ao gerenciamento de resíduos sólidos devem almejar os objetivos ali 

previstos, tais como a reciclagem desses resíduos e a integração dos 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que envolvam a 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos. De fato, um 

dos mais importantes e inovadores princípios dessa lei é o reconhecimento 

do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um bem econômico e de 

valor social, gerador de trabalho e renda e promotor de cidadania. 

Nossa proposta é estimular de maneira direta o acesso, pelos 

catadores, dos resíduos sólidos recicláveis produzidos por algumas 

categorias de geradores desses resíduos que, por força da Lei no 12.305, de 

2010, estão obrigados a elaborar seus planos de gerenciamento de resíduos 

sólidos. Trata-se, em geral, de grandes geradores de resíduos, cujas natureza 

e volume constituem potenciais ingressos de significativas receitas aos 

catadores ou a organizações da sociedade civil que tenham por finalidade o 

aproveitamento econômico desses materiais.  

Ademais, uma vez que para tais atividades existe a previsão de 

elaboração de planos de gerenciamento específicos, esse grupo constitui 

nicho privilegiado para destinar os seus resíduos a catadores de material 

reciclável, por já contarem com uma logística organizada de pré-seleção e 

triagem de materiais. 

Especificamente, propomos que, entre os conteúdos mínimos 

desses planos de gerenciamento de resíduos sólidos, figure a destinação dos 

resíduos recicláveis a essas associações, cooperativas ou organizações, de 

modo que seja estreitada a distância entre os produtores desses resíduos e 

aqueles que, por meio de sua triagem e classificação, podem deles obter 

retorno econômico. 

Tomamos o cuidado de prever que apenas recebam esses 

materiais recicláveis as associações, cooperativas ou organizações que 

possuam infraestrutura para realizar a triagem e a classificação dos resíduos. 

Os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e do respeito às 

diversidades locais e regionais deverão pautar as circunstâncias de aplicação 

desse novo comando. 

Sabemos o quão penoso e relevante é o trabalho dos catadores 

de material reciclável. O mínimo que podemos fazer, em retribuição e 

reconhecimento ao seu valor, é favorecer o desempenho de sua atividade e 

proporcionar meios para que dela possam obter de maneira digna um retorno 
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econômico minimamente suficiente para a continuidade e o aperfeiçoamento 

de suas ações. 

Convicta da importância dessa iniciativa, conclamo os nobres 

Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senadora ROSE DE FREITAS 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei 

nº 1.405, de 2019, do Senador Veneziano Vital do 
Rêgo, que dispõe sobre penalidade a quem lança 

nas águas lixo plástico de embarcações. 

Relator: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

Veio para análise, nesta Comissão de Meio Ambiente (CMA), 
em decisão terminativa, o Projeto de Lei nº 1.405, de 2019, do Senador 

Veneziano Vital do Rêgo, que dispõe sobre penalidade a quem lança nas 
águas lixo plástico de embarcações. 

A proposição consta de dois artigos. O primeiro altera a Lei 
nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, que dispõe sobre a segurança do 

tráfego aquaviário em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências, para acrescentar-lhe o art. 25-A, que sujeita o comandante à 

suspensão do certificado de habilitação em caso de lançamento nas águas de 
lixo plástico de embarcações. 

O segundo artigo estabelece que a lei resultante entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Na sua justificação, o autor lembra que a poluição das águas por 

plástico é um grave problema ambiental, apontando que, anualmente, são 
lançados nos oceanos cerca de 8 bilhões de toneladas desses resíduos. Essa 

quantidade, alerta o proponente, poderia cobrir 34 vezes toda a área da ilha 
de Manhattan, em Nova York, com uma camada de lixo à altura dos joelhos 

de uma pessoa. Como resultado, esse enorme volume de resíduos afeta o 
meio ambiente marinho, em especial a fauna aquática, que pode confundi-

los com alimentos e ser, assim, drasticamente afetada. 
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O projeto foi submetido ao exame exclusivo e terminativo da 
CMA. Não foram apresentadas emendas à proposição. 

Finalmente, o Oficio nº 131, de 2019, da Presidência do Senado 

Federal, informa sobre Requerimento ainda pendente de apreciação, 
proposto pelo Senador Marcos do Val, de tramitação conjunta do PL nº 

1.405, de 2019, com os Projeto de Lei do Senado (PLS) nos 263, de 2018, e 
243, de 2017, que se encontram nesta CMA; PLS nº 159, de 2018, que se 

encontra na Comissão de Assuntos Sociais (CAS); PL nº 1330, de 2019, que 
se encontra na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ); e os 

PLS nos 382, de 2018, e 92, de 2018, que se encontram na Comissão de 
Assuntos Econômicos (CAE). 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 102-F, do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CMA opinar sobre proteção do meio ambiente, 
controle da poluição, conservação e defesa da fauna e dos recursos hídricos. 

Por se tratar do colegiado incumbido de apreciar a matéria em 

decisão terminativa, necessária se faz sua análise sob os pontos de vistas da 
constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa. 

Nesse sentido, cabe-nos esclarecer que o projeto não apresenta 
nenhum óbice de natureza constitucional e jurídica, está redigido em boa 

técnica legislativa e não conflita com disposições do Regimento Interno do 
Senado Federal. Não está vedada a iniciativa parlamentar para a apresentação 

de proposição versando sobre a matéria em foco, e, dessa forma, não há 
afronta aos arts. 61 ou 84 da Constituição Federal. 

Ressalte-se, ainda, que não se trata de matéria cuja disciplina 
seja reservada a lei complementar, motivo pelo qual a proposição ora 

apresentada está adequada para a disciplina da matéria em exame. 

No que se refere à conformidade legislativa, o PL em análise 

atende às regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 1998. 

O projeto alinha-se com as regras específicas sobre a matéria, 
conforme a Lei nº 9.966, de 28 de abril de 2000, que dispõe sobre a 

prevenção, o controle e a fiscalização da poluição causada por lançamento 
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de óleo e outras substâncias nocivas ou perigosas em águas sob jurisdição 
nacional e dá outras providências. 

A propósito do mérito, a proposição vem em boa hora. A 

proibição de lançamento de resíduos no meio ambiente já se encontra 
prevista na Lei nº 9.966, de 2000, e na Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, 

que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos. Além disso, esse 
lançamento é considerado crime, nos termos do art. 54 da Lei nº 9.605, de 

12 de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais). Contudo, não temos 
visto uma redução significativa dessa conduta. Menos ainda no ambiente 

marinho, considerado terra de ninguém e depositório capaz de absorver 
indefinidamente o despejo irregular de produtos plásticos. 

Razão assiste ao autor ao pontuar os nefastos efeitos que lixos 
plásticos trazem para a fauna aquática. Um estudo internacional liderado pela 

Universidade de Queensland, na Austrália, revelou que mais da metade das 
tartarugas marinhas do mundo já ingeriram plástico e outros detritos 
produzidos por humanos. 

Um monitoramento realizado desde 2012 pelo Instituto 
Oceanográfico da Universidade de São Paulo, em parceria com o Instituto 

Socioambiental dos Plásticos, uma associação que reúne entidades e 
empresas do setor, revelou que mais de 95% do lixo encontrado nas praias 

brasileiras é composto por itens feitos de plástico, como garrafas, copos 
descartáveis, canudos, cotonetes, embalagens de sorvete e redes de pesca. 

O PL nº 1.405, de 2019, ataca uma importante ponta desse 
problema, ao responsabilizar o comandante da embarcação, suspendendo seu 

certificado de habilitação, em caso de lançamento de lixo plástico nas águas. 
Lembre-se que, segundo a Lei nº 9.537, de 1997, o comandante (também 

denominado “mestre”, “arrais” ou “patrão”) é o tripulante responsável pela 
operação e manutenção da embarcação, em condições de segurança, 

extensivas à carga, aos tripulantes e às demais pessoas a bordo.  

Segundo o art. 8º dessa lei, compete ao comandante cumprir e 
fazer cumprir a bordo os procedimentos estabelecidos para a salvaguarda da 

vida humana, para a preservação do meio ambiente e para a segurança da 
navegação, da própria embarcação e da carga, além de manter a disciplina a 

bordo. Nos termos do parágrafo único do art. 8º, o descumprimento das 
disposições contidas nesse artigo sujeita o comandante às penalidades de 

multa ou suspensão do certificado de habilitação, que podem ser 
cumulativas. 
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Evidentemente, as penalidades serão aplicadas mediante 
procedimento administrativo, que se inicia com o auto de infração, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. O comandante, como preposto 

da embarcação, pode impor aos tripulantes e demais pessoas a bordo sanções 
disciplinares, previstas na legislação, bem como comunicar à autoridade 

marítima acidentes e fatos da navegação ocorridos com sua embarcação. 

Dessa forma, a lei assegura um equilíbrio de forças, de modo a 

não imputar ao comandante uma responsabilidade desproporcional às suas 
atribuições. 

O PL, portanto, trata de especificar uma conduta, lançamento de 
lixo plástico de embarcações, de modo a dar mais clareza e objetividade a 

comandos preexistentes. 

Temos um único reparo a fazer, de modo a alargar o alcance da 

proposição. Entendemos necessário substituir o termo “lixo” por “resíduos 
sólidos”, com vistas à precisão terminológica. Outra alteração 
imprescindível é não limitar a composição química do resíduo cujo 

lançamento indevido no meio ambiente deve ser sancionado. Apesar da 
gravidade dos resíduos plásticos à fauna aquática e ao ambiente como um 

todo, consideramos que quaisquer outros materiais devem sofrer a mesma 
disciplina, sejam vidros, sejam papéis, metais ou orgânicos. 

Acrescentamos ainda a penalidade de multa, prevista na lei, 
meio comprovadamente eficaz de inibir condutas que se pretendem proibir. 

A emenda que apresentamos efetua as alterações necessárias. 

III – VOTO 

Considerando o exposto, votamos pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 1.405, de 2019, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº      -CMA 

Dê-se ao art. 1º do PL nº 1.405, de 2019, a seguinte redação: 

“Art. 1º Acrescente-se à Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 
1997, o seguinte art. 25-A:  
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‘Art. 25-A. O lançamento nas águas de resíduos 
sólidos de embarcações sujeitará o comandante à suspensão 
do certificado de habilitação e multa.’”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº , DE 2019 

(Do Sr. VENEZIANO VITAL DO RÊGO) 

 

 
Dispõe sobre penalidade a quem lança 

nas águas lixo plástico de embarcações. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º Acrescente-se à Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 

1997, o seguinte art. 25-A: 

“Art. 25-A. O lançamento nas águas de lixo plástico de 

embarcações sujeitara o comandante à suspensão do certificado de habilitação.”  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A poluição das águas por plástico é um grave problema 

ambiental. De acordo com o Ministério do Meio Ambiente, “apesar de décadas 

de esforços para prevenir e reduzir o lixo no mar há evidências de que o 

problema é persistente e continua a crescer. Estudos apontam que bilhões de 

toneladas de lixo são jogados nos oceanos todos os anos. Esses resíduos 

possuem grande capacidade de dispersão por ondas, correntes e ventos, 

podendo ser encontrados no meio dos oceanos e em áreas remotas. O 

problema, contudo, se torna mais aparente nas zonas costeiras, onde as 

atividades humanas estão concentradas, já que o Brasil possui mais de 8.500 

km de costa, 395 municípios distribuídos em 17 estados costeiros e 

aproximadamente 25% da população residente na zona costeira. 

Matéria recente da BBC informa que apenas de lixo plástico são 

lançados nos oceanos anualmente cerca de 8 bilhões de toneladas. “Essa 

quantidade poderia cobrir 34 vezes toda a área da ilha de Manhattan, em Nova 

York, com uma camada de lixo à altura dos joelhos de uma pessoa. Além disso, 

supera de 20 a 2 mil vezes os cálculos anteriores sobre a massa de plástico 
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levada pelas correntes oceânicas.” 

De acordo com a Agência Europeia do Ambiente, “A produção 

em massa de plásticos começou na década de 1950 e aumentou 

exponencialmente de 1,5 milhões de toneladas por ano até ao atual nível de 

280 milhões de toneladas anuais. Cerca de um terço da produção atual é 

constituído por embalagens descartáveis que são deitadas fora 

aproximadamente um ano após terem sido produzidas. 

Em virtude da sua dimensão e prevalência, os animais marinhos 

e as aves marinhas confundem o lixo marinho com alimento. Mais de 

40 % das espécies de baleias, golfinhos e toninhas atualmente existentes, todas 

as espécies de tartarugas marinhas e cerca de 36 % das espécies de aves 

marinhas ingeriram lixo marinho. Essa ingestão não se limita a um ou dois 

indivíduos, afetando cardumes de peixes e bandos de aves marinhas. 

Um estômago cheio de plástico indigerível pode impedir o animal 

de se alimentar, levando-o a morrer de fome. As substâncias químicas presentes 

nos plásticos também podem atuar como venenos e, dependendo da dose, 

podem enfraquecer o animal de forma permanente ou matá-lo. 

Os pedaços de plástico de maior dimensão também constituem 

uma ameaça para os animais marinhos. Muitas espécies, nomeadamente focas, 

golfinhos e tartarugas marinhas, podem enredar-se nos detritos de plástico, bem 

como nas redes de pesca e nas linhas perdidas no mar. A maior parte dos 

animais que ficam enredados não sobrevive, visto que não conseguem subir à 

superfície das águas para respirar, fugir dos predadores e alimentar-se.” 

Nosso objetivo com a presente proposição é contribuir para 

reduzir o problema da poluição das águas pelo lixo plástico. 

 
Sala das Sessões, em de de 2019. 

 

 
 

 
Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 248, de 2014, da Senadora Kátia Abreu, 

que estabelece regras para preservar a calha 
principal e o curso natural do rio Araguaia. 

Relator: Senador JAYME CAMPOS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Meio Ambiente (CMA) o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 248, de 2014, de autoria da Senadora 

Kátia Abreu.  

O art. 1o do projeto determina que a calha principal do rio 
Araguaia e seu curso natural, desde sua nascente na serra do Caiapó até 

sua confluência com o rio Tocantins, deverão ter preservadas suas 
características naturais.  

O art. 2o estabelece que os principais objetivos da preservação 
da calha principal do rio Araguaia e seu curso são: 1) contribuir para a 

preservação ambiental do rio; 2) valorizar e preservar o patrimônio cultural, 
as tradições e a beleza cênica; 3) assegurar e promover o desenvolvimento 

das potencialidades turísticas ao longo do rio; e 4) contribuir para a 
preservação e uso sustentável da expressiva biodiversidade que desenvolve 

ao longo de seu curso.  
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O art. 3º proíbe a construção de qualquer tipo de barragem, 
eclusa, comporta ou derrocamento nos pedrais e trechos de corredeiras ou 
alargamento de canais que altere o curso natural ou a calha principal do 

rio Araguaia. 

O art. 4º sujeita o infrator das proibições estabelecidas pelo 

art. 3º às seguintes penalidades, sem prejuízo da aplicação de outras previstas 
em legislação específica: 1) advertência por escrito, na qual serão 

estabelecidos prazos para interrupção de projetos; 2) embargo provisório 
para avaliação do impacto de determinada obra ou empreendimento no curso 

natural ou na calha principal do rio Araguaia; 3) embargo definitivo de obra 
ou empreendimento quando se constatar a possibilidade de impacto ao curso 

natural ou à calha principal do rio Araguaia; 4) destruição ou desativação de 
obra ou empreendimento e limpeza de qualquer resíduo ou lixo proveniente 

da destruição ou desativação da obra ou empreendimento; e 5) multa, simples 
ou diária, proporcional à gravidade da infração, de R$ 10 mil reais a 
R$ 200 mil reais, além da reparação ou compensação por dano ao curso 

natural ou à calha principal do rio Araguaia.  

O art. 5º institui que a lei resultante do projeto entrará em vigor 

na data de sua publicação.  

Não foram apresentadas emendas à matéria perante a CMA, que 

a apreciará exclusiva e terminativamente. O Senador Douglas Cintra, que me 
antecedeu na relatoria da matéria, apresentou relatório, que não chegou a ser 

votado, pela rejeição do projeto. O Senador Ataídes Oliveira também 
apresentou relatório, que não foi apreciado, pela aprovação do PLS.  

A proposição foi arquivada ao final da última legislatura. Foi 
desarquivada em decorrência da aprovação do Requerimento nº 192, de 

2019, ficando prejudicado o Requerimento nº 60, de 2019, no mesmo 
sentido, que tinha como primeira signatária a Senadora Kátia Abreu. 

Considerando a complexidade da matéria, foram realizadas 
duas audiências públicas, em 16 e 23 de setembro de 2015, com a 
participação de atores diretamente envolvidos com a proposição.  

Nosso relatório adota a análise realizada pelo Senador Ataídes 
Oliveira.  
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II – ANÁLISE 

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A, inciso II, alíneas a, 
c e d, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre matérias 

atinentes à proteção do meio ambiente, à preservação da biodiversidade e à 
conservação e ao gerenciamento dos recursos hídricos.  

Por se tratar da Comissão incumbida de analisar o projeto em 
decisão terminativa, cabe a este colegiado apreciar os aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da proposição. 

Em relação à constitucionalidade, note-se que o PLS nº 248, de 

2014, está de acordo com o art. 24, inciso VI, da Constituição Federal, por 
tratar de tema de competência legislativa da União. Desse modo, incumbe ao 

Congresso Nacional dispor sobre a matéria, e é legítima a iniciativa 
parlamentar, nos termos do art. 61 da Carta Magna.  

Não há norma constitucional que, no aspecto material, esteja em 
conflito com o teor da proposição em exame. A iniciativa também atende aos 
requisitos de juridicidade e regimentalidade. 

Com relação ao mérito, a autora da proposição argumenta que o 
rio Araguaia representa um conjunto de valores e oportunidades vitais para 

a região central do Brasil.  

A edificação de usinas hidrelétricas em um rio de planície 

tornaria necessário construir e manter diversas eclusas, realizar dragagens e 
diversas outras obras, o que impactaria drasticamente a fauna e a flora que 

se desenvolvem ao longo de seu curso. Também é argumentado que a 
construção de hidrelétricas desalojaria milhares de pequenos e médios 

produtores de suas terras.  

A proposição guarda grande complexidade, já que busca regular 

diversos usos no rio Araguaia, sobretudo a construção de estruturas que 
alterem o curso natural ou a calha principal do rio. Por exemplo, estruturas 

para viabilizar a navegação em hidrovia ou os aproveitamentos hidrelétricos.  

A partir de requerimentos de autoria do Senador Donizeti 
Nogueira, esta Comissão realizou duas audiências públicas com a 

participação de representantes do Ministério dos Transportes, da Agência 
Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), do Ministério da Agricultura, 
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Pecuária e Abastecimento (MAPA), da Agência Nacional de Águas (ANA), 
da Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ), do Ministério 
do Meio Ambiente (MMA), da Secretaria de Patrimônio da União 

(SPU/MPOG) e da Universidade Federal do Tocantins.  

Sobretudo com base nos posicionamentos do MAPA e da 

Universidade Federal do Tocantins, fica patente o mérito da proposição em 
análise para proporcionar a preservação ambiental desse importantíssimo rio 

brasileiro, valorizando o patrimônio cultural, as tradições, a beleza cênica e 
o potencial turístico a ele associados.  

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 248, de 2014. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 248, DE 2014 

 
 

Estabelece regras para preservar a calha principal e o 
curso natural do rio Araguaia. 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
 
Art. 1° - A calha principal do rio Araguaia e seu curso natural, desde sua 

nascente na serra do Caiapó até sua confluência com o rio Tocantins, deverão ter 
preservadas suas características naturais. 

 
Art. 2º - A preservação da calha principal do rio Araguaia e seu curso natural 

tem como principais objetivos: 
 
I – contribuir para a preservação ambiental do Rio;  
 
II -  valorizar e preservar o patrimônio cultural, as tradições e a beleza 

cênica; 
 
III – assegurar e promover o desenvolvimento das potencialidades turísticas 

ao longo do Rio; 
 
IV – contribuir para a preservação e uso sustentável da expressiva 

biodiversidade que desenvolve ao longo de seu curso. 
 
Art. 3º - Fica proibida a construção de qualquer tipo de barragem, eclusa, 

comporta ou derrocamento nos pedrais e trechos de corredeiras ou alargamento de 
canais que altere o curso natural ou a calha principal do rio Araguaia. 

 
Art. 4 º No caso de infração ao que é previsto no caput do artigo 3º desta 

Lei, fica o infrator, independentemente da ordem, sujeito às seguintes penalidades, sem 
prejuízo à aplicação de outras previstas em legislação específica: 

 
I - advertência por escrito, na qual serão estabelecidos prazos para 

interrupção de projetos; 
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II - embargo provisório para avaliação do impacto de determinada obra ou 
empreendimento no curso natural ou a calha principal do rio Araguaia; 

 
III - embargo definitivo de obra ou empreendimento quando se constatar a 

possibilidade de impacto ao curso natural ou a calha principal do rio Araguaia; 
 
IV - destruição ou desativação de obra ou empreendimento e limpeza de 

qualquer resíduo ou lixo proveniente da destruição ou desativação da obra ou 
empreendimento; 

 
V – multa, simples ou diária, proporcional à gravidade da infração, de R$ 

10.000,00 (dez mil reais) a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) além da reparação ou 
compensação por dano ao curso natural ou a calha principal do rio Araguaia oriundo do 
descumprimento ao que é previsto no caput do artigo 3º desta Lei. 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

J U S T I F I C A Ç Ã O 
 
 
 O rio Araguaia nasce na Serra dos Caiapós, entre Goiás e Mato Grosso, numa 
altitude aproximada de 850m, corre quase paralelamente ao Tocantins e nele desemboca, 
após percorrer cerca de 2.115Km. Os 450Km compreendidos pelo Alto Araguaia 
apresentam um desnível de 570m. O médio Araguaia sofre um desnível de 185m nos 
seus 1.505km de extensão. O baixo Araguaia, nos seus últimos 160Km, até sua foz, tem 
um desnível de 11m. 
 Estabelecendo fronteiras entre os Estados de Mato Grosso, Goiás, Tocantins e 
Pará, o rio Araguaia representa um conjunto de valores  e oportunidades vitais para a 
região central do Brasil. Suas praias, a pesca amadora, os esportes náuticos, o turismo 
rural nas propriedades ao longo de suas margens  e a convivência com a natureza 
exuberante constituem oportunidades de lazer de valor incalculável para significativa 
parcela da população brasileira que não tem à sua disposição os atrativos da faixa 
litorânea. 
 Fundamental ressaltar que o  enorme potencial turístico do rio Araguaia, além de 
servir à população regional, cada vez mais chama a atenção do Brasil e do mundo e 
fortalece a incipiente indústria do turismo que está se formando ao longo de seu curso. 
Atividade econômica fundamental para desenvolver a região e fixar a população local. 
Com o fortalecimento da indústria do turismo, a cultura local vem sendo cada vez mais 
conhecida e valorizada, onde se destacam a culinária que se desenvolveu ao longo do 
Rio e o artesanato. 

178



 3

 Com minguado potencial hidráulico para geração de energia, os dois principais 
projetos de construção de usinas geradoras se arrastam por quase duas décadas e já 
foram considerados inviáveis pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis – Ibama. Após a primeira negativa do órgão ambiental os processos 
foram reabertos, mas a probabilidade de obterem sucesso é remota. 
 Tão minguado quanto para a geração de energia é o potencial do rio Araguaia para 
navegação fluvial. Seria necessário construir e manter diversas eclusas, realizar 
dragagens  e diversas outras obras. Empreendimento cujo custo de edificação e 
manutenção não compete  a construção e manutenção de ferrovia ao longo de seu curso, 
que como já foi observado está situado em região de planície. 
 A construção de barragens no rio Araguaia, principalmente por sua característica 
de rio de planície, impactaria drasticamente a fauna e a flora que se desenvolve ao longo 
de seu curso,  que dependem do rio de seus varjões, de suas lagoas marginais e de suas 
matas de galeria, para reprodução, locomoção e sobrevivência. Além disso, desalojaria 
milhares de pequenos e médios produtores de suas terras, que perderiam seu trabalho e 
certamente acabariam, como tantos outros, nas periferias das cidades.  
 Trata-se, portanto, de um projeto que pretende preservar as características naturais 
de um rio que, sendo preservada, certamente produzirá mais frutos sociais e ambientais 
do que a exploração de empreendimentos cuja instalação esta lei busca impedir. 
 
 
 
                                              Sala das Sessões, em 
 

SENADORA KÁTIA ABREU 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
(À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, em decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, de 6/8/2014. 

 
Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 

OS: 13462/2014 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 643, 

de 2019, do Senador Veneziano Vital do Rêgo, que 
dispõe sobre o atendimento a condições de 

preservação ambiental e de saúde e segurança dos 
trabalhadores, para a realização das atividades 
de lavra mineral no país. 

Relator: Senador RANDOLFE RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se nesta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 643, de 
2019, de autoria do Senador Veneziano Vital, que dispõe sobre o 

atendimento a condições de preservação ambiental e de saúde e segurança 
dos trabalhadores, para a realização das atividades de lavra mineral no 

país. 

O PL estabelece que: 

 a autorização de lavra será recusada quando não constarem do plano 
de aproveitamento econômico projetos relativos à (a) segurança de 
todas as instalações de lavra e beneficiamento mineral, (b) segurança, 

saúde e higiene dos trabalhadores envolvidos nas atividades de lavra 
e beneficiamento mineral e (c) proteção e preservação da qualidade 

ambiental; 

 auditores independentes deverão atestar a regularidade de 

funcionamento das instalações do empreendimento de lavra mineral e 
os projetos acima mencionados; 

 o titular da autorização de lavra terá 30 (trinta) dias para corrigir as 
irregularidades detectadas pela auditoria independente; 
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 o órgão regulador deve suspender a autorização de lavra, caso o prazo 
acima não seja obedecido, até que as irregularidades sejam sanadas; 

 os crimes ambientais cometidos em decorrência das atividades de 

lavra mineral serão imprescritíveis; 

 as multas aplicadas por órgãos públicos devido a desastres ambientais 

decorrentes das atividades de lavra mineral não poderão ser 
parceladas; 

 as pessoas jurídicas responsabilizadas por desastres ambientais 
decorrentes das atividades de lavra mineral não poderão participar de 

mecanismos de refinanciamento tributário e de contribuições federais, 
estaduais e municipais. 

O autor da proposição destaca que as tragédias ocorridas em 
Mariana – MG e Brumadinho – MG demonstram o que acontece quando as 

nossas riquezas minerais não são exploradas de forma correta e criteriosa. 
Assim, “a fim de garantir que, de fato, essas atividades se realizem em 
condições de segurança e de preservação ambiental, e não apenas de mera 

geração de valores econômicos”, propõe tornar “mais rígidas as condições 
de concessão de autorização de funcionamento e de fiscalização das 

atividades de lavra mineral”. 

O PL foi remetido a esta Comissão para decisão terminativa. 

II – ANÁLISE 

O art. 102-F do Regimento Interno do Senado Federal (RISF) 

estabelece que compete à Comissão de Meio Ambiente (CMA) opinar sobre 
assuntos pertinentes à defesa do meio ambiente. Entre os assuntos destacados 

pelo referido artigo, menciono a “proteção do meio ambiente, controle da 
poluição, conservação da natureza e defesa do solo, dos recursos naturais e 

genéticos, das florestas, da caça, da pesca, da fauna, da flora e dos recursos 
hídricos”. Verifica-se, portanto, que a matéria tratada pelo PL se encaixa 

naquelas previstas pelo art. 102-F do RISF, uma vez que a atividade de 
mineração pode provocar profundos danos ambientais, como, infelizmente, 
pudemos observar nos desastres decorrentes dos rompimentos das barragens 

de rejeitos de minério em Mariana – MG e Brumadinho – MG.  
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Em relação à constitucionalidade da proposição, destaco 
inicialmente que o PL concretiza os princípios da proteção do meio ambiente 
e do combate à poluição em qualquer de suas formas, em consonância com 

o previsto pelo inciso VI do art. 23 da Constituição Federal - CF. Ademais, 
nos termos do §1º do inciso V do art. 225 da CF, compete ao Poder Público 

controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio 

ambiente. 

Quanto ao aspecto formal, ressalto que, conforme o inciso XII 

do art. 22 da CF, compete privativamente à União legislar sobre jazidas e 
minas. Por sua vez, nos termos dos incisos VI e VIII do art. 24 da CF, é 

competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal legislar 
sobre proteção do meio ambiente e controle da poluição e sobre 

responsabilidade por dano ao meio ambiente. Também não há vício de 
iniciativa no PL em apreço, já que a proposição não invade matérias de 
iniciativa privativa do Presidente da República, previstas no § 1º do art. 61 

da CF. 

Em relação à juridicidade, registra-se a adequação do 

instrumento normativo. Trata-se de proposição que visa a inovar o 
ordenamento jurídico, dotado de abstração, generalidade e imperatividade. 

No que tange à técnica legislativa, o PL promove o que se 
chama de legislação esparsa, uma vez que cria uma nova lei em vez de alterar 

o Decreto-Lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração) e 
a Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais). Está, 

portanto, em oposição ao inciso IV do art. 7º da Lei Complementar nº 95 de 
26 de fevereiro de 1998. Assim, entendo que são pertinentes ajustes para 

incluir os arts. 1º e 2º no Decreto-Lei nº 227, de 1967, e os arts. 4º, 5º e 6º na 
Lei nº 9.605, de 1998. 

Superadas as questões de ordem jurídica, podemos nos 
concentrar no inegável mérito do PL. 

As tragédias ambientais e humanitárias ocorridas a partir do 

rompimento das barragens de rejeitos de minério em Mariana – MG e em 
Brumadinho – MG provocaram danos imensuráveis ao meio ambiente e um 

número enorme de famílias brasileiras. Exigem, portanto, que sejamos mais 
rigorosos com as empresas que exercem a atividade de mineração. 

Recentemente, avançamos nesse sentido com o Projeto de Lei n° 550, de 
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2019. Entendo, contudo, que precisamos de mais aperfeiçoamentos, como 
esses contidos no PL nº 643, de 2019. 

O PL acerta ao exigir, como condição para a autorização de 

lavra, que o plano de aproveitamento econômico apresentado pelo titular da 
outorga ao órgão regulador inclua (i) a segurança de todas as instalações de 

lavra e beneficiamento mineral, (ii) a segurança, saúde e higiene dos 
trabalhadores envolvidos nas atividades de lavra e beneficiamento mineral e 

(iii) a proteção e preservação da qualidade ambiental. Trata-se de uma forma 
de dotar o plano de um caráter sustentável.  

A inclusão dos elementos acima ao plano de aproveitamento 
econômico fortalece a própria atividade de mineração. Os desastres com as 

barragens localizadas em Mariana e em Brumadinho, além de provocarem 
danos ambientais e ceifarem vidas humanas, têm gerado desemprego e 

comprometido as finanças desses municípios. A população é duramente 
atingida, portanto, no curto prazo e no médio prazo. Por isso, é preciso 
garantir que as empresas tenham mais cuidado com o próprio 

empreendimento, com as pessoas próximas às barragens, com a população 
da região em que estão localizadas, com seus trabalhadores e com o meio 

ambiente. Assim, reforçamos que a atividade econômica deve respeitar 
limites, e que não é um fim em si mesmo, mas uma forma de atender aos 

interesses do nosso Povo. 

Visando a contribuir com a fiscalização dos órgãos públicos, 

julgo adequada a exigência de que empresas independentes de auditoria 
avaliem as instalações do empreendimento de mineração quanto à segurança 

de todas as instalações de lavra e beneficiamento mineral, à segurança, saúde 
e higiene dos trabalhadores envolvidos nas atividades de lavra e 

beneficiamento mineral e à proteção e preservação da qualidade ambiental. 
Havendo irregularidades, e não sendo estas sanadas no prazo inicial de 30 

dias, acerta o PL ao determinar a suspensão da autorização de lavra até a 
devida regularização.  

A medida em questão reforça a fiscalização das empresas 

mineradoras; contribui para que os órgãos reguladores tenham mais 
subsídios para uma atuação eficaz e rígida contra irregularidades cometidas 

por agentes econômicos que, muitas vezes, não dão o devido valor ao meio 
ambiente e à vida humana. Entendo, todavia, que cabem ajustes no texto com 

vistas a afastar eventual interpretação de que a competência de fiscalização 
do órgão regulador estaria sendo transferida para terceiros. 
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Ainda com o objetivo de endurecer as ações do Estado contra as 
empresas que não dão a devida atenção ao meio ambiente e à vida humana, 
julgo extremamente relevante a iniciativa de tornar imprescritíveis os crimes 

ambientais cometidos em decorrência das atividades de lavra mineral. A 
gravidade dos danos causados por desastres como os ocorridos em Mariana 

e em Brumadinho mostram por si só a importância dessa medida. A 
prescrição dos crimes é um incentivo à impunidade; é um benefício às 

grandes empresas que fazem uso de recursos judiciais para protelar 
denúncias e julgamentos. 

Compartilho da visão do autor do PL de que precisamos 
restringir benefícios dados às empresas envolvidas em desastres ambientais 

decorrentes da atividade de lavra mineral, tal como almejam os arts. 4º e 5º.  
Por isso, entendo importante que seja vedado o parcelamento das multas 

aplicadas por órgãos públicos devido a desastres ambientais decorrentes das 
atividades de lavra mineral. Permitir o parcelamento é, na verdade, um 
incentivo à impunidade porque reduz o custo do crime cometido pela 

empresa. Por motivo semelhante, devemos impedir que as pessoas jurídicas 
responsabilizadas por desastres ambientais decorrentes das atividades de 

lavra mineral participem de mecanismos de refinanciamentos tributários e de 
contribuições. Não há motivo para o Estado refinanciar dívidas de empresas 

que, na verdade, atuem contrato os interesses da sociedade. 

Por fim, proponho que os ajustes mencionados, para que sejam 

melhor consolidados, ocorram na forma de uma emenda substitutiva. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pela aprovação do PLS nº 643, de 2019, 
na forma da seguinte emenda substitutiva.  

EMENDA Nº              - CMA (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 643, DE 2019 

Dispõe sobre o atendimento a condições de 
preservação ambiental e de saúde e segurança dos 
trabalhadores, para a realização das atividades de 

lavra mineral.  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Decreto-Lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 39. ...................................................................................  

................................................................................................... 

II - ............................................................................................. 

................................................................................................... 

g) .............................................................................................; 

III – Projetos devidamente documentados relativos à: 

a) segurança de todas as instalações de lavra e beneficiamento  

mineral; 

b) segurança, saúde e higiene dos trabalhadores envolvidos nas 

atividades de lavra e beneficiamento mineral; e  

c) proteção e preservação da qualidade ambiental.” (NR) 

“Art. 42. ...................................................................................  

Parágrafo único. Também será recusada a autorização que não 
atenda expressamente ao disposto no inciso III do art. 39.” (NR) 

“Art. 42-A. Concedida a autorização e iniciadas as atividades 

de lavra, as instalações do empreendimento, incluídas aquelas 
associadas ao inciso III do art. 39, serão anualmente fiscalizadas por 

empresa de auditoria independente, contratada pelo titular da 
autorização.  

§ 1º A auditoria independente deverá emitir relatório acerca da 

regularidade de funcionamento das instalações de que trata o caput. 

§ 2º O titular da autorização deverá enviar o relatório de que 

trata o §1º à Agência Nacional de Mineração – ANM. 

§ 3º A ANM deverá notificar o titular da autorização acerca 
das irregularidades nas instalações de que trata o caput. 

§ 3º O titular da autorização, após notificado pela ANM, terá 
30 (trinta) dias para corrigir as irregularidades e desconformidades 

apontadas pela Agência. 

§4° A ANM deverá suspender as atividades de lavra minera l 
caso a correção das irregularidades e desconformidades não ocorra 

no prazo de que trata o §3º. 

§5º A suspensão de que trata o §4º vigorará até que sejam 

tomadas as providências para correção das irregularidades e 
desconformidades apontadas.” 
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Art. 2º A Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 29-A. Os crimes ambientais cometidos em decorrência 

das atividades de lavra mineral serão imprescritíveis.”  

 “Art 29-B. As multas aplicadas por órgãos públicos devido a 

desastres ambientais decorrentes das atividades de lavra mineral não 
poderão ser parceladas.” 

 “Art. 79-B. As pessoas jurídicas responsabilizadas por crimes 

ambientais decorrentes das atividades de lavra mineral nos termos 
desta Lei não poderão participar de mecanismos de refinanciamento 

de débitos de natureza tributária e não tributária de competência 
federal, estadual, do Distrito Federal e municipal.”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
S
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PROJETO DE LEI  DO SENADO Nº   , DE 2019 

(Do Sr. VENEZIANO VITAL DO RÊGO) 

 
 
 

Dispõe sobre o atendimento a 

condições de preservação ambiental e de 
saúde e segurança dos trabalhadores, para 

a realização das atividades de lavra mineral 

no país. 
 

 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 
Art. 1º Não se concederá a autorização de lavra de jazida 

mineral quando, do plano de aproveitamento econômico, não constarem projetos 

devidamente documentados relativos a: 

I – segurança de todas as instalações de lavra e 

beneficiamento mineral; 

II – segurança, saúde e higiene dos trabalhadores 

envolvidos nas atividades de lavra e beneficiamento mineral; 

III – proteção e preservação da qualidade ambiental. 

 
Art. 2° Concedida a autorização e iniciadas as atividades 

de lavra mineral, as instalações do empreendimento e as condições previstas no 

artigo anterior serão anualmente fiscalizadas por auditores independentes, que 

deverão atestar a regularidade de funcionamento dos empreendimentos 

mineradores. 

§ 1° Constatada qualquer irregularidade ou 

descumprimento das condições de segurança das instalações ou dos 
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trabalhadores, ou no tocante à preservação ambiental, será expedida notificação 

ao órgão de regulação e fiscalização das atividades de mineração, que 

determinará aos titulares dos direitos de lavra a regularização, no prazo de trinta 

dias, das irregularidades ou desconformidades relatadas. 

§2° Decorrido o prazo previsto no § 1°, sem que tenham 

sido regularizadas as desconformidades relatadas, o órgão de regulação e 

fiscalização das atividades de mineração determinará a suspensão das 

atividades de lavra mineral, até que sejam tomadas as providências para 

regularização das desconformidades relatadas. 

Art. 3° Os crimes ambientais cometidos em decorrencia 

das atividades de lavra mineral serão imprescritíveis. 

Art 4º As multas aplicadas por orgãos públicos devido a 

desastres ambientais ocorridos decorrentes das atividades de lavra mineral não 

poderão ser parceladas. 

Art. 5º As pessoas jurídicas responsabilizadas por 

desastres ambientais decorrentes das atividades de lavra mineral não poderão 

participar de mecanismos de refinenciamentos tributários e de contribuições 

(Refis) junto a Receita Federal do Brasil, Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Além das 

Secretarias da Fazenda Estaduais e Municipais. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 
Como parte integrante do patrimônio comum do povo 

brasileiro, as riquezas minerais de nosso país devem ser correta e 

criteriosamente exploradas para produzir progresso e prosperidade para todos. 

Entretanto, a recente tragédia ocorrida na região de 

Brumadinho e a tragédia não tão distante, em 2015, na região de Mariana, ambas 

ocorridas no Estado de Minas Gerais, demostram bem o que pode acontecer 

quando essa exploração se faz sem os devidos cuidados e, principalmente, com 

uma fiscalização leniente e pouco atenta às condições de segurança e 

preservação ambiental, o que acaba por redundar em prejuízos materiais e, 
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sobretudo, humanos, sendo esses últimos absolutamente impagáveis. 

Imbuído de tal espírito, vimos apresentar o presente 

projeto de lei, tornando mais rígidas as condições de concessão de autorização 

de funcionamento e de fiscalização das atividades de lavra mineral, a fim de 

garantir que, de fato, essas atividades se realizem em condições de segurança 

e de preservação ambiental, e não apenas de mera geração de valores 

econômicos. 

 

Por isso, esperamos contar com o valioso apoio de nossos 

nobres pares desta Casa, a fim de, no mais breve prazo possível, vermos nossa 

proposição transformada em Lei. 

 

Sala das Sessões, em de de 2019. 

 

 

 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, em 

decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 
5.174, de 2019, do Senador Confúcio Moura, que 
altera a Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, para 

exigir a realização prévia de estudos técnicos e 
consulta pública para a desafetação, redução dos 

limites e recategorização de unidade de 
conservação. 

Relator: Senador JAQUES WAGNER 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame terminativo da Comissão de Meio Ambiente 

(CMA) o Projeto de Lei nº 5.174, de 2019, de autoria do Senador Confúcio 
Moura, que altera a Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, para exigir a 

realização prévia de estudos técnicos e consulta pública para a desafetação, 
redução dos limites e recategorização de unidade de conservação. 

A proposição tem dois artigos. O primeiro altera o § 2º do art. 
22 da Lei nº 9.985, de 2000 (institui o Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação – SNUC), para prever que a criação, desafetação, redução dos 
limites e recategorização de unidades de conservação (UC), 
independentemente da natureza do ato que as estabeleçam ou do responsável 

por sua edição, serão precedidas de estudos técnicos e de consulta pública 
que permitam identificar a localização, a dimensão, os limites e a categoria 

mais adequados para a unidade, conforme disposto em regulamento. O art. 
2º do PL prevê a vigência da lei resultante a partir de sua publicação.  

Segundo justificação da matéria, seu propósito é exigir a 
realização de estudos técnicos e de consulta pública antes da criação, 
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supressão, redução de limites ou recategorização desses espaços protegidos. 
Conforme indaga o autor da matéria “por que se exigir estudos e consulta 

pública para a criação de uma UC, mas não o fazer para a redução, a 
desafetação ou a recategorização desses espaços? Qual a justificativa técnica 
para essa discrepância? ” 

O autor pondera que esses procedimentos (estudos técnicos e 
consulta pública) são necessários não apenas para a criação de UC – previsão 

atualmente em vigor na Lei do SNUC – mas sobretudo para os demais casos, 
em que geralmente ocorre perda de biodiversidade pela redução da área da 

UC, quando, segundo considera, tais exigências são ainda mais imperiosas. 
O Poder Legislativo também deve se submeter a esse regramento, de modo 

que o processo legislativo dessas matérias siga critérios técnicos elementares 
que ofereçam segurança, responsabilidade e crédito às iniciativas 

legislativas.  

A matéria foi distribuída para exame exclusivo e conclusivo da 

CMA. Não foram apresentadas emendas.  

II – ANÁLISE 

Compete à CMA, nos termos art. 102-F do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), opinar sobre assuntos pertinentes à defesa do 
meio ambiente, especialmente conservação da natureza e defesa do solo e 

dos recursos naturais. 

Como se trata de decisão terminativa desta Comissão, 

analisamos, além do mérito, a regimentalidade, a constitucionalidade e a 
juridicidade da proposição. Nesses aspectos, não observamos vícios. 

Compete à União legislar sobre normas gerais de conservação da natureza, 
defesa do solo e dos recursos naturais e proteção do meio ambiente (art. 24, 

inciso VI e § 1º, da Constituição Federal). É constitucional a iniciativa 
parlamentar para a matéria, e as regras pretendidas harmonizam-se com a 

legislação ambiental vigente.  

O projeto é meritório, ao aperfeiçoar regras do Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da Natureza (SNUC) instituído pela 
Lei nº 9.985, de 2000. A matéria preenche importante lacuna, pois 
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atualmente a Lei do SNUC exige a realização prévia de estudos técnicos e 
de consulta pública que permitam identificar a localização, a dimensão e os 

limites mais adequados para a unidade, somente para a criação de unidades 
de conservação. Com base nesse comando, o Executivo Federal tem 
realizado os estudos técnicos necessários e as consultas públicas previamente 

à criação de UCs federais.  

Os estudos técnicos são fundamentais para se conhecer os 

impactos da criação de uma UC, tais como custos para desapropriação, 
relevância da área quanto à conservação da biodiversidade, melhor traçado 

de modo a compatibilizar os usos já existentes, etc. A consulta pública 
permite que os setores afetados pela criação da UC possam se manifestar e o 

poder público é obrigado a fornecer informações adequadas e inteligíveis à 
população local e a outras partes interessadas (art. 22, § 3º da Lei do 

SNUC).  

Com base na exigência constitucional do art. 225, § 1º, inciso 

III, que exige lei para alterar ou suprimir unidades de conservação, diversos 
projetos de lei tramitam no Congresso Nacional.  

Entretanto, vários desses projetos não apresentam estudos 
técnicos nem a necessária consulta pública à população local e a outras partes 
interessadas. Não se sabe, nesses casos, nem ao menos qual seria o custo da 

alteração pretendida, muito menos se a alteração pretendida contribui com a 
conservação da biodiversidade. Isso pode configurar grave insegurança 

jurídica e até mesmo violação das regras de responsabilidade fiscal.  

Pelo exposto, para que o Parlamento decida sobre a criação, 

alteração, supressão ou recategorização de UCs, concordamos ser essencial 
que se realizem os estudos técnicos e as consultas públicas necessários, 

independentemente da natureza do ato que as estabeleçam – se decreto ou lei 
– ou do responsável por sua edição, seja o Executivo ou o Congresso 

Nacional. 
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III – VOTO 

Dessa forma, somos pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.174, de 
2019.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, para 
exigir a realização prévia de estudos técnicos e 

consulta pública para a desafetação, redução dos 
limites e recategorização de unidade de 

conservação. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 2º do art. 22 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 22.  .................................................................................. 

................................................................................................... 

§ 2º A criação, desafetação, redução dos limites e 

recategorização, totais ou parciais, de unidades de conservação, 
independentemente da natureza do ato que as estabeleçam ou do 
responsável por sua edição, serão precedidas de estudos técnicos e 

de consulta pública que permitam identificar a localização, a 
dimensão, os limites e a categoria mais adequados para a unidade, 

conforme se dispuser em regulamento. 

........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O nosso sistema normativo, a respeito de unidades de 

conservação da natureza (UC), tem uma clara intenção: facilitar a criação 
desses espaços especialmente protegidos, mas dificultar sua supressão, 

redução de área ou diminuição do status de proteção. Por isso, a Lei no 9.985, 
de 18 de julho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação da Natureza) (SNUC) estabelece que a ampliação dos limites 
de uma unidade de conservação, sem modificação dos seus limites originais, 

exceto pelo acréscimo proposto, pode ser feita por instrumento normativo do 
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mesmo nível hierárquico do que criou a unidade, mas a desafetação ou 
redução dos limites só pode ser feita mediante lei específica.  

Entretanto, paradoxalmente, a Lei do SNUC exige que a 

criação de uma unidade de conservação seja precedida de estudos técnicos 
e de consulta pública que permitam identificar a localização, a dimensão e 

os limites mais adequados para a unidade, mas se mantém silente quanto a 
essas exigências quando visa à supressão, à redução dos seus limites ou à 

recategorização desses espaços. 

Não se verifica, portanto, simetria entre o rigor relativo ao ato 

normativo que cria ou descria uma UC e os procedimentos metodológicos 
(estudos técnicos e consulta pública) para essas mesmas finalidades. 

A correspondência entre ambos é necessária. Por que se exigir 
estudos e consulta pública para a criação de uma UC, mas não o fazer para a 

redução, a desafetação ou a recategorização desses espaços? Qual a 
justificativa técnica para essa discrepância? Não deveriam esses 
procedimentos, que costumam resultar em perda da proteção da 

biodiversidade, ser também avalizados pelo lastro técnico e pela sabedoria 
popular? Cremos que sim e, precisamente porque a proteção ambiental tende 

a ser diminuída, tais exigências são ainda mais imperiosas. 

Nesse sentido, é preciso que também o Poder Legislativo se 

submeta a esse regramento quando legislar sobre o tema. É necessário a 
respeito de unidades de conservação impor à nossa própria atividade 

parlamentar critérios técnicos elementares que ofereçam segurança, 
responsabilidade e crédito às iniciativas legislativas. Do contrário, corremos 

o risco de dilapidar, pelo interesse de uns poucos grupos socioeconômicos 
de maior poder de influência e retórica, nosso imenso patrimônio ambiental, 

quando a permanência desses espaços territoriais contrariar seus interesses 
corporativos e imediatistas. 

Eis o desiderato de nossa proposição. Por meio dela, 
estabelecemos requisitos técnicos mínimos, de modo a evitar o colapso e a 
fragilização dessa estratégia de conservação da biodiversidade (conservação 

in situ) que tem se revelado a principal ferramenta de proteção de nossa 
natureza. Rigor necessário, sobretudo nesses tempos obscuros em que 

ataques e desmontes da legislação ambiental têm adquirido um preocupante 
grau de normalidade. 
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Conto com meus Pares na aprovação dessa iniciativa que visa a 
assegurar os serviços ambientais e ecossistêmicos que fazem do nosso país 
uma potência econômica, social e natural. 

Sala das Sessões, 

Senador CONFÚCIO MOURA 
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CMA

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II da Constituição Federal e do art.

93, II do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater o “Uso de  agrotóxicos no Brasil: impactos ambientais e

na saúde e os mitos e verdades sobre estes produtos”.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

1. Representante do Movimento dos Trabalhadores Rurais sem Terra

(MST).

2. Representante do Fórum Brasileiro de Segurança e Soberania

Alimentar (FBSSAN).

3. Sra. Marisa Zerbetto, servidora do IBAMA, exonerada do cargo

responsável pela avaliação do impacto ambiental de agrotóxicos.

4. Sra. Regina Sambuichi, Pesquisadora do Instituto de Pesquisa

Econômica Aplicada (Ipea).

5. Sra. Larissa Bombardi, pesquisadora da USP, autora de “Geografia do

uso de agrotóxicos no Brasil e conexões com a União Europeia”.

JUSTIFICAÇÃO

Conforme art. 102-F do Regimento Interno do Senado Federal,

compete à Comissão de Meio Ambiente opinar sobre assuntos pertinentes à

defesa do meio ambiente, entre eles a fiscalização dos alimentos e dos produtos e
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insumos agrícolas e pecuários no tocante ao meio ambiente e ao desenvolvimento

sustentável.

No último ano, vimos o acirramento do debate a respeito do uso,

liberação e consumo de agrotóxicos no Brasil. Sabemos que a maior parte destes

produtos é utilizada em grandes lavouras de soja, milho e cana-de-açúcar. Por

outro lado, sabemos que o uso de defensivos torna-se menor ou até inexistente na

agricultura familiar (aquela, que realmente nos alimenta, de maneira diversificada,

saudável e sustentável e que por isso deve ser fortalecida). De acordo com a

Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação (FAO), a agricultura

de bases familiares é responsável por cerca de 70% da comida que chega às

nossas mesas. É necessário debater a sobrevivência deste setor da nossa economia

considerando os crescentes incentivos à agricultura convencional de larga escala,

baseada no uso de produtos químicos para produção, inclusive com incentivos

fiscais para o uso desses produtos químicos.

Usamos 500 mil toneladas de agrotóxicos por ano, ao custo de R$ 35

milhões e 35% deste uso em plantações de milho e soja. Para Baskut Tuncak, relator

da ONU sobre liberação de venenos, “o Brasil está em um caminho íngreme de

regressão rumo a um futuro muito tóxico. As ações ou falta de ação do governo

liberaram uma onda catastrófica de pesticidas tóxicos, desmatamento e mineração

que vão envenenar as gerações futuras, caso ações urgentes não sejam adotadas”.

É diante dessa realidade e com a perspectiva de buscarmos soluções

que consigam ampliar nossa capacidade produtiva, ofertar melhores alimentos

e garantir um meio ambiente ecologicamente equilibrado que proponho esta

audiência pública para sairmos da pontualidade dos problemas e pensarmos

soluções de médio e longo prazos.
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Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II da Constituição Federal e do art. 93, II do Regimento Interno do Senado
Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de debater o “Uso de  agrotóxicos no Brasil: impactos
ambientais e na saúde e os mitos e verdades sobre estes produtos”.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Fabiano Contarato
(REDE - ES)

Presidente da Comissão de Meio Ambiente
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Gabinete do Senador Marcio Bittar

REQUERIMENTO Nº         DE          - CMA

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II da Constituição Federal e do art.

93, II do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

em conjunto com a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, com o

objetivo de discutir e analisar a criação do Conselho da Amazônia e as políticas

governamentais para a região.

Proponho para a audiência a presença do Exmo. Sr. Hamilton Mourão,

Vice-presidente da República.

JUSTIFICAÇÃO

Recentemente, o Presidente da República Jair Bolsonaro anunciou a

criação do Conselho da Amazônia, órgão que será encarregado da coordenação das

diversas ações governamentais, executadas por diferentes Ministérios, que têm

como objetivo a proteção, a defesa e o desenvolvimento da Amazônia.

Nos últimos anos, o debate sobre preservação ambiental,

notadamente, na região amazônica foi bastante intensificado. Isso demonstrou-

se quando da grande repercussão, inclusive internacional, que as queimadas

recordes de 2019 tiveram. É extremamente salutar que o Governo Federal busque

ferramentas para melhorar a atuação governamental na região, garantindo

não apenas a preservação ambiental, mas também, e principalmente, o

desenvolvimento do povo daquela região.
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É preciso olhar para os grandes problemas ambientais da amazônia

que, por anos, foram negligenciados, como a falta de saneamento básico e o acesso

à água potável. É preciso olhar para os homens e mulheres daquela região que são,

em muitos casos, perseguidos por ONGs e órgãos de fiscalização ambiental porque

ousaram plantar e criar animais para não morrer de fome.

É também uma questão se segurança nacional e de soberania olhar

com mais cuidado para a região amazônica, durante os últimos anos organizações

não-governamentais agem sem qualquer tipo de fiscalização, colocando em prática

agendas que, em vários casos, colidem com os interesses nacionais e violam a

soberania brasileira sobre a região. Não é preciosismo lembrar que é justamente na

região amazônica que o Brasil faz fronteira com países que são grandes produtores

de droga, sendo, dessa maneira, espaço propício para o tráfico internacional.

O Sr. Vice-presidente da República será o coordenador do Conselho, o

que demonstra, ainda mais, a importância que o Governo dá a essa questão. Desse

modo, nos parece não apenas importante, mas fundamental que esta Comissão

de Meio Ambiente possa escutar o coordenador do Conselho, entender quais

políticas serão implementadas, fortalecidas e melhoradas. Acreditamos que a

participação da Comissão reforçará o caráter multidisciplinar do Conselho da

Amazônia, ajudando no seu fortalecimento.

Sala da Comissão, 3 de fevereiro de 2020.

Senador Marcio Bittar
(MDB - AC)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CMA

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II da Constituição Federal e

do art. 93, II do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência

pública, com o objetivo de debater o uso de agrotóxicos no Brasil, seus impactos e

perspectivas do agronegócio.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

1. Sr. Christian Lohbauer, presidente da CropLife Brasil.

2. Representante da Confederação Nacional da Agricultura (CNA).

3. Representante da Associação Brasileira das Indústrias de Óleo

Vegetal (ABIOVE).

4. Representante do Ministério do Meio Ambiente (MMA).

5. Representante da Agência Nacional de Vigilância Sanitária

(ANVISA).

JUSTIFICAÇÃO

Conforme art. 102-F do Regimento Interno do Senado Federal,

compete à Comissão de Meio Ambiente opinar sobre assuntos pertinentes à

defesa do meio ambiente, entre eles a fiscalização dos alimentos e dos produtos e

insumos agrícolas e pecuários, no tocante ao meio ambiente e ao desenvolvimento

sustentável.

S
F

/
2

0
3

6
8

.
7

7
1

9
5

-
2

8
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

00004/2020
REQ

210



No último ano, vimos o acirramento a respeito do uso, liberação e

consumo de agrotóxicos no Brasil.

Nos últimos 5 anos, o consumo de agrotóxicos no Brasil cresceu 25%.

Porém, não temos visto relação entre o aumento do consumo desses produtos e o

aumento da produtividade nas lavouras, em quilograma ou tonelada de produção

por unidade de área. Usamos 500 mil toneladas de agrotóxicos por ano, ao custo de

R$ 35 milhões, sendo 35% deste uso em plantações de milho e soja.

Sabemos que esse uso pode acarretar danos à saúde e também ao

meio ambiente e por isso a ideia dessa audiência pública é entender a necessidade

desse uso e pensarmos uma solução para médio e longo prazos de menor

impacto ambiental. Trata-se de uma oportunidade para buscarmos juntos construir

soluções que possam trazer benefício social e melhorem nossa produtividade

agrícola ao mesmo tempo em que promovemos um meio ambiente ecologicamente

equilibrado e, assim, saudável.

Assim, espera-se que os convidados tragam as perspectivas dos setores

que representam, bem como as ações que vêm realizando frente aos recentes

resultados veiculados pela academia, referentes aos riscos iminentes quanto ao

bioacúmulo no consumo de agroquímicos, níveis de toxicidade dos produtos,

biossegurança, perspectivas de aumento ou redução na produção destes produtos,

responsabilidade nas cadeias de produção que são responsáveis ou compradores,

entre outros aspectos.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Fabiano Contarato
(REDE - ES)

Presidente da Comissão de Meio Ambiente
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